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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 521/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 28 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° O 1 /2019. 

, 	Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Autoriza o,Poder Executivo a celebrar termo 
de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu 
Paulista (APAE), em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público, e recíproco, mediante a execução de atividades de 
custeio de serviço de proteção social especial de média complexidade, nos termos 
da Lei Federal n° 13.019/2014". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/MRLM/kes 
OF 
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JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°. 029, de 28 de junho de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encámithamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder .Executivo a celebrar 
termos de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
de custeio de serviço de proteção social especial' de média complexidade, nos 
termos da Lei Federal n° 13.019/2014". 

A Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações, 
estabelece o •  regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; além de outras disposições. No Município, a 
regulamentação se deu por meio do Decreto Municipal n°6.090, de 16 de fevereiro 

'de 2017. 

O objetivo da Lei Federal n° 13.019/2014 é dar maior segurança e 
transparência às parcerias celebradas entre a Administração Pública e as entidades 
do terceiro setor. Denóminado de Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) previu a substituição dos convênios por novos modelos de 
ajuste: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação. 

Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros, 

Termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, para execução de políticas públicas de natureza 
continuada ou não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de 
ações com padrões mínimos previamente definidos pela Administração Pública 
Municipal, observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, 
quando houver. 
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Termo de fomento é o instrumento pelo 'qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por  meld  de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, em regime de mútua cooperação, com o objetivo de 
incentivar e reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas entidades 
em plano de trabalho, com metas e ações que cóntempiem o interesse público, 
observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, quando 

De acordo  corn  o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro Setor 
2016", publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

além da autorização em lei específica e dos critérios definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como previsão na Lei Orçamentária com 
dotações específicas para concessão de Subvenções, Auxílios e 
Contribuições a entidades privadas, sem fins lucrativos, destinadas a 
atender serviços, investimento ou manutenção de entidades privadas não 
lucrativas, deverá ser formalizado termo de colaboração ou de fomento, 
ainda que seja inexigível o chamamento público nas hipóteses descritas na 
Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

Ainda, de acordq com o mantjal básico "Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor 2016" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso a proposta de 
execução das finalidades de interesse público seja originária "da administração 
pública, a parceria denominar-se-á termo de colaboração; se da organização da 
sociedade civil, termo de fomento". 

No caso em tela, as propostas são originárias de uma organização da 
sociedade civil, a APAE, que apresentou pianos de trabalho ao Departamento 
Municipal de Assistência Social, constando atividades a serem desenvolvidas. Os 
pianos de trabalho e toda documentação foram analisados por técnicos daquele 
departamento que, por meio de parecer técnico, entenderam, ser caso de dispensa 
do chamamento público, pois, se trata de recursos decorrentes de emendas 
parlamentares municipais, nos termos do  art.  24, § 70, do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. Esse entendimento foi corroborado pela manifestação do Controle 
Interno e pelo parecer jurídico do Setor de Assuntos Jurídicos desta Prefeitura. 

De-acordo com os planos de trabalho apresentados pela APAE, o público-
alvo da parceria são pessoas com deficiência, idosos e suas famílias, num total de 
aproximadamente 120 (cento e vinte) usuários. As solicitações justificam-se, pois, a 
APAE é a única entidade do Município que realiza serviços de proteção social 
especial de média complexidade no atendimento de pessoas com deficiência, idosos 
e suas famílias. 

Os recursos financeiros para a cobertura das despesas decorrentes da 
celebração da parceria forám alocados ao Fundo Municipal de Assistência Social, 
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indicados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista 
(APAE) por emendas párlamentares ,municipais à Lei Orçamentária 2019, para 
aplicação em atividades previamente estabelecidas e constantes de pianos de 
trabalho a serem inseridos em termos de fomento específicos: 

I - Emenda Parlamentar n° 014/2018, do Vereador Ricardo Ibraim 
• Valarelli, no, valor de R$ 57.746,00 (cinquenta e sete mil setecentos e quarenta e 
seis reais), na execução do objeto de adequação do telhado para melhoria na 
qualidade dos serviços prestados para pessoa com deficiência; 

II - Emenda Parlamentar n° 018/2018, do Vereador Sérgio Donizete 
Ferreira, no valor de R$ 8.657,00 (oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais), na 
execução do objeto de custeio do serviço de proteção social especial para pessoas 
com deficiência, idosos e suas famílias;  

ill  - Emenda Parlamentar no 019/2018, da Vereadora Luciana Moraes dos 
Santos , no valor de R$ 5.801,00 (cinco mil oitocentos e um reais), na execução do 
Objeto de custeió do serviço de proteção social especial para pessoas com 
deficiência, idosos e suas famílias; 

IV - Emenda Parlamentar n° 024/2018, do Vereador Cícero Ribeiro da 
Silva, ,no valor de R$ 11.549,00 (onze mil quinhentos e quarenta e nove reais), na 
execução do objeto de custeio dos serviços de água, energia e telefone, e 
adequação do telhado para melhoria da qualidade proteção social especial para 
pessoas com deficiência, idosos e suas famílias. 

A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a esta propositura, 
bem como as cópias dos pianos de trabalho apresentados pela entidade. 

O prazo de execução, de acordo com os planos de trabalho 
apresentados, foi estimado pela entidade em 7 (sete) meses, com início previsto em 
1° de junho de 2019 e encerramento em 31 de dezembro de 2019. Considerando os 
procedimentos documentais de encerramento e de prestação de contas, o prazo de 
vigência do termos de fomento poderá ser estabelecido até 31 de dezembro de 
2019. 

A Lei Orgânica do Município define, no caput do  art.  297-A, que "As 
emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde". 

O parágrafo único do  art.  297-A da Lei Orgânica do Município, por sua 
vez, estabelece que "É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 
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1,2% (um inteiro e dois décimos) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, assegurada a participação equitativa de cada Vereador na 
indicação das emendas orçamentárias". • , 

É comum que a Receita Corrente Líquida (RCL) realizada apresente valor 
menor que a RCL prevista, - de modo que o valor efetivamente disponível para 
execução das emendas é inferior ao proposto na LOA. Considerando o disposto na 
legislação municipal e ' a RCL realizada no exercício anterior, acompanha esta 
propositura a planilha elaborada pela Divisão de Contabilidade da Prefeitura, 
constando os valores atualizados das emendas parlamentares municipais. 

Por se tratar de parceria celebrada com entidade social, a presente 
propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de que os trâmites 
documentais sejam agilizados. 

Posto isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 

ALiA  ii  GARMS 
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PROJETO DE LEI N°.D0A, DE 28 DE JUNHO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termos de fomento com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), em regime 
de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de 
atividades de custeio de serviço de 
proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
n°13.019/2014. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 

Art..1° Fica o .Poder Executivo autorizado a celebrar termos de fomento 
com a Associação de Pais e Amigos dos ExcepciorÍais de Paraguaçu Paulista 
(APAE), em regime de mútua cooperação, para a consecuçãci de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades de custeio de 
serviço de proteção social especial de média complexidade, nos termos da Lei 
Federal n° 13.019,13 de julho de 2014, e suas alterações.  

Art.  2°  Qs  recursos financeiros para a cobertura das despesas 
decorrentes da celebração da parceria foram alocados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, indicados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE) por emenda parlamentar municipal à Lei Orçamentária 
2019, para aplicação em atividades previamente estabelecidas e constantes de 
planos de trabalho a serem inseridos em termos de fomento específicos: 

I - Emenda Parlamentar n° 014/2018, do Vereador Ricardo Ibraim 
Valarelli, no valor de R$ 57.746,00 (cinquenta e sete mil setecentos e quarenta e 
seis reais), na execução do objeto de adequação do telhado para melhoria na 
qualidade dos serviços prestados, para pessoa com defiçiência; 

II - Emenda Parlamentar n° 018/2018, do Vereador Sérgio Donizete 
Ferreira, no valor de R$ 8.657,00 (oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais), na 
execução do objeto de custéio do serviço de proteção social especial para pessoas 
com deficiência, idosos e suas famílias; 
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Ill - Emenda Parlamentar n° 019/2018, da Vereadora Luciana Moraes dos 
Santos, no valor de R$ 5.801,00 (cinco mil oitocentos e um reais), na execução do 
objeto de custeio do serviço de proteção social especial para pessoas com 
deficiência, idosos e suas famílias; 

IV- Emenda Parlamentar n° 024/2018, do Vereador Cícero Ribeiro da 
Silva, no valor de R$ 11.549,00 (onze mil quinhentos e quarenta e nove reais), na 
execução do objeto de custeio dos serviços de água, energia e telefone, e também 
adequação do telhado para melhoria da qualidade proteção social especial para 
pessoas com deficiência, idosos e suas famílias. 

' 	Parágrafo único. A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a 
estalei.  

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: , 

02.11.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.'  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 28 de junho de 2019. 

ARG/MRLM/kes/ammm 
PLO 
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. MINUTA-PADRÃO DO TERMO DE FOMENTO N° • /2019 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), , visando 
[descrição do objeto]. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de 'São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste »ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF no 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA (APAE), Organização 
da Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 47.5841.491/000175, com sede na 
Rua Santos  Dumont,  2.022, Vila  Gammon,  CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo neste ato representada pelo Presidente, HERMES ROGÉRIO 
VIEIRA SILVA, RG n° 22.061.854-9 SSP/SP e CPF n° 249.501.778-93, residente e 
domiciliado na Avenida Galdino, 1.173, Vila Galdino, CEP 19700-000;  Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem 
firmar o presente Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 
31 de Julho de 2014, e alterações, 	Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Lei Municipal no 	, de 	de 	 de 2019 e Decreto 
Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro de 2017, nos termos do Processo 
Administrativo n° 1520/2019, e Plano de Trabalho aprovado e integrante deste 
instrumento, como se transcrito fossem, têm entre si justo e acordado o que segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. [Descrição do Objeto]. 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento, ora juntado como Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste instrumento será até 	de 	de 2019, contado 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluídas eventuais alterações, nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigênciade ofício, de que trata a alínea "h" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto,  nãõ  resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão sers alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 
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b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 
3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejaménto de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise è manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
ápostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "h" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuro • 
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c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 
4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano_de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver évidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais` atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de nãos 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
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f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber; 

i) verificar o cumprimento do  art.  9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que, se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor público, 
quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de exercer 
suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0 Sr. HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA, Presidente, RG n° 22.061.854-9 
SSP/SP e CPF n° 249.501.778-93, Fone (18)3362-3227, Celúlar (18)99607-6740, 
residente e domiciliado na Avenida Galdino, 1.090, Vila Galdino, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o responsável na interlocução com o 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA .QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
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5.1. do MUNICIPIO: 

a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

,b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 10 do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) 'informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido;  

by  transferir à OSC PARCEIRA os recursos ,financeiros previstos para 'a execuçãó 
deste instrumento, de acordo  corn  a programação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências è fiscalização, visitas  in  loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcancé das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 
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I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na 'liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Mdnicipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinénte, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

s) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas;  

u) divulgar nos meios Públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do • órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 
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a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos, públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econbmicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequada 
ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 10 do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, incisos 
I, II,  III,  IV e V, Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal , que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
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dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos  corn  os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto, pactuado; 

h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os . 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

I) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

1.1.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do "dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na  Internet  e em locais visíveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  90  caput e parágrafos, do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas is 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento admihistrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadinnplência da -OSC 
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PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estivereth sobre os seus cuidados; 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito: a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) Manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art  62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

U) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas, ações, informações referentes a esta,  
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  /oco, estabelecidos nos 
atos normativo,s setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 	" 

,6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuádos, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 
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6.1.2.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação 

,de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesqüisas deverão levar em 
consideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 1° do  art.  73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) .dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação - 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão, de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações .e metas, descumprimento ou 
inadirnplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no §2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 
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6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX - 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório' que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no piano de trabalho e na 'verificação do alcance dos resultados. 

7,1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 10 do  art.  8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ãçôes desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
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conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução da parcéria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata .a prestação de contas. 	' 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de, 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze)  
digs,  os seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos,'holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
•por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 
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d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

i) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.5. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7.5.6. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "h" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identifiCados com o número do 
instrumento. 

7.5.7. Os originais dos documentos deveio ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dós documentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal ,n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas, no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se ..referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 
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al.)  relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e'anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização 
a.9.) declaração do representante legal e do consejho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do 	, 	 MUNICÍPIO; 
a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de- negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
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a.15.) demais documentos exigidos  Ras  instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por 
meio de atos normativos da Administração Pública-  Municipal, podendo constar 
ainda, dos manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 

. eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultado/s já alcançados e os seus benefícios; _ 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabildade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 
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a) sanar a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade oü 
cumprimento da obrigação. 

7,8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem 'os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/20'17. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata-  o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria, emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 	- 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregülaridaçle ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas não-apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à• OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser_ aplicadas independentei-nente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 
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7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seçãõ V do Capítulo VI do Decreto Municipal no  
6.090/2017, -que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo 'período da parceria; 

c) os relatórios de'visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante _de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência ,da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 
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c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 
7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 

7.12.2. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento .e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela, determinada. 

7.13.1. 0 prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa, impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no -subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos , termos do subitem 713.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração 'Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualização monetária conforme prevista no Código Tributário dó 
Município, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 
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a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus 1prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 

.subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7,14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicáv,e1 aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. 0 Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da • 
prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será avaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável Pela Parceria, levando em 
consideração os pareceres técnibo, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 
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b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

c) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas ejudiciais ,cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "b" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7:18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que,proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo- de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante ,a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 
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7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressàrcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem suprà, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a• execução das ações e atividades previstas nesta parceria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
	 ), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados à OSC 

PARCEIRA pela Emenda Parlamentar n° 	/ 	à Lei Orçamentária 2019, do 
Vereador(a) 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados à OSC PARCEIRA em 	 
	) parcelas mensais (ou parcela única), conforme cronograrna de desembolso 

aprovado é constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	- Conta n° •  

8.4. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX — Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso • 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade 
com o cronograima de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do 
Gestor da Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 
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9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do  instrument°  
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
-atendimento à'notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para reCebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de'que trata o inciso ll do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos "do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 
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10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

10.2. Caberá à OSC PARCEIRA, se necessário, complementar com recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICÍPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU-  TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade 'pela execução do restante do objeto previsto no piano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo  
sex  considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que traía a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCS convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e jmateriais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando . a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação éspecífica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) ou declaração de  in  idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição -de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da póssibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correSpondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
• PARCEIRA. 
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13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso li do  art.  100 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

C) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de Possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicáção dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação  corn  ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 
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13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal' n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

'14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtida das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2 e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 130  salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGIS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
deverá efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional, apresentando: 
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a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 

I?) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 
c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal dá OSC PARCEIRA que- ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da.  OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA, fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação descontas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As- parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista .para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instruniento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 	, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS • 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
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produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 

ALMIRA 
Prefeita 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu 
Paulista (APAE) 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
RG n° 

2.  
Nome: 
RO n°  
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ORGÃO OU ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE) 

Nome: Hermes Rogério Vieira da Silva 

Cargo: Presidente 

CPF: 249.501.778-93 

RG: 22.061.854-9 SSP/SP 

_ 
Data de Nascimento: 01/09/1971 

Endereço 	residencial: 	Avenida 	Galdino, 	1173, 
Paulista-SP  

Jardim 	Paulista, 	CEP 19700-000 —.Paraguaçu 

E-mail  institucional: apaeppta@hotmail.com  

E-mail  pessoal: apaeppta@hotmail.com  

Telefone Residencial: (18)3362-3227 

Telefone Comercial: (18) 3361-1092 

Telefone Celular: (18)99607-6740 

Período de gestão: 01/01/2017 a 31/12/2019 ' 
* Todos os campos são  be  preenchimento obrigatório. 
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista (APAE) 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): /2019 
OBJETO: [Descrição do Objeto]. 

ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias Os 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo elefrônico, todos os Despachos e Decisões que 

-vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas, 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for ocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLIÇO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garnns —Prefeita 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
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Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro.  
E-mail  institucional: gabinete@eparaguacú.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (18 361-9100 
Assinatura: 

Respons 	que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Depariamento 
• Municipal de Assistência Social 

CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 	  

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nóme e cargo: Hermes Rogério Vieira da Silva - Presidente 
CPF: 249.501.778-93 RG: 22.061.854-9 
Data de Nascimento: 01/09/1971 
Endereço residencial completo: Avenida Galdino, 1173, Jardim Paulista  
E-mail  institucional: apaeppta@hotmail.com  
E-mail  pessoal: apaeppta@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-1092 
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
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:SEC14,ETAR1A DA ASSISTÊNCIA 'SOCIAL 

Oficio na 1,22/2019 

Paraguaçu Paulista, 18•de abril de 2019. 

ina. 

Considerándo Decreto  it'  6.090, d&.1:6 de lèvereiro  dc  2017 que Regulamenta o regime 

jurídico das parcerias voluntárias ,entre a Administração Pública Municipal, e as Organi2açá-es da 

Th 	Sociedade Civil, nos teimas da lei Federal  re  13.019/2014, alterada pela I.ei federal na_13.204/2015:,. 

Vimos: através do presente solicitar a celebração do Termo de FOITlellt0 entre a Prefeitura 

Municipal de Parattuacti Paulista, atra.vé,3do Departamento de Assistóncia Social, e a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais APAL Paraguaçu Paulista, referente ao recurso da Emenda 

Parlamentar n 014/2018, reserva na 38, ficha 464, no -valor de RS 57.746,00 einquenta e sete mil 

setecentoS,A.quarenta e seís reais) do Vereador Ricardo Ibrairn Valarelli. 

,Sendo só para 'o thmenti;i.toratnõs vótbs de elevada eStima consideração, 

AtericioSament 

MARCIA RODRIGUES •DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 

Sra, 
Aroira Ribas-i GarlIS 
Prefeita Municipal 

/k\f.  Siqueira.  Campos, n°124—Centro—CEP 19700-000 Tel. (18)3361. 672013361 6.770 
E-MAIL: ass[stência, jeparau.uacu,sp.gov.br  



, E.CRE,"<f ARIA DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

Ofício n?.126 /2019. 

Paraguaçu Pau ista, 18.de abril de 2019. 

ma. Sra.  

Vimos através do presente encaminhar o Processo, da Associação de Pais e,  

Amigos dos ExcepeionaiS'— APÃE Paraguaçu Patilista, conforme o Decreto n 6.090, de, l& 

de fevereiro de 2017, que regulamenta o regime  juridic°  das parcerias entre a Administração 

Pública Municipal e as Organizações  dã  Socieckide Civil, para analise do pedido de 

.Pispensa do Chamamento Publico Conforme o  art. 	7' Os  willies  de colaboração ou de - 

fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis .orçamentarias 

anuals, •serão celebrados sem chamamento publico, aplicando-se es demais requisites 

previstbs.neste dcereto".  

Send° sá  para o  mot-neat°  reiterames votos de elevada estima e esonsi eração. 

Atenciosamente; 

.MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
• Diretora da Assistência Social 

lima. Sra. 
Amira Ribas Garins 
Prefcita Municipal 

Av. Siqueira Campos, na 124—Centro — CEP 19700-000  Tel.- (18) 3361 6720/3361 6770 
I- MAILnssisrenciaReparaLWaell.sp.gov.br  



He mes Rogé ' V.  Siva  
R 	, 54-9 
residente da APAE 

P/W-- ~)  ~02 egg§j9 ,99.~Legag Ç_(*í 	ua u  
??tii ista  

Fundação: 27/08/1975 
Inscrição no C.N.P.3, N.247581491/0001-75 
CEP: 19.700-000 Paraguaçu Paulista — SP 

tua Santos  Dumont,  2.022 — Vila  Gammon  —Fone: (18) 3361-1092  
e-mail:  apaepota@hotmail,com  1 apae@netonne.com.br  

MAHTELDIJAnAisCLADL.EaugAlJø ESPECIAL AP«  IPA  ILKSIL  

Oficio n°23/2019. 

Paraguaçu Paulista, 15. de Abril de 2019, 

lima Senhora 

Marcia Rodrigues de Lima Matos 

Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

Vimos atraVéS do presente solicitar a celebração do Termo de fomento referente 

a reserve 38,  if  da emenda 014/2018, valor 57.746.,00, objeto subvenção social, para 

‘Manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas  Corn  deficiência. 

Segue em anexo o Plano de Trabalho com as Planilhas. 

Atenciosamente,  

Berm 	ogério Vieira Silva 

residente da APAE 



APAE A.5seciaulo de Pais e Amigos dos Excepcionais*,,..2ziagu~sui 
Fundação: 27108/1975 

I nsçrição no C.N.P.J. N.  4758149110001-75 
Lei 1045 de 06/05/1976 	 Lei 3524 de 30/09/1982 

sjil;Atvitl,7rilf111'1111 11...00111 /  One  'i,(11C1011.1.1ii, C0111 1' - 

.sie: www.apaeparaguaettimuiísla.org.br  
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ANEXO I PLANO DE TRABALHO . 	 , 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proponente.  
Õrigao ou Entidade Proç)( 1PJ , 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGLIAÇURAULISTA 4758149/0001-75,  
Enderoço PuulAm,,ve..-m» 

Rua Santos  Dumont,  2022 
t.itunicipio 

Paraguaçu Paulista 

Esiiado,  

SP 19300-000 

CDIDaelef  one 	FAX 

18 3361-1092 
13aricg 	Agencia 

Brasil 

Contu colerii& 

, 

E-n-..F.... 

:.,pziETqta .P.hei "VIA íte vn 
Dirnte 

Hermes Rogério Vieira Silva 

P1-' 

249.501,778-93 
Ki /  organ  -b:p 

22.061.854-9,  SSP/SP 

o 

Presidente 

E4I 

Enderep (RualAi/./n5Baiiiro} 

Avenida Galdino, 11.73 Jardim Paulista. 

CEP 

19.700-000 
Pesponsav  el  reonico pe10 Proieto 

Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 

CPI' 	. 

430.413A28-04- 

RCa / 04£.3o 

48.789324-455P/SP 

Carpo 

AsSistente Social 

E-rnalf 

Jeniffer-carolinecls@outiook,com 

Emittrwp 1:Rti:41AV ,ilYWioircu) 

Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 120 Fercon.  

CEP 

19700-000 
Ate3,,e Altie 	,it, 	aleiecia Social, 1.',(NicaçAlc, SaPPe  cu  outra) 

Assistilnela Social  

inscrio no Conselho Yiunit4oe1 (W é Data) 

02108 
, 

IWO 

01/14 
Curtir it>saArb,JC,....1,t, 	Vente 	Ombs o Anwr Compec., £...!(,-) 

X 	CEBAS 	 x 	I CNEAS 	 I Outro: 

1.2 Entidade Executora 

Entidade EXE,C111Wa 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista 

CNPJ 

4709,482/0001-45 

Peereço (Rue/Av !ffiLkeirro) . 

Rua Santos  Dumont,  2022 

XXVI-e1et  one  

18 3361-1092 

Dirpeote 
, 

Hermes Rogério Vieira Silva 

Pr 

249.501.778:93 
Re,  row«, en,  

22..061.854-9 SSP/SP 

Cie uo 

Presidente _ 

.1 
._ 
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As iv4 de país,e_Aadg9s dos Execpcipnais- de Paraguaçu 	ijia  
Fundação:  -27/08/1975 

inscricão no C.N.P,I. N. 4758149i/9001-73 
IJ.P.1v1.: Lei 1045 de 0(i/05,1976 	U.P.E.:1,ei 3524 dc 30/09/1982 

cina.iI ;.kijg.ipp1;3"Ci. 	 apac õ W.: I Olilsç.4oin.br  

site: Ow*.apacparagukteigxitilista.or.g.br.  
to. M$T..EHEflOu 	inA 13E EDUCIIIQA0 IESPE.Olki,"qPAlgjilA1114CILLpiçllrY,  

1.3 Entidade de Controle Social 
Entidade de Crxitrd 	Sccial C.Dnsc-Mc,  id  unicipal) 	 .. 

Conselho Mun de Direitos da Criança e Adolescente 

CNPJ , 

44.547.305/0001-93 
Lndereço {RuaiAv inVeairro; , 

Av. Siqueira Campos, 124 
DCO/Tck4  one  

18 3361-6770 
Migente 

IVIARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 

c-gr: 

RO f Õrçgeo Ev.. 

• \ 

{.:RITC+ 
' 

..-, 
SECRETANIA 

E-rile  

Assistenciasocial@eparaguacu.sp.gov.br  
Merril=  tki DOW:4de Prúpunente ou Executora f az ,,arla da Dirctrxt cI3 ETE175cfuri:r. Cutilluki,•Soz.talv (Asshutel 

I Sim 	 j 	 I. ° 	X 	- 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto dp 1975, desde então atende 

pessoas com deficiência de forma ininterrupta, é uma associação cMl beneficente, com 

atuaçào e experiência nas áreas de assistência social e educação, sem fins lucrativos ou 

de fins não econômicas, de duração indeterminada. A entidade faz parte da Federação 

Nacional das APAES, é inscrita nos Conselhos Municipais da Assistência Social, dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, de Direitos do Idoso e de Direitos da Pessoa  corn  

deficiência A APAE está referenciada aos CRAS I (Centro de Referência da Assistência 

Social) e existe uma parceria de trabalho com o CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistência Social). Essa OSC realize  urn  trabalho em parceria com a 

saúde, educação, esporte,  culture  e assistência social do município. A reievártoia desta 

OSC é de extrema importancia para municipio, pois é a única que atende pessoas  corn  

deficiência, oferecendo atividades que desenvolve integralmente a pessoa.  

led  da Entidade Proponente (FUndlçai>, c4ação  etc)  

O serviço busca garantir os direitos  fundamental's,  necessidades básicas e condiçiies 

dignas de vida O município conta com uma população aproximadamente de 451:100 

habitantes, sendo que grande parte reside na periferia da cidade enfrentando poblernalicas 

que acarretam a desetnituração familiar. Assim,multas pessoas com algum tipo de 

deficiência visual, auditiva, motora ou intelectual é 10.102 (IBGE), sendo aproximadamente 

23,35% da população, As  families-  sdos usuários da APAE, em sua maioria possuem 

insuficiência de renda devido à situação de desemprego ou inserção  precária no mercado 

de trabalho, e também estão  ern  situação de risco pessoal.  e social devido fragilidades e 

diversas barreires impostas pela sociedade devido a deficiência de um de seus membros. 

Ainda temos alguns familiares  ern  prevalência de fatores de risco que levam ao uso 

indevido ou abusivo de substâncias psicoativas, e também de usuários possuem familiares 



4(Pc(? AP AF; A  •;socidelia  de  Pais e. Atrligos do 	 Praguaçu  Paulista 
Fundação;  2608/.1975 

1nscrição no C.N.P.J '1,1f 47581491/0001-75 
1J.P,114.: Lei 1045 de 06105/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de 30/0911982 

Cpnta"'<d101111,!ii1 

site: www.aptiepanignaeupaillista.org.br.  
lift S LILALLEA ILSACAO ESPECIAL 	AAS AG 111 '":. 

egressos do sistema prisional, sendo um dos agravantes para a vulnerabilidade social A 

APAE funciona  ern  prédio próprio composto de Prédio Escolar.  corn  05 salas, 01 sala de 

secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozinha, Refeitório, sanitários adaptados, um 

amplo  patio  coberto. No segundo prédio possui salas de atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e 'Serviço Social, Laboratório de Informática, 02 banheiros e 01 Sala de 

bordado, onde é desenvolvida a Oficina Clube de Mães e Voluntárias. No terceiro 

prédio existem 04 salas de oficinas e a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas 

as oficinas de culinária, A APAE de Paraguaçu Paulista tem corno missão promovera 

melhoria da qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus 

farniliares em situação de risco ou abandona, através: de atividades socioeducativas a 

fim de contribuir para o desenvolvirTiento da cidadania. 

MiUIIEHLUUl4 
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APAE  —Asso  00 de Pais e Atnix~scepciormis ‹le Para aaeu Nubia  
Fundação:  27/08/1975 	_ 

Insert* no CS.P. I N,* 47581491/0001-75 
U.P,M,: Lei 1045 dc 06/05/1976 	11.P,E.: Lei 3524 de 30/09/192 

acactrata.É.hatraail.CIML  a11eL01111ç0131133'.  

site: fflvw.apacparaguacapaulistaorg.br  
MANTENEUI ES,E.PLA BE rEuumkg„no  ESPECIAT„ —APAE...rilt.1101.0110ACEI" 

3 OBJETO DA PARCERIA 
Desc4M1010  Pmc1'110  ottaenV/  qua  esmrá chspentv  el quail&  a piano do itabalha 	...̀iv  er conolultfo 

Adequação do telhado para melhoria na qualidade dos Serviços prestados para Pessoas  corn  
Deficiência, 

4 PÚBLICO-ALVO 	 , 
ludioebSo da MDIkCI-AIW) 

Pessoas com Deficiência, atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(cinquen a e ices) no 

assistencial e 41(quarenta e um) na educação. 

5 JUSTIFICATIVA 
, 

Descriçã000 bao  blame  a sofi feedvdo 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista  tern  necessidade de 

utilizar o recurso para execução de Reforma e adequação do telhado porem devido a muitas 

chuvas forte e más condiçoes de conservação, para assim dar continuidade das atividades 

previstas dos serviços prestados, ofertando atendimentos especializados para as famílias e 

para os nossos usuários, contando com equipe especifica e habilitada para desenvolver ,o 

Serviço de Proteção Soda] Especial para Pessoas com Deficiência, idosos e suas famílias. 

8 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

N' de MESEG (toúxnuo de EO niesue}: Date Inicio, Cale r 0 t. 1 ribo .1. hi rie Mesas): 

06 mesas JUNHO/2019 DEZEIV113140/2019 

7-VALOR GLOBAL. CONCEDENTE MUNICIPAL 
indicapão  du stele<  Global (= Tubl RE .....`!oregrain0 FitI00) imuzAa O  REND 	ENTO CIE APLICAÇÃO  FINANCE»  SE HOUVER. 

R$ 	57.746,00 ____--- 
8 - oBJETIVOs  
Descrição do Objetivo Geral 

_ 
A APAE tem como objetivo geral promover o bem estar fisico e social das Pessoas com 

deficiência intelectual e / ou múltipla, proporcionando a integração social da Pessop com 

deficiência, bem como seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e / ou 

limitações, contribuindo assim  loom  a inclusão social. 

Descrição dos objetivos Especif icos 

Promover a autonomia e melhoria de qualidade de vide de pessoas com deficiência e idosas 

com 	dependência, 	seus 	cuidadores 	e 	sua 	families, 	bem 	como 	desenvolver 	ações 

especializadas para a superação das situações violadoras de direito que contribuem para a 

intensificação da dependência, promovendo apoio ás famílias na tarefa de cuidar, diminuindo 

sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem á autonomia 

dos, envolvidos e não somente cuidados de Manutenção. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 	 " 



• is..tPAE —AssoGia0o de Pais e An iigos dos Excepcionals de Pai açu Paulista 
Fundação: 27/08/1975 

• Inscrição no C.N.P.J. N.47581491/000175 
11,P.Tvl: Lei 1045dc 06/05/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de .30/09/198,2 

..ukeppurliounail.,uoin apae:i-Oconfc"ein.b.r  

site:  www,apacparaguacupaulista,org,br 
titgir EllExto  RA aa SULA BE KIIU-~11,0 ESPECIAll"PAE PAaA1UEAiU 

Descr4o t1n resultadcs C5pCiadOS 

A avalíação é efetua da apartir do atendimento e funcionamento integral deste serviço 

especifibos,executados nesta instiuição  corn  avaliação quadrimestral, anual qualitativa e 

quantitava de indicadores de resültados esperados, sendo estas avaliações comparticipação 

dos usuários familiares, Diretoria e Furicionádos.Proporcionando a humanização no 

atendimento aos usuários e familiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas formas de habilitação e reabilitação de Pessoas  corn  Deficièricia e seus 

familiares ao convívio social, garantindo autonomia, inclusão social e a integração dos nos 

usuários. 



7 

dé 12431k e AirdLOS dC15.E;scs'iNi9ilite 	0,1ktg,Paub..413 
Ftaidação: 27/0W1975  

Inscrição  no C..N.P J. N.' 47581491/0001-75 

.U. 	Lei 1045 de.05/0511976 	U.P.E,; Lei 3524 de 30109/1982 
arraeppta',i4,botinaiLeorn / apao@metoitne.com.br . 	- 

site: Vt.-ww.apaesparagiraciipaulisla.org.br.  

ORA 	Ç O LA E ED U.R.A.G.TLOLE.O.C.KALW.:LAP A E_ PARARLILA  quo 

10 CRONOGRAM A FISICO IVIab 1 U.I2p3 f I Iv.i,fi4d ,  ? ppaz-0.11.wai 

Meta Etapa Descrição da Meta Ou Etapa 
Fisica _Indioadbr Duração Va1or (R$) Local de Gxecução 

kipidea 
— 
` 	Owit,::-.ad Inicio Tármre %hutázio 7.:g.7.1 EriEre.;,-0 (R Ir.  aii:v  .in')  

, 
Manutenção- --_, 

57_746,00Rua Santos  Dumont,  2022 

1.1 Ma 	tenção dos Serviços Unidade 1 01/06r2019 31/12/2019 57,740,00 57.746,00 Rua Santos  Dumont,  2022 

' .2 0,00L 

13 0,00 

IA 0, 0 

15 0,00 
TOTAL (R$) $7.74400 

RONOGRAMA DE  DESEMBOLSO 	e pa/1'4° Vzjps daPrC-",3 !Vo or TOW] 

Cc>nçedente rge,~ 

Meta  Par 
	

(R$) 
Exefeicki 

10 7 e Etapa 12 11 

Va1or 

Total (RS) 

57.746,00 57.746,00 2019 

1,1 2019 57„746,00 57,746,00, 

.2 

.3 

,00 

. 4 TOTAL (R$) 
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APAE=ASS9100  CMS iNffljg_o's (.10._E:ÇÇ.PS;j.Q.lik.PS riç_P_K"414kçit.P.4.i5la  
Fundação:  27.t08/19-7:5  

Inscrição  110 	N.' 47581491/0001-75 
U P,M.: Lei 1045 de 06/05/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de 3(l09/F982 

auziepplaW:hetmail.coni./ itÊéefiii.netowle_eollOr 

sire: w\v‘,.apaeparagoacupaulisla.org.ir 

JAII~LLIIIMAL•  LS e  te» 	 44-1.1111.À.A.Ceikki—L-%~&4*. APÁL.r 

121CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO 	a / 'Eta 	I 11 e Valor  da  Pa7cEla f Wor Tdal) 

Propõnente ,Pontriltia) 

Meta  
Ex rcicio 

Parcela  (R.$) Valor 

Eta pa 1 2 
. 

7 8 9 10 11 12 Total (RS) 

1 2019 0Q0;) 
11 01G 0,00 
12 0.00  

i  
3  S 0,00 
4 

-- 
0 00 

1 5 0,00 
TOT RS) . 0,00 0A0 .0 0.0 . 0,00 0,00 0,00 000 0;00 0,00 0,00 ;0,00 



FundzIção: 27/08r/1975 - 
inscri410 no C,1\1P.J. 1..J.‘` 47581491/0001-75 

Ui' NI Lei 1045 de ,06/05/1976 	U.P.E: Lei 3524de 30/09119'82 
upaeontatiounaitcoin  / gpue!ii;!netwute,.com.br 

www.apaeparag„twupziulisvi Org:br 

11111- 	0-1111-114,,»14 -10-/AZA~ 	.~AU.-:areag~kr.k. 

_ 
13 PLANO DE APLICAÇÃO — DETALHADO (Metal  Eta  Fial hemn i' ínctica  dot  Mica i Dureção iVa  lot  ,' Fonte de Reautstrs; Rofurãricia de  Dusk.  i' Fonte de fteçumoa) 

Projet 
.t, 

Fonte 'Código 

Descrição 
Tipo de 

Despesa 

Indicador Físico Duração 	• Valor 
(R$) 	 _ 

Referènci 
a de 

Cus o
D 

t 	(R$) 

Fonte de 
Recursos Mete 

Etapa 
1  Kern  

SInEtor 

CPOrir 
enizçã ;a 

Si' 
CPOSi 

CobçAn 

41 nidm:: ..: anti=d* Q.J 	ci * lérffilt fi Llnilifitb  BD  % r.'-''7r  
C.:.,  3DI 

Tctal 	
Pi

1 

I 

Manutenção  ODD  , ,57. 746 001  rap'  , 

1,1 Manutenção dos, 	- 
Sciviço,s 

0,0(31 57.746,09 0P0 

1.1.1 Serviço de Terce os Serviços Uni ade 1 Z1 10612019 31/121201,  57.746,00 0;00 57,746,00 o;00 .E6Tim1ti.vo Roposso 

1.1,2 0,0(> 0,0D 

1.1.3 0,00 0,00 0,00 

1,1.4 , 
0,00 0,00 \  00 

11.5,  _ 0.00 0,00 oco 

[O r:t1, (RS) 67.748,00 0,00 

14 PLANO DE APLICAÇÃO— CONSOLIDADO  (ken)  Oe Di,,,,spea, /11nturenaaDesafien Odgetp dos Rectirsm) 	 • ' _ 
Item de Despesa 

Tipo de Despesa  
Recursos da Contrapartida em Rendirnentos de Total 

hi  DescTigáo Parceria (Rã BensfServiços (Re) Aplicação (Re (Re) 

,1.1 Serviços de Terceiros 	- Ser Nos , 57.746,00 
,— 

57.746,00 

1. 	.2 

11,3 

1.1..4 

i.15 ,  
TOTAL (R$) 57.746,00 ' 0,00 00 57.74;00' 



APAB=_AssPçimiv_dQ.Pziis. migos clQs..Excepzionai5.31ç Parxiguaçu Rat111-518 
Foodiaç,i1o: 27/0/J 975 

loseriçfie no C.N.P.1. N," 4751491/0901 -75 
1..ci 1045 do 06105/1976 	11.P,E,: Lei 3524 de 30/0W1982 

c-ii 	apaeppttiglotinail,e-oin ame(d,notointe, col till' 

Site: ‘‘.-ww,apt)eparáguaeurrdulistadrqt,br 

nifititi~1.E11.0.1La 	nt„,11,4~—~P.Au 

15 MONITORAMENTO E CONTROLENi,.ii.,  ii:iiitiai Indleadm 	't :W3 .'' V ntnr : l'estação de (.....intaNs, 

151 Execução das Etapa (Açêe0 

. Indicador Física Dureçã 
o  

Valor (RS) 

Met&  Deso ição da Meta ou Etapa (Ações) 
Qu4millosa Cva.rra,»nr, Ir,k4o IntrAo - rrnInn Urmin.; kingáng tikK]  TOW  7:zitz. 

Etapa: Urld4" S45 Rrákrzdc: Pr.L.115-1z Rgsúzzdo . rl,wiN'..o RelÉi.mila :4,,tc.1r.  Rewind°  I>mvis, ,ti R5t2odo 
Itarn 

1 Manuterição 57_746,00 0,a0 
11 Manutenção dos Serviços - 57.7416.00 t11,00 

1,1.1 Serviços de Terceiros Servii?aS Unidade 1 01/061201 sf /12/2019 57.745;00 7.746,00 0,00. 

112 - 000 0,00 

.1. 0,80 0,00 

1.1.4 0 0 o.110 

1,1.5 ' 0.00› 0,00 
TOTAL() 5 .7.48,0 . 	0,00 

15.2  Pre  tação do Cordas (Decreto Municipal nu 	.090120171 	 -  

Rest).  Frequência /  Pram,  para Apresentação Documentação Previsto . 	. Reallzado Previsto 
- . 	. 

Reallz 	o _ Previsto Re Ilzado ..  
Prep.  Quadrimestral t 10  dies Weis  após encerrar Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art  81) Sett2019 Janeiro :2020  

Prop  Anual F 31/01 exerc1cie t?,egtilate ao repasse Relaçâo Documentos  (ad.  86 § 2°,1) Janeird2020 

Cone, Eventual í Durante a vieência Relatemos visita Técnica 	stor  (art-  81, §2°) 

Cond. Anual! 31/01 exercido seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art  86, § 20, II) 

Cone, Anual / 20 dias iliels, recebim rito reiatOrres Parecer Téenieo Gestor PC.F  (art.  87, § 2°) 



APAE  - ASSOCklça.gdz,,,  pais e Amigos dos  FxcepcionaiS  de Paragtiacti Paulista 
Fundação: 27/08/1975 

Inscrição no C,N,P,i, t 47581491/0(X)j--75 
U.P.M.: Lei 1045 de 06/05/1976 	LT.P.E.: Lei 3524 de '30/09/1982  

e-mail:  maepplayilioliiiall,cõin  ;ranae~va3  I  COI  

ORA  a  ESCOLA  HIE 	 gSPECIAL  	IRPMAGLIAQU". 

site: WWW.apàeparaguacupaulista,org,tu 

16 Declaração 

'1\ta quatidade de representante legal da Entidade Proponente declaro para os efeitos e sob as ' 

penes da lei, que esta entidade: 

• á) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com 

oMu nicípi oda Estâ nciaTu risti tadeParag u açuPau lista , conformeexigidopel aLeide  DI  retrizes 

Orçamentáriasvigente; 

inforrnará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

Monitorannento e controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito destePlano; 

c) prestará contas das ações  realizadas com recursos.transferidos pelo Município destinados à 

execuç,ãO do objeto deste Piano deTrabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta 

bancária específica daparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria  corn  órgãos públicos e que, 

portanto, não se submete às vedações previstas no  art  39 da Lei Federal na 13.019/2014 e 

alterações; 

possui estrutura e capacidade técnica e operaoional para o desenvolvims to das atividades e 

cumprimento das metes estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de 

seguir as  norm  aslegais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Púb(ico, ou 

dirigente de Órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a veciação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem tomo parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, .o Chefe do 

Poder Execkitivo, Vice Prefeita e Secretános Municipais ou cargo equivalente; e membros do 

Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e 

Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e"c" 

do inciso VII cio  art,  39 da Lei Federal n° 13,019/2014 eafteraçóes; 

I) não contratará ou remunerará a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo  ern  comissão ou função de confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau,  ern  linha reta, colateral ou poratinidade; 



niás dia a no 

Assinatura: 

Dirigente: 

Proponente: Hermes Rogério Vieira Silva 

kt V. 
22,06i,854-9  

+.‘ 

ciaeão  de  Pais  e i ujsdos •Excpdonais  de Paragniiçtl  PauIJj  
Fundação: 27/08/1975 	_ 

inscrição no C.N.P.J, N. 47581491/0001-75 
ci 1045 de 06/05/1976 	11P,E.: Lei 3524 de.30109/1982.  

amicppul  a haimail  corn  12pncYAnetünne.con:  

site:  wvirtiv,apaoparagtiacupau lista.org,br 

IDA   ESMOILA DI.  1.1114.MAGISQ E«..gqiill.:!f"Pp 	P4. alu~ 

j) não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 20  grau, inclusive  poi'  afinidade, de 

dingentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

orgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral eu porafinidade; 

nãoempreg amenordedezoftoano serntrabaltrnriotumo,pe osoouins.alubreenãoemprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição cleaprendiz; 

m) está ciente do inteiro teor da legislação que rege a materia, em especial da Lei Federal n° 

11019/2014 e do Decreto Municipal n°6.090/2017, tendo as cam:110as legais de  firmer  a 

parceria com a administração públicamunicipal. 

Paragu çu Paulista-SP, 	is 	04 	2019 



todertp 
to 4.44441 Dab e 14 4 or..sfk, SF 4E1 - 

54 ,SAI.A3 b4ir  i  uled- d 44 de 
1440444;4 rr1rtijc,4 CIF 11M-10 

4,41; ft-1%'J Ran f9F7354955 r)Sij 44,1 S') 
forA7 14,3"'-4153 	. 
End, 

n 
f J. N 	»036b191)1 

IF 5R3.0,74,4!4) 11  

Wtp, SP 
 

• ; 

• 

• '••'•.« 	̀•-•.•-••  ' • '-':-,--. ",::::.••,..-.:4:, "•`‘'. '7'' ••": ' '•:"' ' ';'.44;;',...:.',:.-., 	-.'. 	--f:',.',,', -.',7.,... :.  , 	PLANILHK ORÇAMENTARIA 	- - '. 	• 	::",-:..:, 	 ,- 	,.....<. 	- - 	-  

OBRA: REFORMA PREDIO DA APAE..".,:''.,.. ^ - 	 5INAPI -02/2019 São Paulo • 	.. • , 
LOCAL: 	,APAE PpTA • 	' 	- 	• 	

. 	
sac -03/2019 	00 Paulo - . ',":'. -.:,'.'::•.",•• 

BAIRRO: CENTRO 	' 	 - 	FDE = 01/2010-  Sãõ 	ulei 	,2...,.:,-'• ,-t:;-- . 	 , 

DATA: 	. 01-04:19 .  
FONTES: NÃO DESONERADAS 	' 

• ITEM, 	'Cif),OIGO: , FONTÉ. ":,' . 	,::,SERVIÇO 	' 	" 	 ' 
, 	. 	, 

- pritp., QUANT. . 	• ' 	'- P_I4, £0,1, B02 - 	, TOTAL 

	

1 i 	000056 

. 	' 	zo:- 	. 	- •:- 	.- 	- 	.,- 
' 	'2 1. 	' 16 06.046 

	

- - Ti.ii 	;;;4.?-..„..-- - -:-'1:.  

	

1 	- I 07..60.050.1 

:" 	68C 

- 	,....-- 
; •  'FIDE  

- -.1:-  : 
.  FOIE  

: SINAPI 

": 	FOE  
FOE  

1 	FDE ICALHA 

-4-, 
SINAPI 

ETO ""ÀS  BUILT  "' 	RVIÇOS TECNICOS ' PROJ 	 SE 

..SO,VIOS.,,,_„_,..1ígiatéltH Nfk„ ,..*__ 	_,,,,ti,„:: 	.. _,_• 	- . 	.-, 	' 	.' 	;. 	' _: 	' • i._ "' .,.. 	' -̂-,'":": 
' LOGAÇA0  MEN.  $AL DE comiAINER 6,00M COM JANELAS De VENfiLAÇA.o. 	: 

ik-.101, 31:1  .0_ElkilÉtiii'ADWIP-fs-II-Cc. 	.:,-, I T.--7.---  - .', 	': -, 	.,„':,- ..-- . 	.. 	_ 
tFiETIPADA DE TELHAS  OE  BARR° 	 : 

-ijikI 

''Ii.E.:•.•.11.  
M,  

.:.' - 	-- 
NI* 
M 

10 	Ii ,6 	$ 5.600,00 	R6'6.1E10,00 

i.-..L: •:::, -.::..:'.. ,...L,_, "•: ,_,, - . 	_.•;:-..&•Mak.. 	 ,aMtlk...2~ig•.•••:-. 
, 	12,739i  Rs -63,00 	,R$ 66.00  

'• 	- 	. 	- 	: - 	, .., 	,:..,:.•,j''-:k -̀,.....,-%-v'.6.:.-i.  
926,58:R$ 5,20 	R$5,72 	. 
170,48t

÷ 
 R$ 1,50 	R$ 1,65 

	

--:-- 	 . 	. 
59,001RS 8.40 	RS 9,24 

''-';' 	-'' 	  
; 	11.0,110',R5 0,40 	R$ 0,44  	! 
I 	1104eR9 3,16 	R$ 348 	tRIS , 	...___.....,... 

926,58IRS 34,90 	;RS 41•89 	IRS  

••• 	ri,,,x,0::u.x.r:.?..--,:-.5,- 
RS 6.160.00 

--:•,-, .....-; :; 

!Rs  840,77 

R$ 5.300;04 

	

R$ 281,29 	..„ 
RS 545,15 

R$ 48,40 

	

382,30 	' 
38:731,04 	. 

!..'15.604156-*>,: 

33 	I. 	85414 
•• • 	4•4 	'• ',';'•'''..'',',.:7. 7. 

4.1 	' 07.60.016 1 
4 . 	1 -07.80.0011  
.4 3-1-.0-203.11.01*FDE  
4.4 	I 06.12.016 
Á 6 	076.341  

.: 1"-5;0 _ ,':'-'79::RE.,-, 
6.1 	; 	9537 

'  
_ 

ite-ElkETIRAQKik tbíAEÉRAS E ESPIGOES DE  SARK)  , SiREAPROV 	: • 	.! 
. - - 

REMOCAO DE  UFO  Oti CALHA METIITC7A- 	• 	
_ 

	M 

E-'''' 	-: 	' -: 	' .. rel4S,;À•14*- •"'''''''' .»''• ' 	' 	.•<' ' 	'•• 	4•-  ' 	:'; 	• .'"' • 	" 	 
;RETIRADA  DE RIPAS 	 M • 
1:IIP 7Ad  DS  5.X 1,5 CM Gi..CS 	 . 	: 	 M 

	

- 	-...... 
1•TELN A CERÂMICA  TIPO  ROMANA 	 • „ 	' 

kit--  ^faIMEEIRA 
- • OU AGUA FURTADA EM CHAPA  GAIN.  N 24,-  CORTE 0,50111 	 

E ESPIGAO EMBOCADISS PARA TEIMAS ~MICA 
. 	M 
! 

...".=,.4'''  

, 	" 50,00 R$ 8500 	7 
•

, 
170,48AS 25,00'  

-RS 

	

93,501 	01$ 5.51840 	1 

	

:Ft$  27,50 	•TR$ 4.888" 20: 

• 1 -  $ 4.066,80 .IR.5.4;39 
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A.0 	 & 
EMPREtkNDIMENTOS EIRELI - EPP 

Rod  Migue!  Ikliherador,  SN  - SP,LA 3 

8P421, KM 56 .Baigo Rural-MP 19:70(40 
PARNGuAçli PAULISTA SP 	/ 

•.(5 W•Pi4(1e4.trii.V*4,755 0504.1€11 
144.151ipel 5Ziiket565 .,5(55.15'4;1.LXA 

,Ik'(t)11; 
.5.tzt 

CRONQGRAMA 

   

. tRONOGRAMAfiSJECO FINANCEIRO 

ODRAREFORIMA PREDICI APAE PARAGUAÇU PAULISTA 
LOCA11,:•". APAE ep.r.!% 
BAIRRO : CENTRO 
DATA: 4144,71$ 

PISMO FINANCEIRO (EM-%)' 

ITEM DESCRIÇÃO PESO 
VALOR (RS) I INCI DICE 

1° MES 
NO MS ACUMULADO NO NIÉS 

MES 
ACUMULADO 

3M  ES 
NO MÉS 	ACUMULADO 

4° MES 
NO MS 	ACUMULADO 

1, SERVIÇOS TECNICOS 6.160,00 9,55% 100,00 6.225,63 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 640,77 0,84% 58 .00 272,11 58,00 272,11 
3 DEMOLIÇOES E RETIRADAS 6.126,49 9,35% 10,00 607,80 80,00 5.470,18 
4 COBERTURA 49.366,50 75,45% $0,00 24.524, 07 50,00 24.5,24,07 
5  LIMPEZA DE OBRA 4.0S5.64 4,78% 100,03 3,104,07 

460, 	100 DO% 	0;39  
FINANCEIRO  NO IM S em R$) 

APLICAÇÀO DOS RECURSOS 
RECURSOS DA UNIÃO 
CONTRAPARTIDA 

1° M S 2° MES 30 MÉS "4° MS 

" 4(1 OUTRAS FONTES  
VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO R$ 4ci.601,96/-7 

1rLii_ 	• t‘ 	 

41J.  

TOTAL R$ 66.580,57 



W.A LocAçÃo DE 
CNPJ: 	8.523/0001-39 

25.048323/0001-F71  
wen  O DEMÃO-DE-OBRA 
E SERV \

S El REI-1- EPP 
,v,243:0Jardim. )3414 YEIga 

E  LT  Po • 

'WA  LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
EIRELI EPP  

IM  SaNador Noreia rn,2$,1.
CNN: 25.048,52310001-39 

R Paraguaçu Paulista — SP 	p  
Bairn>:  Jardim Tens Clube 	 CE?; 19700-000 
Telefone: 18 99750-6355 

NOME: W.A LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS EIREL1 PP 
CPF/ CNPJ 25 048 .523 /0001-39 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR NORCIA 	255 
BAIRRO: JARDIM  AMERICA  
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA 
FONE: (18) 99750-6355 

PROJETO  "AS  BUILT"-SERVIÇOS TÉCNICOS 

Estado: SP CEP: 19700-000 

:SERViÇOSIMELMAÃhES, 

LOCAÇÃO MENSAL DE  CONTAINER  6,00IVE COM 

JANELAS DE VENTILAÇÃO. 

RETIRADA DE TELHAS ri; ..BARRO 
RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO - 

S/REAPROV 	 , 
REMOCAO'DE RUFO OU CALHA IVIETALICA 

COBERTURA 

RETIRADA DE RIPAS 

RIPAS DE -5 X 1,5CM G1,C6 
_ 

TELHA CERÂMICA TIPO ROMANA 

CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - 
CORTE 0,50M 
CUfliÉEURA E ESPIGAO EMBOCADOS PARA TELHAS 
CERAMICA 

	

926,58 	R$ 6,60 	R$ 6.115,43 

	

170A8 	: R$ 2,20 	R$ 375,06 

F.I" -j..3,20 	R$ 778,80 

7.269,28' 

	

110,00 	R. C, 5,5 	R$ 60,5.0 

	

110,00 	R$4,40 ;R$ 

	

926,58 	R$ 49,50 ; R$ 45.265,71 

	

59,00 	R$ 104,50 R$ 6.165,50 
.. 

170,48 
	

R$ 4.313,14 

RS Q 

unit?Ezi5s;bE:OBRÁ- 
... 

... 	 . 
LIMPEZA FINAL DA OBRA 

R$ S'H118/1.„25 

R$ 5.090,25 

R$78.20 

R$78.275,09 TOTAL SETENTA OITO 11I.UPZENTOS SETENTA E,  CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS  



110;00 RS I -16506 — 

17.10,00 R$ 4,50 '1,R$ 495,00 

926,58 R$ 55,00 jR$50.961,91J 

R$ 64.078,70 

R$ 5.559,54 

RS 5.55954 

R$ 91.149,18 

59,00 RS 110,00 	6.490,00 

1-70.48 	TIES-5•966«,80 

;  

:VP 	926;59. .R$ 

BDI 

	

M2 	/2.739-  RS-70,00 ' 

	

2 	92.6,581 R.S-'6,5-(1- 

170,48 R$ 3,00 

DE MORAIS 
138.204,158-66  

GINALDO GOMES SERVIÇOS 

CNP3: 24.192.426/0001-52 
Rua Antonio rernandes, 61. 
Birro: CJ .Humberto Soneini 

Pat'aguaçu Paulista - SP 
CEP: 19700-000 

NOME: GINALDO GOMES DE MORAIS 8- 
99631-7729 
CPF/CNRI: 24.192.42610001-52 
ENDEREÇO:  ANTONIO  FERNANDES N°: 
61 
BAIRRO: C.J HUMBERTO SONCINI 
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA 
Estado: SP CEP: 19700-000 

SERVIÇO 

1.0• SERVIÇOS TÉCNICOS 

1.1 	PROM  ro "RAS  BUILT"  SERVIÇOS TÉCNICOS 

2.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 	LOCAÇÃO MENSAL DE  CONTAINER  6,001vI 
COM JANELAS DE VENTILAÇÃO 
DEMOLIÇÓES E RETIRADAS 

11 	RE,TfR7kak DE TELHAS DE BARRO 

32 

3.3 

4:0 COBERTURA 

44 	RETIRADA. DE  RIP  AS 

4.2 	RIPAS bt:733; I5 ‘Cf ./1 (.11,-C6 

43 	TELHA CERAMICA TIPO ROMANA 

44 	CAI HA OU AGUA FURTADA EM CHAPA 
OALV. N 24 - CORTE 0,50M 

4.5 	CUMEEIRA E ESPIGAÕ EMBOCADOS PARA 
TELHAS CERÂMICA 

- LIMPEZA DE  513RÃ  

5.1 	LIMPEZA FINAL-DA-63RA 

UN 	1,00 R$ 
11200,00 

, RS 13.200,00 

I RS 13.200,00 
! R891773 

1 .R$ 891,73 

R$ 6.022,77 

39;09 I ItS 15,00 
	

RS 885,00 

RS 7.419,21 

RETIRADA DE CUMEEIRAS:E:ESPI(jOES 
BARRO StREAPR.OV 	 
REMOÇA0 DE  RING  OU CALHA METALICA.'— 

" 



ANEXO I Nnode Trabalho • 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEDE' NTE 

) Aprovação .  

• 
)Aprovação.Corri Ressalvas 

) Reprovação 

Pa.raguaçu POUlísta-SP,  

Assinatura: 

Dirigente: 

,órs4o 

Marcia Rodrigues de Limã Matós.:  

'Departamento dè Assistégela Social 

O plano da :trabalhq e Os:.:dócuMentos cohiprobatórios apresentadós  oak)  :16roPOnenter  previStoS na 
legislaçâa :qua regula a matéria, faiam-  analisados por techicot deste  ár94  municipal, integrantes da 
Comissão de. Mónitararnentb e Avaliaçâo', e pelo órgão 'de Assuntos Jurídicos 	Prefeitura conforme , 	 . 
pareceres técnico ejurídico anoxos,-quérnanifesterem-pela: 	 - • 

a) A aprovação do piano de,trabalha iãpgeotre direito ko-eiebir'eçaõ çlkparderia.: . 

b) Nas '.hipóteses pj:ovistas 'nos artigos 40 :e 41  Ado  ,Decreto Municipal n° 6.:.090/2017,'no07,.cesós do 
dispensa ou inexigibilidade do chamamento póbhco 0 réfefida-P#réoèr jurídico -serã, precedido de 
manifestação do &gão. dèControle Interno• 

c) No  Paso:  da Aprovação  cam  iRessalvas devera O.-administrador obco sanaras .aspectos ressalvadas 
;perante a entidade ProponenteOuottediente atOlOmiai, justificara preservação desses aspectos  cu  sua 
ecitisão.r 



feitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

$olicitação de Análise e õeliberação sobrei Criação ou Aumento de DespeSa (arte. 16 e 17, 
LRF) 

MEMORANDO n°. 63/19-DAS 
DE: Departamento de Assistência Social 
PARA: Unidade Contábil-UÈ 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art,  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 
JUSTIFICATIVA A OSÔ oferece Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade para 
pessoas com deficiáncia, idosos e suas famílias, sendo a única prestadoradoserviço no MuniCípio.' 

Tabela 1 	T pe, Descrição, Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação 
X 

, 
Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental  (Art  16) 
Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superior a dois exercícios  (Art.  t7 

Descrição Recurso proveniente da Emenda Parlamentar 014/18, Reserva 38. 

Data de inicio Prevista Junho/19 
Quant, 1 	Especificação da Despesa Pit-operacionall Valor (RS) 

(a)Subtotal 
Quarit. Especificação da Despesa Operacional Valor (R$) 

1 	Custeio 	, 57,7-46.00 

(c) Total (a+b 

Tabela 2 - Estimativa Trienal da Nova  Des  esa 	. 

Mês [Exercício Atua ll (R$) [Exercicio 21 (RS) [Exerc[cio 3] (R$) 
Janeiro 0,00 
Fevereiro 0,00 
Março 000 
Abril , 	 0,00 
Maio 	. 0,00 
Junho 67.746,00 
Julhos 0.00 ' 
Agesto - 0,00 
Setembro 0,00 
Outubro 0,00 
Novembro 0,00 
Dezembro 0,00 
Total R$ 57.746.00 
Observações: 

Despesas  corn  ocorrência no(s) 'primeiro(as) mês(es) pare implementação :.da ação governamental,  Ex.:  Despesas de 
aquisição ,de mObiliario e equipamentos: 
Despesas mensais relativas ê manutenção dá ação.  Ex,:  despesa: de pessoal ; locaçWcie equipamentos.,  ague  e energia 
elátrica devem ser quantificadas e projetadas para cada més do exercido  ern qua  á mesma entrar em vigor e para os dois 
exercidos subsequentes; 

'n A atualização dás valores de bens e serviços  pa  f as periodes seguintes, bern como o aumento dos gastos  corn  15esoal 
decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados Utilizando  urn  índice de correção.  Ex.:  IPCA do IBGE. 

Paraguaçu PauliSta,'SP 	 de 2019, 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 



	

Tabefa 1 - Estimativa Trienal  do  Impact°  cia  Nova Despesa  (art.  16, I, LRF 	  
Especificação 	 2019 	 2020 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercido Anterior (= Balanço)  

(b) Receita Prevista (= LOA  atual)  
;(c) Disponibilidade Financeira  (a+b)  
(d) Despesa (= valor informado  UR) 

2021 

• -9,229272,46 	-4,900,000,00  

	

164.222.780.00 	187.470.000,00 

	

154,222.780,00 	182 570,000,00 
5.748,00 	 0,00  

IR-impacto Orçamentario% [(d/b)*1001 	0,04% 
f) Impacto Financeiro% t(d/C)*10,0] 	0,04% 

900.000,00 
199.769.000,00  
200.669,000,00 

0,00  

espesa sobre as Metas Fiscais  (art  17, §§,2!,ao5% 

2019 2020  

  

2018 

Prefeitura  !Our!  cipal da Estâncía Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO 	Análfise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 

MEMORANDO n°, 29/2019-DEAF/CONT 
DE Unidade de Planejamento/Contabil 
PARA.  Dept°  de Assistência 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art  
16 ou  art  17 da Lei Complementar Federal n°101/2000 (LRF). 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-E FINANCEIRO (rts , 16, 17,,19, 20, 21-0 22, L.RP) 

Premissas  (art  16, § 29: 

Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior: 

- Receita Prevista na LOA atual: RS 162.222180,Q0  

III 	Valor da Nova DespeSa: Emenda impositiva 014/15—RiCatclo lbrairn 

IV 	Inicio de Vigência da Nova Despesa; 06)2019 Metodologia de Cálculo :(art 16, § 20): 

I.- Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no  Mawr  do exercicio anterior 

II 	Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente, 

Ill 	DisponibiliOade Financeira:Sbperavit ou Deficit Financeiro soma da à Receita Prevista na LOA Mal. 

IV -  twat  to Otçefflentárío%: Vaiar Despesa dividido pela  Recede  Prevista na LOA multipliCada por 100.. 

V V - impacto Financeiro%; Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira rn ultipticado por 100. 

Tabela 2 - Estimativa do Impacto da Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente Liquida  
(arts.  19,10, 21 e 22, LRFI______ 

Especificação 
(A) Acumulada 'nos i (B) Estimada para 
iiitimos 12 mesas 	i 	os próximos 12 

_ 	(R$) 	mesas (R$) 

fB — A)  impact°  - (R$). 

a) Dessesa Total com Pessoal (DTP)3  
b) Receita .Corrente Líquida (RCL)3  
c) °A) Despesa Total  cam  pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)1001 , 
4d) Limite  Maximo (art.  20,  III,  b, 1_RP) — 

54,00% =[(b.54)/1001 
Ke) Limite Prudenoial  (art  22, parágrafo 

único,, LÉF) — 51 „30% = [(b*51 ,3)/100] : 
, Premissas e Melociologia de Caicuto: 

Tabeta 2 a  set  preenchida quando da crraçãO ou aumento de despesa com pessoal  
DTP  acumulada 12 mesas e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter informaçOes'no Setor de Centabilidede.  
DTP  estimada 12 mesas =  DTP  acumulada 12 mesas + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 mesas valcr informado pela 

UR) ' 

Tabela 3— Estimativa do Irripactoda" Nova 
LRF)  

Especific_ação 
ReSultado'Primárlo.(Anexo de Metas 
Fisoais da  LDO)  

b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 
FisCais da IDO) 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Impacto da despesa criada ou 
aumentada sobre as despesas 
fiscais do exercicio atual (= Tabela  
	 id)  
d) Impacto do(s) mecanismo(s) de 

compensação nos períodos 
seguintes:  

d.1) aumento permanente da receitai  
0.2) redução permanente da despesaz 
e) Resultado Primário com o impacto 

da despesa criada ot.1 aumentada 
j(a-c)+d.11ou [(a-c)+d,21 

(f) Resultado Nominal  corn  o impacto dai 
criada ou aumentada [(b-c)i-d.1] ou 
	[(b-c)+.1.21 
Prernlsaas: 
I Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4 a. Considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de allquotas, arnpliaçâo da base de  catcall°,  majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art.  17. § 3% LRF), 

z Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LIDO atual Margem Llquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, h. 
Mecanismo(s) de compensação (a urnenlo ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o arl. 17 da LRF não  
sera  executada antes da implementação das medidas referidas no § 20 do  art.  17 da Liv, as quais Integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar  (art.  17, §§ 2° e 50, LRF). 

Tabela 4>  Mecanismo de CompenSação dos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, nos Períodos 
Seguintes  (art  17, §§ 2° ao 50, LRF)  
• Mecanismo de Compensação 	I 	Especificação 	2018 	7• 2019  
(a) aumento permanente da rec.eital 
(b).  reduab permanente da despesaz.  
Premissas e Metodologia de Calcula: 

Anexo, a comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
7  O montante de despesa criada ou aumentada será compensada com a redução permanente da despesa geral do Municlpio, 

observadas as disposições da  LOO  e devidamente impactadas nos orçamentos dos exercidos seguintes, oonforme cópia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de reclução permanente da despesa geral do Muntcipto., 

yabela 6 - Ad 	açpOrçentária e Finanoeira corn a LOA e Origern dos  Recursos  (art. 16, ll, e 
• ° 

FR" < 	Dotaçãoz 	Natureza da Despesa Valor (R$) 
01 	iSubvenção Social 3.3.60.43 R$ 57.746,00 

H: 

(a) Saldo Atual da Dotação _____ 
— R$ 168A60  OD  ..,.. 

(b) Dotação Prevista na LOA R$ 168.460,6-0- 
(c) Despesa realizada ate o momento (b-a) R.$ 0100 

/ 	 (0) Despesa alealizar " 	R$ 0100 
(e) Nova Despesa (Tabela 1, d) 	 R$ 67,746,00 

(f) Saldo Estimado da Dotação [a-(d+e)] 	 R$ 110.714,00 
• Receita Corrente Li uicla (RCL) últimos 12 meses 	 R$ 125.959.320 

(h) % Nova Despesa/ RCL Re/g)*100j1 	 0105% 
Situação ( X ) Adequada 

(Se f > R$ 0,00) 

) Inadequada 
se f<  R$ 0 00 

‘‘. li-ia 	dotação especifica 	e 	suficiente 	(ou 	abrangida 	por crédito'' 
enérico) para atendimento de todas as despesas da mesma 

espéc1e, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
conforme os limites estabelecidos para o exercício. 	, 
- 	• 	- 	•• 	 . 	__ 	. 	• — ' ' rre even e 

Xse h < 2%)  
essa va-se o lispoSto no  art  11i ca 	a despesa.cujo valor n o 

fultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% da Receita 
1Corrente Liquida, considerada irrelevante nos termos da lei de  



Paragu çu-Paulista-SP, 20 de Maio de 2019- 

rcia Rodrigues de Matos Lima 
Depto de Assistência Social 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberação(es) da Unidade Contabli, Deciaro, para os devidos.fink que estou 
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para delibera0o final. 
( 	),AUTORIZO a Unidade Contabir a promover as medidas sugeridas, 
( 	) NÃO AUTORIZO-a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo, 



Paraguaçu Paulista-Sp  20 de Maio da 2019. 

Almira Riba 
Prefeita M 

• Prefeitura Municipal da Esiância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO  III  -- Declaração do Ordenaclor de Despesa  (art,  16 H) 

DECLARAÇÃO DO RDENADOR DE DESPESA  (art.  16,111 

Nos termos do  art.  16, Inciso 11,  Oa  'Lei Complementar Federal n°  101, de 4 de alai() de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando 'o impacto orçamentário e .financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura é constante da documentação anexa,na qualidade de Ordenador de 
Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM., 	.( ) NÃO TEM 	adequação orçamentária e financeira  cam  a LOA. 
(X) E.,,2,,... , .. .. . 	( ) NÃO É ... . 	compativel com o PPA e LDO. 
(-) NÃO AFETARA..,„ :( ) AFETARA as metas de resultados fiscais previstas no Anexo, de 

Metas Fiscais da LDQ. 

(X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF.  pals,  é considerado irrelevante, nos termos da LDO_ 

Encaminha-se á Unidade•competente para as providências  finals.  

-.• .REFERÉNCiA5-: .• , • . 	 . . 	 . 	 . 	 • . 	 , 	. 	 . 	 . 	. 	 .. 	... 	....... 
0P1'..SIL. Lai Cdropterne.,W rY 101, de +cis:wield  da  :20Ni....Estetelece naam'g'  da,  i'..1d1w.,-Isi pStall,-;a4... valid:1de Pare p l'esPDnaab,lidOe as deslk) bawl e .44'0u.lra -
Providena  i  ea. P ar.'.i.3? aa Leg h.•:nçD,  Pcdcr Eadcurivo,,Bi'aslria., <1. 1:i74 2017:- CliaP101.a.á.l eil:"-hVPaiiwa`kPlwall042,5,ittirtivil..S3-4P 4 PAri•P.10 ".: h(ddp. A.re.iid ant 1.3..na......-
2017..  

'frl. 10. A rriFrÇOZ, o'ipa!"..aão o..., aperra.çoarnanlo de 99,7,o gwernsTer.tel due EfrEirEirt ‘turiorikr  riu  daopoan iro:O.. aconv.anl•adO.a.e: 
-I :- iaelenall,4a  cio  ioloarad craornr.niári.':-finedcairo no e,fWcir.,io En ,...,.ue  dava  erdrarem ..,f:g5r e r.gla ef&E aubkixii.onloa'; 	• • 	 . 

• II - dadaração do efderrodar ii -a- npasa de -qua o ournanio lor FOC, 113;-,10 C%31'.1efitáfiff..é .I.ingOcpi-á coin a lei oi.:Çiemiarilispa Onion  i  E COrEpOlibikhrloornr o • 
aiorai Olur.a^uo 6 zorr,.a izi to drolrizap orEom,...E.OiEr.. 
§10 Pura rx% fins bale Lai Carapa4lemar.'oansiaare-oa. 	. 	 . . 	 . . 	 . 

• I -  adagiada mo  a lui drçairainiárla 
W 	5 	

o,airtl. E rierr,,.7EO Obj:rt.Cr  da  da:ziÇâd •WPcif '-'ie e sljkiell

..

i

.

ei

. 

 Pa tide.  • esie.:e.  eual'ilda PDr l'él.lin; .!g.riári0a, dr.,  ;Orom OUP. .: 
earnd if ae 	an  i,...  desoasas  da  rriesma•aspene- reallzaa-es ea.:'éd!'.r.g 	s n . praviS;ad prcoraolO do traPaho,•náb..eeleim. uHrepasEldOe DS liffille9.ºSt3hE5.2CidW.-  . 	. 	.. 

, 	para  o esetelsi 	- 	- -- 	 . 	 - 	• 	• 	 ; • 	• 
. 	U - - MM. Eor..‘,.7.•¡ r:rflf 9•.plaro pluriar.ual e a lekie di-elrize 9 ordaltardeiaa, o ciospoao qua sa cwiforma -Zara ox d•relriss,S, objau,Ds, pnoridades•ellO1.3,2 provialue 

neseze it,...ifumErOes E  urro  irfdnja sugglidr  da  ,,.1-,2i tik.::705iÇ.O&S. 	 . 	 . 
-§.2.3 A OSI,.."TIaliVil rt.; 0.to Irata or  a,..1 I do Nadi ,g.a r a evzzápaillaaa  das  ;xeirliés é oiriadojoijaa do ,,,iirailOorOi.vh.5.  

' 	..&:30 Raged I,;a -a4 do dt3palal.cOi:sle Ore.i;la a claxesa cor.r•Or011d; l"relevanlo. rizi.  berme ar4Olie d-apu 5 a,  a I  ida  dl.'elrizos urauniarh.g.tiá.  . 
-§ArrAs rdrraa a a<d. raw: corislitua,-rco,ridgiEio.prEwa pe-a: . 	- 	. 	 . 
I .. eháariad E lili123;•i;O E.rEryi,...ár.. krnee'rnad;o d-Ct'ar..z.nua»n:',uçi,',1 de  ocres;  

, It 	deseproprieção  da.  irn:5,áis kirtara• it quo se ruidro.o §3Doo arl. 162  da  Consliluiçaa.  
• An. c7.' elcdsIdara-sa obrifolóea de Eur..1:Er curd;n....,sd in c1.5paa co,rad.:a dcrivada de la,. medde'pviis&ta du  ato  adranielrallvo nd,rnaliw 4ue  lixam pura  a 

	

a..dbrigd;5.0 '.'egal de nun axecuaào poi" urn parrodo.up&or a dais eaáraboa.. 	.. 	.. 	 , 

	

. 	 . 
: § lo Ox  atou  iue alwern du Oun-oribrErn.00sporri  ria  r„ua ;rota 'a çwul covarà0 Oar 1.7,Efruldas,ozni a astimst,N'i.a vieta,.INO lrzi.?.a Ido.,9d. 15 a c.1,..-ft.-3nslrzi-:a• - 
.p.,-.i.g17r,, -do rw,,..'rsapkim.S.611 r.:Jstaio. 	 . 
..§. 26..P8a - i.,feib. •  do olwaairnanlo 1:.<0 .ç l o. o  alo  5a-A .sccrepanned.5 de coy.provao3O de  que,  a cieEpasa cdada  Pu  audiantada rdro ofrdwA :7.5.o:ow...is  da...  - 
Tosulla:Xs•eacaia, priwalas '...,a  anexo  reterOo no § 1 a do an. 4o, da.,-aaria seUt tdoitcY finar.çeírEs., r'or, [inrik:dox sagui7r.cx. ace dornpansacts pea airnerao 
•OcEirointroto do roceita oU polo rodu.',:iro po;Thanenle dicespea.a. 	 . 	 . 

	

. 	 . 	.. 	- 
. 	1§ 3a  Pará  afád,adal, r.,, ocnaidera-áa 0.,raeato.parraaaárdá de  naco na  O .1"131J0711art..:  da  cla‘aç:aa  da  aliquaiaa: ármalial:Aa.da bass  da  dalcuo , Otepl'ar„O .: r,  r.  OU:  

-. 	dria;:ãdda  rubro cri  c.d.rgisuiçao, • 	• 	. 	- 	 • 	.. • . . 	 ••

. 

§ 45 .f. epreptayaçã5.fetaddi t'ro § 2a, apru..:.-2nla.:d pr,k, ;1E7.r:cu.-coin FOO1E-‘‘ OE prrer.$..Z..00 O'1,59toorAogA de r-áv,;;;Io Ulli125/.1135, 2.'6111 srelaizc de-  acorre  .de•.. 
cornpatibilkiaSO da-dosposeC:ok's ae deniers nzrriaa it: ,:lari:.• olusar.al  a  da  lei dádrealzea 0rOrne.atiaiaa 
§: 50 Á daapasa et•qie u,Eu eale arlipD n,,la sera execuleS'a -ankts.da Irrt;:leonanlad  das  nuas4das refortaa •,!o•§ 2D. as on-ais  •viteTar -&:, o .nelturrento qUa'a.- 
Ertar cur. Q..41,11i..1[7.1” 	 . 	 . . 	. 	 . 	 . 	. . 	 . 

§ 'BO C or!,.pc,>,.,0 110 ,§ td Kid 	aáliaa Or. dosF000s cloOlinodgu Ap i•Ork'kO de divide ra3p1  ao  reajuatelnadlá de relre.lpe•açâo de pes....;del cla (4....e uala ci.ciiid;‹ 

	

... 	.„ 
OE -Orl..:..'?  da  COdal..talçA0.. 	. 	. 	. 	 . 	 . 
§.7o,C5r4der-ase Emplan:.e de,c1E.peee a•worregaçad dalw.aa ealadopor..piotodelormha.- 	, 



NOTADE RESERVA ORÇAMENTARIA.  ° 38  

  

Ficha  NO: 	464 	Process° No :  

Unidade: 	021101 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEIS 
Funcional : 08.244.0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES  

Cat  Econ. : 3.3.50.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação: 510.000 	Fonte Recurso: 0 0800 

	

Saldo Inicial 	Alteração (4) 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

168A60,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 168A60,00 

Data 	Histórico 

18101/2019 	RESERVA ORÇAMENTARIA: SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE - EMENDA  IM OSITIVA 014/2 
. 	018 -VEREADOR RICARDO IBRAIM VALARELLI. 

VALOR DA RESERVA 57.746,00 
RESERVA JÁ UTILIZADA 0,00 

RESERVA ANULADA 0,00 

SALDO DE,RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 57.746,00 

.SALDO ORÇAIv1ENTÁRIO COM RESERVA 110.714;00 

P.M..EST, TURIST: .DE PARAUAÇU  PTA  
AVENIDA SIQUElàA CAMPOS ;1430 

44547305/V001-93 	 Exerci0i;: 2019 

e : 20/0512019 16:04 



SECRETARIA DA ASSIS' ÊNCIA SOCIAL' 

co 9 

Paraguaçu Paulista, 18 abril de 201 9.  

Oficio 'l 23/2019  

Erna, Sin,  

Considerando o Decreto n6,099, de 16 de fevereiro 	2017;, que Regulamenta o reginie  

juridic°  das pareerias voluntarias entre a Administraçãõ Pública Municipal e as Organizações da 

Sociedade Civil, nos termos da lei 1 ederal n' 1101912014, alterada pela Lei federal n° 13204/2015, 

Vimos através do .presente,  solicit&  a celebração do Tetmo de Fomento  °litre  a Prefeittirà 

Municipal de Paraguaçu Paalista, através do Departamento de Assistência Social, e a Assoeiação de 

Pais e Amigos dos F..xecpcionaiS APAE Paraguaçu Paulista, referente ao recurso da Emenda 

Parlamentar ri° 018/2018, reserva  if  52, ficba 464, no valor de RS 8.657,00 (pito mil, seis;eentos 

cinquenta 0. sete reais) do Vereador Sérgio Donizete Fe!reira. 

Sendo  sú  para o momento reiteramos  vows  de élevada estima e consideração, 

Atenciosamente, 

MARCIA.RODRIGUFS DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 

Ilma. Sra.  
Arnim  Ribas (3.arms 
Prefeita Municipal 

Av. Siqueira Campos, n° 124--Ceptro L  CEP 19700-0Ci0  Tel:  (18) 3361 6720/3361 6770 
assistéticiaReprwatwacu.sp.gov.br  



SECRETARIA DA ASS1STENCIA SOCIAL 

Ateneiesamente, 

,MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência 'Social 

Oficio n'1129 /2019 

' 	Paraguaçu Paulista, 18 de abril de 2019,  

Jima, Sra 

\limos atraN.4..do pfesente encaminhar. o Processo da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais — APAE Paraguaçu- Paulita, contoraw o Decreto B. 6,090,  die  16 

de fevereiro de 2017, que regulamenta o regime juridico das parcerias enti-e a Administração 

Pública Municipal e as Organizações da Socïedade Civil, para análíse do pedido de 

7Dispensa do Chamamento Publica conforme o  art:.  24, § 7' "Os termos de colaboração ou de 

fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentarias 

anuais serão celebrados .Sem eharnamento publico, aplicando-se os demais requisitos 

previstos neste deereto"-, 

Sendo só para O momento reiterames vetos de elevada estima re .eenside .ação. 

lima. Sra. 
Amira Ribas ,Garms 
Prefeita Municipal 

Av. Siqueira Campos, n° 124—Centro — CEP 19700-000  Tel.  (18) 3361 672013361 6770 
assiStacia@opordguacu,sp.gov.br  



Presidente da APAE 

llerne ogerio Vieira Silva 

Hermes Roêio V. Silva 
61.854-9 

Presidente da APAE 

APAE Associação, de Pais e Amigos dós Excepcionals de Paraguaçu 
Paulisa 

Fundação: 27/0-8/1975 
Inscrição no C.N.P.J. N.t1  47581491/0001-75 
CEP: 19.700-000—Paraguaçu Paulista — SP 

kua Santos  Dumont,  2.022 — Vila  Gammon  Fone: (18) 3361-1092  
e-mail':  a paeopn@hotmail-com  faeretoina.conibr  

!Awn=  EBOBL.,1 LIAJUICALLA E~.01..ÇAILLITLE.EAMIL, ".~E 

Oficio n024/2019. n024/2019- 

Paraguaçu Paulista, 15 de Abril de 2019. 

Ihna Senhora 

Marcia Rodrigues de Lima Matos 

Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

Vimos através do presente solicitar a celebração do Termo de fomento referente 

'a reserva 52, n't da .emenda 018/2018, valor 8.657,00, objeto subvenção social, para 

Manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência_ 

Segue em anexo Q Plano'de Trabalho com as Planilhas. 

Atenciosamente, 



APAE  - Assoolução.de_Pais e Amigos dos Excepoionais_de_ParAguaçu .Paúlista 
• Fundação:  27/08/1975  

Inscrição  no C.N.P.J. N.° 47581491/0001-75 
U.P.M.: Lei 1045 de 06/05/1976 	U.P:E.: Lei 3524 de 30/09/1982 

e-mail: apacppniMiounail:coni / anac(ãmetonne.combr 

site: wiktv.apaeparaguacupaulista.org.br  

Pa A OT_IENJE O  IMAJRILE 	LO-OLIEKOOAJOI.O_EOP.E Ot/i1E13,E   P.A  RAO BAO.O::,..  

ANEXO I PLANO DE TRABALHO . 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proponente 

Orgao ou Entidade Proponente CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇUPAULISTA 4758149/0001-75 
Endereço (Rua/Av./n*/Bairro) 

Rua Santos  Dumont,  2022 	- 
Municipio 

Paraguaçu Paulista • - 

Estado 

SP 19.700-000 

DOD/Telef  one  

18 3361-1092 

FAX 

Banco 

Brasil 	' 

Agência Conte Corrente  E-mail  

aoaeontaPhotmail.com  
Dirigente 

Hermes Rogério Vieira Silva 

CPF 

249.501.778-93 
RG / Orgao Exp. 

22.061.854-9 SSP/SP 

Cargo  

Presidente 

E-mail.  

Endereço (Rua/Av ./n°/Bairro) 	' 

Avenida Galdino, 1173 Jardim Paulista. 

CEP 

19.700-000 
Responsáv  el  TéCnico pelo Projéto 

Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 	, 

CPF 

430.413.428-04 
RG / Órgão • 

48.789.324-4SSP/SP 

Cargo  

Assistente Social 

E-mail  
. 	. 

JeniffersarolinedspouLtkok.corn 
Endereço (Rua/Av./na/Bairro) 

Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 120 Fercon. 

CEP i • 

19700-000  
Area  de Atuação (Assistência Social, Educação, Saúde ou outra) 

-Assistência' Social 	 . 

Inscrição no ConsélhoMunicipal (N° e Data) 

02/05 	I 
04/05 
01/14 	 ' 

Certif icações / cadastros Vigentes (Assinalar e Mexer Comorov ante) 

' 	X 	I CESAS • 	I 	-.x ' 	ICNEAS 	I 	 lOutro: 

1.2 Entidade Executora 
Entidade Executora 

Associação- de Pais- e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista 

CNPJ 

47.609.482/0001-45 
Emiereço (Rua/Av./n°/Bairro) 

Rua Santos  'Dumont,  2022 

DODnetef  one  

18 3361-1092 
Dirigente 

Hermes Rogério Vieira Silva 

CPF 

-249.501.778-93, 
RG /Órgão Exp. 

22.061.854-9 SSP/SP 

Cargo  

Presidente 

E-mail 	. 
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APAE - ASSOCitiOD de Pais e,Arnig,95  dos Excepciona is de P_araguttçu Paulista 
Fundação: 27/08/1275 

Inscrição no C.N.P.J. N.' 47581491/0001-75 
U.P.M.: Lei 1045 de 06/05/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de 30/09/1982 

apaepp_itiWtounaileoin  / agieiirnotonne.Cont.br 

2 

site: www.apaeparaguacupatilista.org.br  
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1.3 Entidade de Controle Social 
Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) 

Conselho  Mon  de Direitos da Criança e Adolescente . 
CNPJ 

44.547.305/0001-93 
Endereço (Rua/Av:/n./Bairro) 

Av. Siqueira Campos, 124 	 - 
DDDiTelef  one.  

18 3361-6770 
Dirigente 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
CPF 

RG / OrOão Exp. Cargo  

SECRETARIA 
E-mail  

Assistenciasocial@eparagupcu.sp.gov.br  
Membro da Entidade Proponente ou Executom faz parte da Diretoria da Entidade de Controle Social? (Assinale) 

!SIM 	 1 	 i Não 	X. 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto de 1975, desde então atende 

pessoas com deficiência de forma ininterrupta, é uma associação civil beneficente, com 

atuação e experiência nas áreas de assistência social e educação, sem fins lucrativos ou 

de fins não económicas, de duração indeterminada. A entidade faz parte da Federação 

Nacional das APAES, é inscrita nos Conselhos Municipais da Assistência Social, dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, de Direitos do Idoso e de Direitos da Pessoa com 

deficiência. A APAE está referenciada aos  GRAS  I (Centró de Referência da Assistência 

Social) e existe uma parceria de trabalho com o CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistência Social). Essa OSC realiza um trabalho em parceria com a 

saúde, educação, esporte, cultura e assistência social do município. A relevância desta 

OSC é de extrema importância para município, pois é a única que atende pessoas com 

deficiência, oferecendo atividades que desenvolve integralmente a pessoa. 

2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundaçâo, ev olução  etc.)  

O serviço busca garantir, os direitos  fundamentals,  necessidades básicas e condições 

dignas de vida. O município conta com uma população aproximadamente de 45.000 

habitantes, sendo que grande parte reside na periferia da cidade enfrentando poblemáticas 

que acarretam a desetruturação familiar. Assim,muitas pessoas com algum tipo de 

deficiência visual, auditiva, motora ou intelectual é 10.102 (IBGE), sendo aproximadamente 

23,35% da população. As  'families  dos usuários da APAE, em sua maioria possuem 

insuficiência de renda devido à situação de desemprego ou inserção precária no mercado 

de trabalho, e também estão em situação de risco-pessoal e social devido fragilidades e 

diversas barreiras impostas peia sociedade devido a deficiência de um de seus membros. 

Ainda ternos alguns familiares em prevalência de fatores de risco que levam ao uso 

indevido ou abusivo de substâncias psicoativas, e também de usuários Possuem familiares: 



APAE  Associação  de  pals e. Amigos dos Excep_c_Ionais_de Pamkuaça_Paulista  
Fundação:  27/08/1975  

Inscrição  no C.N.P1 N.' 47581491/0001-75 
U.P.M.: Lei 1045 de 06/05/1976 	U.P.É.: Lei 3524 de 30/09/1982 

e-mail: apaep.pli à henna il.com  / apae amelonne.com.br  

site: www.apaeparaguacupaulista.org.br  
IVIANTEHEDDitli  DA E...01.A_DE  ElaUGAGÃO ESEEDIAL -FLIPAE-PAIIA_GUAÇO"  

egressos do sistema prisional, sendo um dos agravantes para a vulnerabilidade social. A 

APAE funciona em prédio próprio composto de Prédio Escolar com 05 salas, 01 sala de 

secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozinha, Refeitório, sanitários adaptados, um 

amplo pátio coberto: No segundo prédio possui salas de atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e Serviço Social, Laboratório de Informática, 02 banheiros e 01 Sala de 

bordado, onde é desenvolvida a Oficina Clube de Mães e Voluntárias. No terceiro 

prédio existem 04 salas de oficinas e a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas 

as oficinas de culinária. A APAE de Paraguaçu Paulista tem como missão promover a 

melhoria da qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus 

familiares em situação de risco ou abandono, através de atividades socioeducativas a 

fim de contribuir para o desenvolvimento da cidadania. 



APÁE Associação do Pais e Arniw§=dos_Excepeionais de Paraguacu Paulista 
Fundação! 27/08/1975 - - 	• • 	- 

Inscrição-no C.N.P.1. N." 47581491/0001,75 
Q.P.M.: Lei 1045 de 06/05/1976 	U.P.E::-  Lei 3524 de 30/09/1982 .  

apaepplwajunutil.coiti./apaerviteloarle,com.br  
site:  www.apaeparaguacupaulista.org.br  

3 OBJETO DA PARCERIA 	 _ 
Descriçâo do produlo ou serviço que estará disponlv  el  quando o piano de trabalho estív er conciuldo 

Custeio do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas bom Deficiência, idosos e suas 

familias. 

4 PÚBLICO-ALVO. 
Inclicaçáo do Público-Alvo 

Pessoas com Deficiência, atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(cinquenta e  ties)  no 

assistencial e 41(quarenta e um) na educação. 

5 JUSTIFICATIVA 	- 
Descrição do  pro  blema a ser re-soNido 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista tem necessidade de 

utilizar o recurso para pagamento pessoal para assim dar continuidade das atividades 

previstas dos serviços prestados, ofertando atendimentos especializados para as farnílias e 

para os nossos usuários, contando  corn  equipe especifica,  e habilitada para desenvolver o 

Serviço de Proteção Social Especial para' Pessoas com Deficiência, idosos e suas familias, 

6- PRAZO DE EXECUÇÃO 

N° de Mesas  (maxim°  de 60 Mesas): Data Inicio: Data Fim (= Inicio + N° de Meses): 

06 meses JUNHO12019 DEZEMBRO/2O19 

7- VALOR GLOBAL- CONCEDENTE MUNICIPAL 
Indicagáct do Valor Global (= Total R$ Cronograma Flsico) UTILIZAR O RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA SE HOUVER. 

R$ 	8.657,00 

8 - OBJETIVOS 	 , 
Descriçío do Objetivo Geral 

A APAE  tern  como objetivo geral promover o beffi estar físico e social das Pessoas com 

deficiência intelectual e / ou múltipla, proporcionando a integração social da Pessoa com 

deficiência, bem como seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e / ou 

limitações, contribuindo assim com a inclusão social. 

Descrição dos Objetivos Especificas -s 	 , 

Promover a autonomia e melhoria de qualidade de vida de pessoas com deficiênciae idosas 

com 	dependência, 	seus 	cuidadores 	e 	sua 	famílias, 	bem 	como 	desenvolver 	ações 

especializadas para a superação das situações violadoras de direito que contribuem para a 

intensificação da dependência, promovendo apoio ás famílias na tarefa de cuidar, diminuindo 

sua Sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem á autonomia 

dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 



APAE — Associa 	Pais e Amigos dos Excepçi_opais de~çu Paulista 
Fundação: 27/08/1975 

• Inscrição no C.N.P.J. N.° 47581491/0001-75 
U.P.M.: Lei 1045 dé 06/05/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de 30/09/1982 

e-inail:.  apaeppufailotamil.00171 apacwnetorme.corilbr  

site:  WWW.apaeparaguacupatilista.org.br  

A__~  Ell  11111  A....DILE 5_6_01A E  _EILU~A ILE Sjt ILOAAJLP,'"  

Descrição dos res uttados. esperados 

A avaliação é efetua da apartir do atendimento e funcionamento integral deste serviço 

específicos,executados nesta instiuição com avaliação quadrimestral, anual qualitativa e 

quantitava de indicadores de resultados esperados, sendo estas avaliações comparticipação 

dos usuários familiares, Diretoria e Funcionários.Proporcionando a humanização no 

atendimento aos usuários e familiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas formas de habilitação e reabilitação de Pessoas com Deficiência e seus 

familiares ao convívio social, garantindo autonomia, inclusão social e a integração dos nos 

usuários. 
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10 CRONOGRAMA FíSICO (Meta / Etapa I Indicador 1 Prazo / Local) 

Meta Etapa 
- 

Descrição da Meta ou Etapa 
Indicador Físico Duração Valor (R$) Local de Execução 

Unidade Cluantidude Inicio Término Unitário Total Endereço (Rua/Av Al 

1 Manutenção J  8.657.0oRua Santos  Dumont,  2022 	
_ 

1.1 Manutenção de Serviços Unidade • 5 01/06/2019 31/12/2019 8.657,00 8.657,00Rua Santos  Dumont,  2022 

1.2 
1.3 
1.4 , 0,00 _ 
1.5 

- 
0,00 

TOTAL (R$) £3.657,00  

11 CRONOGRAIVIA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa / II* e Valor da Parcela / Valor Total) 	- 

Concedente (Repasse) 

Meta 
Exercício 

Parce a' 	 . (R$) Valor 
, 

Etapa 1 2 3 4 	. 5 6 
57 

8 9 10 11 12 Total (RS) 

1 2019 8.657,00 8.657,00 

1.1 2019 . 
8.657,00 8.657,00 

000, 1.2 
-1.3 0,00 

1.4 0,00 

1.5 S. 0,00 

TOTAL (F15) 8.667,00 8.667,00 
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12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa / N° èValor da Parcela / Valor Total) 

Proponente .(Contrapartida) , 

Meta 
Exercício  

- 	Puce  a (R$) - 	Valor 

Etapa 2 3 4 5 6 7 - 	8 9 10 11 12 Total (R$) 

1 2019 . 	0,00 

1.1 2019 . 0,00 

1.2 0,00 

1.3 0,00 

1.4 - 0,00 

1.5 0,00 

TOTAL (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 . 	0 AO 0 AO 0 001 0,00 0A0 0 AO 0,00 0 AO 0 AO 
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13 PLANO DE APLICAÇÃO —  DETALHADO (Meta/ Etapa/ Itern /indicador Fisico / Duração/Valor! Fonte de Recursos! Referência de Custo / Fonte de Recursos) 

Projet 
O 

Fonte Código 

Descrição 
Tipo de 

Indicador Físico Duração Valor 
(R$) 

Referênci 
a de 

Custo (R$) 

Fonte de 
Recursos Meta/ 

Etapa -  

/Item 

Sinapi/ 

COOS/  

Cotação 

Sinapi/ 

CPOS/ 

Cotação 

Despesa 
Unidade Quantidade Inicio Término Unitário BOI % 

Unitário 

CI  EDI 
Total Total  

c/  SDI  

1 Manuteção 	- 0,00 8.657,00 0.00 
— 

1.1 Manutenção dos 
Serviços . _ 0,00 8.657,00 0,00 

1.1.1 

Pessoal Serviços Unidade 1 01/06/2019 31/12/2019 8.657,()C 0,00_ 8.657,00 0,00 Estimativa Repasse 

1.1.2 

— 
0,00 0,00 0,00  

, 
1.1.3 

0,00 0.00 0,00 

V 

1.1.4 
" 0,00 0,00 0,00 

1.1.5 
V - - 0,00 0,00 0,00 

TO FAL (R$) • 8.657,00 0.08 

14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO (Item de Despesa / Nature2a da Despesa / Oripem dos Recursos) 

Item de Despesa 
Tipo de Despesa 

Recursos da 
V  

Contrapartida em Rendimentos de Total 

N' DescrtOo 	V Parceria (R$) Bens/Serviços (R$) Aplicação (R$) (R$) 

1.1.1 Pessoal Serviço 8.657,00 0,00 8.657,00 
1.1.2 

1.1.3 . . 

1.1.4 

1.1.5 
TOTAL (R$) 8.657,00 0.00 0,00 8.667.00 
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15 MONITORAMENTO E CONTROLE(meiaiEtapa / Indicador I Prazo /Valor I Prestação de Contas) 

15.1 Execução das Etapas (Ações) - 
Indicador Flsico 	. Duração Valor (R$) 

Meta/ . 	 • 
Etapa! Descrição da Meta ou Etapa (Ações) Unidade 

Quantictade 
Prevista 

Quardidade  
Realizada 

Intel° 
Previsto 

laid°  
Realizado 

Termino 
Previsto 

Térmlno 
Realizado 

Unitário - 
Pnsvisto 

Unitário 
Realizado 

Total 
Previsto 

Total 
Realizado 

Item' - 
1 ManUteção - 8.657,00 0,00 
1.1 Manutenção de Serviço 8.657,00 0,00 
1.1.1 \ 0,00 

Pessoal Serviço 1 01/06/2019 31/12/2019 8.657,00 
1.1.2 

0,00 0,00 
1,1.3 0,00 0,00 
1.1.4 0,00 ' 0,00 
1.1.5 0,00 0,00 

, 	 TOTAL (RS) 8,è57,00 . 	0,00 

15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n° 6.090/2017) 	 . 
Resp. Frequência I Prazo para Apresentação Documentação Previsto • Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado  
Prop.  Quadrimestral 110 dias úteis após encerrar Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  81) Set/2019 -- Janeiro/2020  

Prop.  Anual /31/01 exercício seguinte ao repasse Relação Documentos  (art  86, § 2°, 1), 	_ 
Janeíro/2020 

Conc. Eventual! Durante a vigência Relatórios Visita Técnica Gestor  (art.  81, §2°) 

Conc. Anual / 31/01 exercício seguinte ao repasse 	• Relatórios e Pareceres  (art.  86, § 2°, 11) 
- _ 

Conc. Anual / 20  dies  úteis recebimento relatórios Parecer Técnico Gestor PCF  (art.  87, § 2°) 
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16 Declaração 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as 

penas da lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos Ora o seu enquadramento Como beneficiária de ajuste com 

oMunicípiodaEstânciaTurísticadeParaguaçuPaulista,conformeexigidopelaLeideDiretrizes 

Orçamentáriasvigente; 

informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 

monitorarnento e controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito destePlano; 

c) prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à 

execução do objeto deste Plano deTrabalho; 

• cl) manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta 

bancária específica daparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 

portanto, no se submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal no 13.019/2014 e 

alterações; 

0 possui estrutura e capacidade técnica e operacional para ,o desenvolvimento das atividades e 

cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de 

seguir as normaslegais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos "cônjuges ou companheiros, bem cómo parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o  Chafe  do 

Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do / 

Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e 

Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e"c" 

do inciso VII do  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 ealterações; 

I) não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou porafinidade; 
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j) não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 20  grau, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da entidade, ou de agentes políticos de  Roder  ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral ou porafinidade; 

I) nãoempregamenordedezoitoanosemtrabaihonoturno,perigosoouinsalubreenãoemprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição deaprendiz; 

m) está ciente (to inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal n° 

13.019/2014 e do Decreto Municipal n° 6.090/2017, tendo as condições legais de  firmer  a 

parceria com a administração públicamunicipal. 

Paraguaçu Paulista-SP, 	15 

 

04 	2019  

      

      

dia 	mês 	ano  

Assinatura: 	  

Dirigente: 

Proponente: Hermes Rogério 'fieira Silva 



ANEXO I.— Plano de Trabalho 

18 APROVAÇÃO PELO CONCÉDENTE 

• O plano de trabalho e os • dodumentos comprobatórios 'apresentados pele `Proponente, previstos na 
legislação que regula a matéria, foram analisados por técnicos deste órgão Municipal, integrantes da 
Comissão de Monitoramentb e Avaliação',, e pelo órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, 'conforme 
pareceres técnico e jurídico anexos, que rnanifestaram pela: 

) Aprovação- 

) Aprovação coni sRessalvas 

) Reprovação 

à) A aprovação do plano datrabalho nk) gewá direito à celebração da parceria: 

b) Nas ,hipóteses previstas :nos artigos 40 e 41 do Qecreto Municipal n° 6.090/2017, nos casos de 
dispensa ou nexigibilidade do chamamento público, o referido parecer jurídico será precedido de 
manifestação do órgão de Controle Interno. 

C) No.  èaso de Aprovação com Ressalvas deverao administrador Público sanar os aspectos ressalvados 
perante a entidade Proponente ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou Sua 
exclusão. 	 "\'• 	 • 

Marcia Rodrigues de Lima-  Matos 

Órgão Municipal 	 Departamento de Assistència Social 



rèteitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Solicitação de Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa  (arts.  16 e 17, 
LRF) 

\gr'\ 

MEMORANDO n°. 66119-DAS 
DE: Departamento de Assistência Social 
PARA: Unidade Contábil-UC 
OBJETO: Analise e deliberação acerca da .criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art  
18 ou  art  17 da Lei Complementar Federal no 101/2000 (LRF): 
JUSTIFICATIVA A 9SC oferece Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade para 
pessoas corrydeficiência, idosos e sues  families,  sendo a única prestadora do serviço no Muhicípio. 

Tabela 1 	Tipo, Descrição, Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação 

I 
X ICriação!  Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental  (Art.  16) 

Despesa Obrigatária de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superior a dois exercícios  (Art  17) 

Descrição Recurso proveniente da Emenda Parlamentar 018/18, Reserve 52. 

Data de Inicio Prevista Junho/19 
u 	nt. 'Especificação da Despesa Pré-operacionali ' Valor (R$ 

(a) Subtotal 
Quant. Especificação da Despes Operacional2  Valor (R$) 

Custeio 8.657,00 

(c)Total a b 

itibela 2 - Estimativa Trienal da Nova Despesa 
-Mês l 	[Exercicio Atual] (R$) [Exercício 2J (R$), tExercicio 31 (R$) 

Janeiro 0.00 
Fevereiro 0,00 
Março 0,00 
Abril 0,00 
Maio 0,00 
Junho  865700 .. 
J NI o 0,00 
Agosto 0,00 
Setembro. 0,00 

Outubro 0,00 
_ 

Novernbro 0,00 , 

Dezembro 0,00 
Total (R$) 8.657,00 
ObservaçUs: 

Despesas com ocorrencia no(S) pdmeiro(ps) mès(es) para implementação da ação govemamentai  Ex  Despesas de 
aquisição de mobiliário é equipamentos 
Despesas mensais reíativas à manutenção da ação.  Ex.:  despeso de peespal, locaçad de equipamentos gue e energia 
elé.trice devem ser quantificadas e projeadas'  pars  cada mes do exercício  ern  que a mesma entrar em Vigor .e para Os dois 
cxercícios subsequentes; 
A atualização dos valores de bens e serviços para os penados seguintes, bem como o aumento doe gastos com pessoal 
decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados utilizando  Urn  índice de Correção.  Ex::  IPCA do IBGE. 

Paraguaçu Paulista-SP 	de'  (9;14- 	de 2019, 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO II— Analise e Deliberação sobre a Criação ou,AbroaRto de Despesa 

MEMORANDO n°, 30/2019-DEAF/CONT 
DE Unidade de PlanejarnentoiContábil 
PARA: Depto de Assistência 
OBJETO.: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (arts.16, 17, 19, 20, 21 e 22, LRF) 

(art.  16,1, LRF) 
2020 2021 

-4.900,000,00 900.000,00 
187,470,000,00 	' 	199.769.000,00__ 
182 570.000,00 	200.869.000,00, 

0,00 	 0,00 

Premissas  (art.  16, §.2): 
Superavit ou Deficit Financeiro do Exercicio Anterior; 

Receita Prevista na LOA atual: R$ 162.222.760,00 

lii - Valor da Nova Despesa: Emenda Impositiva n° 018/18- Sergio Donizote 

iV 	Inicio de Vigência da Nova Despesa: 06/2019;Metodologla de CalCulo  (art_  16, § 

- Superavit  Orr  -Deficit Financeiro: Vale/ estimado no Balanço do exercicio anterior. 

Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente, 

Iii  - Disponibilidade Financeira: SuPeravit ou Deficit Financeiro somada á Receita Prevista na LOA atual. 

IV - Impacto"OrÇarnentarlOW Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA rnuttiplicadO"prir 100. 

V - Impacto Financeiro"if;: Valor Despesa dividido péla Disponibilidade Financeira multiplicado por 100, 

Tabela 2 — Estimativa-do  Impact°  da Despesa Total ,cárn Pessoal sobre a Receita Corrente Liquida.  
(arts.  19, 20, 21 e 22, LRF)'' 	 _____, 

. 
Especificação 
, 

(A) Acurnúlada nos 
últimos 12 mesas 

(R$) 

(8) Estimada para 	A) Impacto 
os próximos 12 (RS) meses (R$) 

(a) Despesa Total  corn  Pessoal (DTP)2  _ 
(b) Receita Corrente Líquida (RCL)° - 	- 
c) % Despesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)*1001 - 
, 

(d) Limite  Maximo (art 	20,  III;  '137, LRF) — 
54,00% =1(b".54)1100j 

(e) Limite Prudencial•  (art.  22, parágrafo  
(mid°,  LRF) — 51„30% = [(b.̀ 51,3)/100] 

Premissas e Metodologia de Cálculo: 
Tabela 2 a ser preenchida quando da criação ou aumento dedespesa com pessoal.  
DTP  acumulada 12 mesas e ROL acumulada e estimada 12 meses: obter informacees no Setor de Contabilidade,  
DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 mesas + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 meses (valor  inform  

UR) 

Tabela 3 — Estimativado Impacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais  (art,  17, § 2° ao 
tRn, 

.1. 	Especificação 	 2018 
(a). Resultado Primario (Anexo de Metas.' 
i 	Fiscáis da LDO)  

- 	kb)  Resultado Nominal (Anexo de Metas , 
: 	Fiscais,ct LDO)  

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  
Especificação 2019 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
=  Exercido Anterior ( 	Balanço) -9.229.272,46 

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 	• 164,222.780,00 
Disponibilidade Financeira (a+b) 	154.222.780,00 

'i(d) Despesa (= valor informado UR) 	8.657,00 
'(e) Impacto Orçamentario% [(clib)*l 00] 	0,01% 
l(f) Impacto Financelra% [(citc)*1001 	I 	0,01% 



Prefeitura Municipal  (la  Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

(‘'c) Impacto da despesa criada ou 
aumentada sabre as despesas 
fiscais do exercício atual (7- Tabela 
1, d)  

(d) Impacto do(s) mecanismo(s) de 
compensação 	nos 	periodoS 
seguintes;  

(d.1) aumento permanente da receital 
0.2),redução permanente da despesaz  
e) Resultado Primário com- o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
ou {(a-c)4d.2]  

f) Resultado Nominal com o impacto da 
criada ou aumentada 1(1D-c)-t-d,1] ou 
j(b-c)+d,2] 	-  

Premissas: 
• ' Anexar comprovante do rnecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de atIquotas ampliaçâo da base de calculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art  17, § 3° LRF) 

2  Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC se tiver saldo, ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4 b. 

2  Mecanismo(s) de compensação (aumento  Du  redução permanente de despesa) A despesa de que trata a  art.  17 da LRF não 
será executada antes da implemenlação das Medidas referidas no § 2° do  art.  17 da LRF, as quais integrarão o instrumento  
quo  a criar ou aumentar  (art  17, §§ 2° e 50, LRF). 

írabela 4 — Mecanismo de Cornpensação dos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, no Perlocioa • 
lSeguintes  (art.  17, §§ 2° ao 5°, LRF) 

Mecanismo de  Corn pen  sação 	Es pecificaçáo 	2018 	 2019  
:(?) aumento perrnanente da receítai  
Kb)  redução permanente despesa2  
Premissas e Metodologia de Calculo: 
1  Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
2  O montante de despesa criada ou aumentada será compensada  cam  a redução permanente da despesa 'geral do Município, 

observadas as disposições da LDO e devidamente impacladas nos orçamentes dos exercicios seguintes, conforme copia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO attial - Margem Liquida de Expansão de DODD; Ou, Anexo o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 

Tabela 6— Adequação Orçamentária e,Financaira  ,Corn  a LOA e Origem, doe-  Recursts  at;  16, II  
art,  17, §1°, LRF) 
FR' ; 	, Dotação* 	Natureza da Despesa' Valor (R$) 
01 Subvenção Social 3,3.50,43 R$ 8.657,00 	\ 

, 

(a) Saldo Atual da Dotação . 	 R$ 168,460,00 
(b) Dotação PreVista na LOA I 	 R$ 168,460,00 

(c) Despesa realizada ate o.rnomento (b a) " 	R$ 0,00 
(d) Despesa a realizar R$ 0,00; 

(e) Nova Despesa Tabela 1, d) R$ 8,6 .7,0,0 
(0 Saldo Estimado da Dotação (a-(d+e)j R$ 159.,803,00 

(g) Receita Corrente Liquida (RCL) últimos 12 mesas R$ 126959.320.64 
(h) % Nova Despesa / RCL Re/g)*1001 . 	 0,01Y0, 

Situação 
' 

( X ) Adequada 
(se f > R$ 0,00) 

( ) Inadequada  
(se 'f <R' 0,00) 

IHa dotação especifica 	e suficiente (ou abrangida 	por crédito, 
enerico) para atendimento de todas as despesas da mesma ' 
specie,  realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 

conforme os limites estabeleoidos para o exercioio, 

kX) Irrelevante 
Kse h,< 2%) 

Ressalva-se do disposto noart, 16 da LRF a despesa cujo valor não,' 
uitrapasse, 	para bens e serviços, o limite de 2% da Receita 
rnrrorvick 	r  fin  iir6 	rtNrIcirtormrlm 	krizri=umq+o 	ne't 	icarniri, 	,4a 	Igai riaz 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Estado de São Paulo 

Oiretrizes  orçamentárias,  (LDO 2017, art. 14) 
ernissas: 

• FR (Fonte de Recursos): 01 Tesouro: 02 Transforencias e Convênios Estaduais — Vinculados; 03 Recursos Próprios de - 
Fundos Especieis.de  Despesa - Vinculados: 04 Recursos Proprios da Administração Indireta; 05 TransferênClas e Convênios - 
Federais — Vinculados ; e 06 Outras Fontes de Recursos_ 	 > 	 , 

' Dotaçao: Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamenWs públicos destinado a fins específicos que possui 
codificação especifica presente na LOA. 	. 	 - 	 • 	\ 

' Natureza da Despesa: conjunto de informaçães que formam o código é conhecido como classificação por natureza de 
despesa e informa a categoria económica, o grupo e que pertence a despese, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

Tabela 6 —Compatibilidade  'corn  0, PPA eoorn,a LDO  (art,  16;  ii,  LRF)  
instrumento Programa Funcional•Prograrnátical Saldo Disponivel(R5)._ Nova Depesa (R$) 
PPA 2019 	0022 	08.224.0022.2063.0000 	168,460,00 	 8.65L00 	 
ID°  2019 	0022 , I 05.224.0022.2063.0000 	168.460,00 	 8.857,00 	 

	!( X) Compativel2 	IA despesa está conforme  Corti  as diretrizes, objetivos, 
Situação 	 prioridades e metas previstos no PPA e Lpo e no infringe 

( 	) Não Compatível qualquer de sues disposiçpes, 
Observações: 
' Funcional Programatica; classificação da despesa que combine a classificação funcional  corn  a classificação programaica. 
2  Compatível com o PPA e LOC:/,a despesa faz parte de um dos programas Inseridos no PPA e no contraria nenhuma Oaa 

disposicões da.LDO, especialmente o Anexo de Metes de Resultados Fiscais- 	- 

2 DEL1BERAÇÃO  

Considerando a analise realizazia, informa-seque, é criação ou aumento da despesa: 

'(X) TEM .... ..„, 	 )'NÃO TEM . 	adequação orçamentaria é financeira com a LOA. 
(X) E 	 ( ) NÃO É 	 compatível com o PPA e LIDO. 
(—) NÃO 	 AFETARA 	as metes de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metes Fiscais da LDO. 
( X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se por: 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa pare deliberação final, 
( 	RETORNAlk'à Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentaria 

financélra da despesa com a LOA.vigente, por rneio da(s) seguinte(s) medida(s): 
( 	reduzir outra(s}•despesa(s), (anexar comprovante); 
( )suplementar dotação com reoursos decorrentes de excesso de afrecadação do corrente ano: 

( ) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior 

( ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não está previsto(a) na LOA', 
) RETORNAR.à Unidade Requisitante, pois.  sera  necessário compatibilizar a despesa com o PPA 

e com a LDO, por meio da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento. 

Paraguaçu Paulista-SR 20 de Maio de 2019. 



çPrefeltura Municipal da Estância Turística de Paragua u Paulista 
Eatado de São Paulo 

3 CIENTE DA  UNMADE  REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidade Contabil, Deciaro, para os devidOs fins:  que estou 
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador 'de Despesa para deliberação final. 

( 	)AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as'medidaS sugeridas. 

( 	) NÃO AUTORIZO a Unidade Cdntabil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 

Paragua u Pá,ulista-SP, 20 de Maio de 2019. 

• 
401 

Marcia Rodrigues 	Matos Lima 
Depto de Assistência Social 



Airnira R 
Prefeita 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Par guaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO HI— Declaração do Orde ador de Despesa (art. 16, II) 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  (art,.  16,11) 

Nos termos do  art,  16, inciso II, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4•de maio de 2000 Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentario e financeiro elaborado pela Unidade 
Contabil desta Prefeitura e constante da documentação aneXa, na qualidade de Orclenador de 
Despesa, DEOLARO que a criação ou aumenta da despesa: 

(X) TEM._ 	 , ( ) NÃO TEM 	adequação orçamentaria e financeira com a LOA, - 

(X) E.... ,,,,, „, 	( ) NÃO É.... 	compativel com p PPA e LDO. 

(-) NÃO AFETARÁ._,„ ( ) AFETARÁ 	as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais-da LDO. 

(X) Ressalva-se do disposta no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos de  LOO.  

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-P, 20 da Maio de 2019,, 
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P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS,  1430 

4454730510001-93 	 E>mrcíclo: '2 

CM 2010512019 16:11  

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha No : 	464 	Processo No 

Unidade: 	021101 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCJA SOCIAL DEAS 
' Funcional : 08.244.0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES  

Cat. Econ. 	3.3.50.43.00  
Código  de Apticação; 510 000  

SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Fonte Recurso: 0 0800 

	

Saldo  Initial 	Alteraç'ão (A-) 	Altéração'(-) 	,Empenhado 	Saldo Atual 

	

168.460;00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 168.460,00 

Data 	Histórico 

18/01/2019 RESERVA ORÇAMENTÁRIA: SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE - EMENDA IMPOSITIVA No 018 
/2018 - VEREADOR SÉRGIO DONIZETE FERREIRA, 

VALOR DA RESERVA 8.657,00 

RESERVA JÁ UTILIZADA • 0,00 

RESERVA ANULADA 0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 8.657,00 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA -102.057,00 



MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 

lima. Sra. 
Amira Ribas GarmS.. 
Prefeita Mwiicipái 

SICRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Oficio n 124/2019 

Paraguaçu Paulista, 18 abril de 2019„ 

Urna. Sra, 

Considerando o Decreto. n° 6.090, de 16 de fevereiro de 2017, que Regulamenta o regime  

juridic°  das parcerias voluntárias entre a Administração -Pública .Municipal o s Organizações da 

Sociedade Civil, no termos da lei Federal n° 13.019/2014 alterada pela Lei federal nb 13.204/2015. 

Vimos através do .presente solicitar a celebiação do Termo de Fomento entre a Prefeitura 

Municipal de Paraguaçu.Paulista, através do Departamento de Assistência Social, e a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE Parauaçu Paulista rderente ao recurso da -Emenda 

Parlamentar n° 019/2018, reserva n° 61, ficha 464, no valor de 	5.801,00 (cinco mil, oitocentos e  

urn  reais) da Vereadora Luciana TVIoraes dos Santos; 

Sendo só para pnlómento reiteramos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamerlté.-t;' 

Av.,Siquei Campos, n° 124-Centro,— CEP 19700-000 Tel. (18) 3361 6720/3361 6770 
13-MA [I.,: ass istbcia(c_iieparaaúacu.sp.a.ov,hr 



SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ' 

•.01'ft:1011°127 (2Q19 

.Paragua u Paulista, 18 de abril de 201.9.. 

nma, Sra 

Vimos através do presente encaminhar o Processo da AssociaçW.de  Pais e, 

Aniigos dos Excepcionais — APAE Paraguaçu Paulista, conforme o Decreto n° 6,090, de 16 

de fevereiro de 2017, que regulamenta o,regime  juridic()  das parccrias entre a A dministração 

Pública I'vlurticipal e as Organizações da Sociedade Civil para análise do pedido de 

Dispensa do Chamamento Público conforme o-  art.  24, § 7° '"Os termos de colaborayão ou de 

fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas Parlamentares às leis orçamentarias 

anuais„ serão eelebrados sem chamamento públieo, aplicando-se ,os demais requisitos 

previstos neste decreto". 

Sendo só para o momento reiteramosybtos de elevada estima e consideração, 

Atenciosamente, 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIAN. MATOS 
Diretora da Assistência Social 

Urna. Sra. 
Arrkira- Ribas Garms 
Préfeita •Municipal 

Av. Siqueira Cam.. post n°124-Centro —  CEP 19700-000  Tel.  (18) 3361.6720/3361 6770 
E-M  AIL:  assisikriciageparaguacu.sp.aav,1-ir. 



Hermes 	Vieira Silva 

residente APAE 

Hermes 	ério V. Si va 
Rg• 2.061.854.9 

PrAsi ..nteda APAE 

APAE Assooiação de.Pais  e Amigos ilos Exce cio!?ajs  de. Paraguaç_u 
Paufista  

Fundação:  27/0E0975 
insCrião no C.N.P.J. Kg 47581491/0001-75 
CEP: 19,700-000— Paraguaçu  Paulista  — SP  

tua  Santos Dumont, 2.022—Vila Gammon —  Fone:  (is) 3351-1092 
e-mail: a pa eppta Pilot  riya Leo m /1paci  netonne, cam,  br  

panaricip II HAULM 	 JIg....1111)  OA RAO IE %PER IAL  -A1!4(.  PAR  

Oficio 11'25/2019 

Paraguaçu Paulista, 15 de Abril de 2019. 

- lima- Senhora 

Márcia-  Rodrigues de Lima Matos 

Diretora do Departamento Municipal de Assistência Sõcial 

Vimos através do presente solicitar a celebração do Termo de fbmento referente 

a reserva 61, n da emenda 01912018, valor 5.801,00, objeto subvenção social, para 

Manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência. 

Segue em anexo °Plano de Trabalho com as Planilhas. 

Atenciosamente, 

allA.D 



• APAE 	iação 	de Pais 	e Amjgqsdps 	ExcepeiDIkak5 de EXIgUaçu 	Pautitila 
Funda4o: 27/08/1975 

inscriçâo no CN.P.J. N," 41581-191/0001-75 
U.P.D.1,: Lei 1045 de 06/05/1976 	t.J.P.E.': Lei 3524 de 30/0911982 

e-nia  i 	eppw 	 / onerü'13.eionne.y..-~.1.z 

site: www.apaeparaguacupatilisia.org.br  
',Lawn-  	A 	„„e...~E Eno orlivAtLE.~[A.L.Auitatez  

ANEXO I PLANO DE TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proponente 
Oro cm Entidade PirPulerit CNRI 

'''i 	 ..........____:—.... 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS t)OS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇUPAULI TA 4758 49/000 75 
eridereip (Rua)Ay WiBaa-To 

Rua Santos  Dumont,  2022 
Municfpio 

Paraguaçu Paulista 	, 
,r. 	, 	 „t.  

E~ 

p 19700-000 

DCOffelaf  Gnu  

18 3361-1092 

FAX 

eúr.03 

Brasil ' 
Cantu  Cariiente  

;?ipaenntap natl.-01.mm 
Dirigente 

Hermes Rogério Vieira Silva , 

CFE 

249.501.778-93  
RC;  1 ONa 0 EXO  

22.061,854-9 .SSP/SP 

Carly>  

Presidente 

Brnav 

Enderaço {Ruagi.vJnVEakre}  

Avenida Galdino, 1173 jardim Paulista. — 

..EP  

19.700000 
ReevX:Say  el  Ilienbo  pale  Plq.13, 

Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 430.413.42804  

CPF 

- 
1;to /  &sift,  

43.789.324-4SSP/SP 

Came  

Assistente Social 

E-rrie 

'i-  — 	re.  riAli 	dsceloutlook.con- 
Endeu:,5.t,;puBiAv inDIN*ro; 

Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 120 Fercon, 

cEP 

i9700-0&0  
Area  ,âe Alva," (Assidéncia  &Clain  Ed4r.,e,;to, -zide eu oilre) 

Assistência Social 

iariçr, noCanselhe MunidOal (N" 	Data) 

02/05 	_I 
04/05 

------ 
01/14 	.  

------- Cent  leaçees /CaklWres Vigentes Cftilnalar e Ancew Cuteiprav ante) 

X 	CEe.ikS 	I 	x 	ICNEAS [Outra; 

1.2 Entidade Executora 
iii.ntidada Executora 

Associação de Pais e Amigas dos 	xcepclanais de ParaguaÇu Paulista 

CMPJ 

47.609:482/000145  
Enclera7:. (RuatAv niMairró,) 

Rua Santos  Dumont,  2022 

DElCIT~  one  

18 3361-1092 
Ungeate 

Hermes Rogério Vieira Silva 

WF 

249.501.778-93  
RC;  i Óruan Exii. 

22.061.854-9 SSP/SP 

Cairga 

Presidente 

E. 	i 
. 



A.PAELiociaio4c  Pais.einiaos  dos 'Fçpc.ioiiaisde (1:ap!guaçtiPaiiii$141  
Fundação:  27/08/1975 

	

IfISCTiçilo no C,N, . 	47581491/0001-75 

	

U.P.M.: Lei 1045 de 06/051 I 976 	U.P,E: Lei 3524 de 30/09/1982 
Illyieppla<(,p)olinttil.cont 

site; www.apaeparuguacupaulista,org.hr.  
mAKTIE  II tilit#4. 	 ELF.JuJuefiqRfnum~.,..1.:'',41P.fit  F 4.16UR 

1.3 Entidade de Controle Social 	 • 
Entidado de c nntrole Si fOrkrselhe Munx.-.kpog 

Conselho Mun de Direitos da Criança e Adolescente 
CnPJ 

44.547.305/0001-93 
Endereço {Rua/Av rri,~) 

, 
Av. Siqueira Campos, 124 

ODDrreier 	e 

183361-6770  
D,figenia 	 . 

MA,RCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 

CPF 

r2G 1 órgOe Exp.. Cargo 

SECRETARIA Assistenciasócial@eparaguacu.sp.govIr.  
Membro  eta  Entidotio Propanente t2 e~m € az oar!e de Diretorio da Enlidoee de Controlo  &del?  (Assinala 

I Sim 	 I 	 I N  a° 	 X 

2 APRESENTAÇA0 E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto de 1975, desde então atende 

pessoas com deficiência de forma ininterrupta, é uma associação civil  beneficent?, corn  

atuação e experiência nas  areas  de assistência social e educação, sem fins lucrativos  du  

de fins não econômicas, de duração indeterminada. A entidade faz parte da Federação 

Nacional das APAES, é inscrita nos Conselhos  Municipals  da Assistência Social, dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, de Direitos do 'dos e de Direitos da Pessoa com 

deficiência. A APAE está referenciada aos CRAS 1 (Centro de Referência da Assistência 

Socai) e existe uma parceria de trabalho com o CREAS (Centro de Referenda 

Especializado de Assistência Social). Essa OSC realize um trabalho  ern  parceria com a 

saticie, educação, esporte,  culture  e assistência social do municipio. A relevância desta 

OSC é de extreme irnportáncia para município, pois é a Cinica que atende pessoas com 

deficiência, oferecendo atividades que desenvolve integralmente a pessoa. 

2.2 Histórico da Entidade, Proponente (Fundaçao ev oluçao do.} 

O serviço busca garantir os direitos fundamentais, necessidades básicas e condições 

dignas de vida. O município conta com uma população aproximadamente de 45 000 

habitantes, sendo que grande parte reside na periferia da cidade enfrentando poblernáticas 

que acarretam a desetruturação familiar. Assim,muitas pessoas com algum tipo de 

deficiência visual, audítiva, motora ou intelectual é 10.102 (IBGE), sendo aproximadamente 

23,35% da população. As  families  dos usuários da_ APAE, em sua  malaria  possuem 

insuficiência de renda devido à situação de desemprego ou inserção precária no mercado 

de trabalho, e também estão em situação de risco pessoal 'e social devido fragilidades e 

diversas barreiras impostas pela sociedade devido a deficiência da um de seus membros, 

Ainda temos alguns familiares em prevalência de fatores de. risco que levam ao uso 

indevido ou abusivo de substâncias psicoativas, e também de usuários possuem familiares 

-2 

) 
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egressos cio sistema prisional, sendo um dos agravantes para a vulnerabilidade social. A 

APAE funciona em prédio próprio composto de Prédio Escolar  corn  05 saias, 01 sala de 

secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozinha, Refeitório, sanitários adaplacios, urri 

amplo  patio  coberto. No segundo prédio possui saias de atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e Serviço Social, Laboratório de Informática, 02 banheiros e 01 Sala de 

bordado, onde é desenvolvida a Oficina Clube de Mães e Voiuntárias. No terceiro 

prédio existem 04 salas de oficinas e a,cozinha experimental, onde serão desenvelvidas 

as oficinas de culinária. A APAE de Paraguaçu Paulista tem COMO riliSSão promover a 

melhoria da qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuarlos e seus 

familiares em situação de risca ou abandono, através de atividades socioeducalivas a 

fim de contribuir para o desenvolvimento da cidadania. 



AeA___4=1.±e~Pals_e__!,,,Nanjgo.d.oe_Eecepcionaie,~~ 
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3 OBJETO DA PARCERIA 
Deudrçari do godtio tw SerVI59 que ed IA diapoflIv  el  endo o plane,  de trabelh estiver candido  

Custeio do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deflotência. idosos e suas 

famílias. 

4 PÚBLICO-ALVO 
tnoraçâo do Públioo-Ai'vo 

Pessoas com Deficiência, atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(cinquenta e tres) no 

assistencial e 41(quarenta e um) na educação. 

6 JUSTIFICATIVA 
DescrOn do pio  blame  a aer aeadvidd 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista tem necessidade de 

Utilizar o 	recurso 	será 	utilizado 	para 	manutenção 	dos serviços como 	Dedetização, 

Descupinização e Limpeza das Caixas de Água para assim dar continuidade das atividades 

previstas dos serviços prestados, ofertando atendimentos especializados para. as famílias e 

para os noSSOS USUMOS, contando com equipe específica e habilitada para desenvolver o 

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas eorn Deficiência, idosos e suas famílias. 	_ 

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO 
t4,. de  biases-  (maierrio d,a' Efili racues): Da ia IflICIO Data Firn fr. Inlriio 4  tki'l de 

6 mesas JUNHO/2019;  Z 	R 2019 

7-VALOR GLOBAL- CONCEDENTE MUNICIPAL 
Indicao do Valde Global (= Total RS Cronograrna Ffiozq LrOLEAR O RENDIMENTO DE APL1 	XÍNNCEIRA SE HOUVER. 

R$ 	I .801,00 

8 - OBJETIVOS 
Descrição do Objeevo Qerai 

A APAE  tern  como objetivo geral promover o bem estar físico e social das Pessoas com 

deficiência intelectual e / ou múltipla, proporcionando a integração social da Pessoa  cam  

deficiência , bem como seu desenvolvimento global dentro de suas potencialidades e I ou 

limitações, contribuindo assim coma inclusão social.,  

Descrição dos Objetivos Espeelficos ,  

Promover a autonomia e melhoria de qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas 

com 	dependência> 	seus 	cuidadores 	e 	sua 	famílias, 	bem 	corno 	desenvolver 	ações 

especializadas para a superação das situaçoes violadaras de direito que contribuem para a 

intensificação da dependência, promovendo apoio as famillas na'tarefa de cuidar, diminuindo 

sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem n a autonomia 

dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 



Fundação: 27/08/1975 
Inscrição no C„,-N,1}.1. N," 47581491/0001-75 

U.F.NI: Lei 1045 de 06/05/1976 	Lei 3524 de 30/09/ 982 
c-rnail:212,;içow:áflo 	/ alMCW  Llet01111C.COI 31, br  

site  www.apseparaguacupaulista.org.br  
04~F.11141/1411.21LFAllp 	 R.X.111kUArztiOLMr_ErT11%., 

DesCrOo  dui;  R.,suttadt esperndos 

A avaliação é efetua da apartir do atendimento e funcionamento integral deste serviço 

especificostexecutados nesta instiuição  cam  avaliação quadrimestral, anual qualitativa e 

quantitava de indicadores de resultados esperados, sendo estas avaliações comparticipação 

dos usuários familiares, Diretoria e Funeionários.Proporbionando a humanização no 

atendimento  ads  usuários e familiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas formas de habilitação e reabilitação de Pessoas  corn  Deficiência e seus 

familiares ao convívio social, garantindo autonornia, inclusão social e a integração dos nos 

usuários. 



Concedente (RetIm;. 

Meta 
Exercicio 

Eta pa  

Parcela (R$) Valor 

9 	10 	I.  7 6 12 Total (R$) 

5.601,00 5.801 00 
5.801,00 2019 5,601,0 

1.2 0,00 
1.3 

01;0.0 TOTAL (R$) 

00 

11 CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO  (MeaI Epa1N e Velar Pamela 1%(*T• 1.014 

2019' 1 

1.4 

7 

AP.A.P 	 .de 	e 	ExreKioan4 çle Paraguaçu PataistU 
Fundaça: 27/0811975  

inscrição  C.N P.J. K4751491/00O-75 
1,1.P.2vi.: Lei 1045 de 06/0511976 	U.P.E.: Lei 3524-de 30/09/1982 

c-mail: apacpul   atmeaclottite.com.br  

www.apacwaguacupatilista.org.br  

r,..~~tutmIALvia 	oL__aticirLW..tm%  

10 CRONOGRAMA FíSICO f,hlete y E.Ipa i Indicadat ;  Pro  ( Ltgml) 

Meta Etapa Descrição da Meta ou Etapa , 
Indicador Físico Duração Valor (R$) Local de Exeeução 

— 
Uni,Sayie Cura d.vt.• ry m ," érrlirlD UnftEiW 'ZIM '::nclr.re<mi  (II lieVA.,,,,  .yre¡ 

1 Má nutençâo D.  O 	O ua Santos  Dumont,  2022 

11 Manutenção dos Serviços Unidade 1 01/06/2019 31/1212019 5.801,00 5 801,00 Rua Santas  Dumont,  2022 
_.2 0,00 

1.3 000 

14 000  
5 000 , 

TOTAL (R$) 6'.8p1,00 



Parcela R$) Meta  Valor  

Total (R$) 

00, 
0.00 

Exerdelo 
11 12 1 2 Etapa 5  

6,00 
0,0C 

•0,00 

0,00 

6 

0,00 
	

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 	.0 0,00 0,00 TOTAL R$) 0,00; 	0,00 

12 - CRON OGRAIVIA DEtDESEMBOLSO Q1 0 IEtapI NVaIcrd2 Pda twor:Toto 

Èroponeirte tContraprtid) 

19 1 
1.1 9 

1.3 

1.4 

1.5 

A.PAE —h.§socia~p,uis_e Au4go5skyi_13xe_e_pckgaie  Para  
Fundação:  27/08/1 975 

limn:1;A° Ito C.N,13..). N.° 47581491/000 L-75 
UPM.Lci 104-:',  de 0(/05/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de 3.0:11»1 982 

1p.  plai 1uiIlcani/ Lk le 	I etCl 	uoni,br 

• sito  Nvw:_w,apaeparagkLacupaulista.org.'br. 

inta 10 T...»...%1110  RP.t.11. 

 

 



APAE — Asweffição de  Pois  e Amos  dos Exeepçiena¡s de Paraguaçu Paulisia  
Fundação:  27'08/1975 

luseri0o no 	4758149110001-75 
U.P.N1,., Lei 1045 <16 06/05/1 976 	U.?-E.: Lei 3524 de 30/09/1982 

e-mail: 	.03tounai1 coin  Iwoe netonne.ceffillit  

site: "-0,*.apaepar4,moeupaolista.org,br 

‘MAJIIE ,E11.111.CAÇAAAARIEJW111.1. AP.13, PO OA 1 UA Ç  PIAMTEN [DM_ 

13 PLANO DE APL1CAÇÃ 	DETALHADO  (Mt.....(  Etapa 1 item / 4tdicador Físice / Duração / VaSor I Fonte do Recursos / Re ereiricla de Custo, Fonte de R oCumo...ii) 

Prelet 
0 

Fonte Códlgo . 

Descrição 
Tipo de 

Despeso 

Indicador FiSiCO 

-- 

Duração Valor 
(R$) 

Referênci 
a tle Fonte de 

Reetirsos  V1 j 

Elva 
icvn 

sinapif 
WOW  

CoIeçI.n 

sira,.it 
CP05? 
Coinçn 

Unbá-le  Glum.,  ,efi 0 Ir!cio TOrrtlifio Unitkin 9C11 % ' C.Fil 
cA,  13Di 

i  
&mulct*  0.00 .5S01,00 0.00 

. 1 Manuter4o dos 
Serviços . 

5. iA01,OU 

0,1x1  sffii.cig 
0,00 

1.1.1 Serviç2s de TerceirosScrviço Unidade I 0110020] , 	. 31/12/201' 5801,00 0.00 5,8N Ael  0,oe Btirt 	.iva Repsos 

1 1 2 000 0,0C 0,00 ' 

.1 3' 001) 0,00 0 00 

1.1.4 00 ,0 • 0 00 , 0.00 

1.1.5 0.00 0,00 (Loa 
TOTAL MS) 5&I10: 0.00 

14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLiDADOUt !ti e DO 	.4i3f i4e.tureza de  Dews-  a ÍOripain  

Item de Despesa ' 
Tipo de Despesa 

Iztecursoa da Contrapartida em Rendimentos de Total 
N rlescriçao arceria (R$) 	, BerWServir;o5..(R$) Apliaçãá (131.) (R$) . ,......,., „ 

1.1.1 Serviços de.Terceiros ,§4i,  ço 5.801,0 5,601,00 
1.1_2 
.12 

1.1.4 
1 1 

TOTAL f;t$) 5.50100.-  0,90 . 000 5.shi,ó4 
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, 	 dos ENcepci.0!Os  Paragtwl Pauliga 
Fundaçrío: 27108/1975 

loscriçã'o no C,N.P.J. N.° 47581491/0001-75 
UP:NI.; Lei 1045 de '06/05/1976 	U.P.E.: Lei 3524 de 30/09/1982 

gliOpptaikl,1100nniteoin anneWnetoune.corn.br   

site": wwW.apaeparaguacupaulís1a,org.br  

aktkidgi_ufflio.ft.rt„ Din  IES co upLE...igililLÇAMill~lEnilia 	 G.0114P-111: 

15 MONITORAMEISitó E CONTROLE(;;:ciN,'"1"..:(zipn: Ind:,:nt:',er :"Pgazo VMor I Pmçuçãt,  tie  Conta>) 	- 

16.1 Execução das Etapas (Ações) 

lrdcdoFEsico Duracão Valor (R$) 

Motel  

Etapm 
RCM ...--

Descrição da Meta ou Etapa (Aço) Uricz,,;a C4111,:k.'  ''=-'6: .7,re,11'‘I(jz1 
bird.  

R...ellzada 
7orrro 
Pmv;sla 

Tértn,n 
F.%lfzr.du 

urétÉrin 
PrevIst 

..1r6- 1 , 
Rsplizado 

7;z -A 
Pr9y. si2 

Ta W 
Re.alzaco  

Manutenção 
dos Serviços 

Serviçp de Terceiros 
11 	JManuteriçao 

Serviço Uuithdel I 1/06/2019 31/12/2019 5.801,0o 

5.801 ,00 0,00 

.00•1 DO 000 
111 W1 00` 0.00 
1.1.2 000 0,00 
1.t3 o,oc 0,00 
1.1.4 O 00 coo 

1.1.5 0,00 0,00 

OTAL. (RS) 5Ói,üo, 0,00 

152 Prestação de Contas Decreto Municipal n° 6.090/2 1 ) 

Resp. Frequência / Prazo para Apresentação Docurnon aÇik) Previsto Realizado PrevIsto 	'Reallzado Pr visto —  Realizado 

Prop, Qua  drime.stral i 10 dias Citels após encerrar Relat&los  Exec.  Objeto e Financeira (V, 	a Set/2019 aneko/2020  

Prop  Anuali 31/01 axfoiclo seguiMe ao repasse Relação Docurnentos  (art,  86, § 2°, i Janeiro/2020 

Conc.. EuentUal 1 Durante a vtgéncia 	• Relatórios Visita Tecnica Gestor  (art. al,  §2°) I 

Conc. Anuel 1 31/01 exercUo seguinte ao repasse Reiatórlos e Pareceres  (art  86, § 2°, 111 

Conc. Anual / 20  dies  útels recebimento telatóríos Parecer Técnico Gestor PCF  (art,  87, § 2°) — 



ApAE Asspciacão de  Pais_e4wigos des_Exeepeienais deiara,guaai PaulisW 
Fundação: 27/08/1975 

Inscrição rio CNPJ. N,°• 4758149110001-75 
U,PJVL: Lei 1045 de 06/05/1976 	TIRE,: Lei 3524 de 30/09/1982 
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site:  www,apaeparaguaeupaulista,org.br  
kl~01.11„WEI 	 aszkçan,t, 	Imo" G UAGIC: IWO HT Eillj"!.'k 

16 Declaração 

Na quaticiade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, pare os efeitos e sob as 

penes da lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento  GCVO  beneficiária de ajuste com 

oM u n icípi o daEstã  eel  aTu rísticadeP arag u çu Pa ul ista ,conformeexigidopelaleicieDiretrizes 

Orçarrientáriasvigente; 

informará ao Município, a qualquer tempo, as ações Oesenvoividas para viabilizar o 

monitorarnento e controle das etapas (ações) a serem executadas no árnbito destePlano; 

C) prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Ivlunicipio destinados à 

.execução do objeto deste Plano deTrabalho;  

id)  manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos. recebidos em conta 

'bancária específica daparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria  corn  órgãos públicos e que, 

portanto, não se submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 

alterações; 

í) possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e 

cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de 

seguir as normaslegais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério  Public°,  ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração pública Municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cdnjuges 'ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefdo  

Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do 

Poder Legislativo, os Vereadores: ou membros do Ministério Público,  QOM  Procuradores e 

Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas 	" 

do inciso VII do  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 ealterações;  

ell IF  

i) não contratará ou remunerará a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem corno seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou porafinidade; 



Assinatura: 

Dirigente: 

Proponente: Hermes Rogério Vieira Silva 

o V. Silva 
Rg: 22.061.854.9 

Presidente da APA 

. 	AS,~0 .kkyaiLt jmnig,Q95 Excgzjonau...L.-  de  
Fundação:  27/08/1975  

Inscrição  no C.N.P..1. 1‘1.'' 47581491/0001-75 
11,P,M.: Lei 1045 de 05105/1976 	1.1.P,E.: Lei 3524 de 30109/1982 

e-mail: ffi,Xlç,i,u)Lt.r:.Ilutivr,ii,1 	Taplic"(fnet91111. (NA&  br  

site: ‘rww_apaeparaguacupaulista.org.br 

rrj),L., 111„»_,I0   tg3._ 2.04K  a-g  wisp_ z. 

j) não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 20  grau, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da Adminístração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bern como parente em rinha reta, colateral ou porafinidade; 

1) n ã eempreg a  men  o Kiedezoito anosemtraba rh o notu rn perigosoou insal ubreen ã oernpreg a 

menor de dezesseis anos, salvo na condição deaprendiz4 

m) esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal n° 

13,019/2014 e do Decreto Municipal nu 6.090/2017, tendo as condições :legais de  firmer  a 

parceria com a administração públicamunicipal. 

Paraguaçu Paulista-SP, 	15 04 	2019  

dia 

 

mês 

 

ano 



18 APROVAÇÃO PELO CONCEOENTE 

ANEXO "I —Piano de•firebalho 

Paraguaçu Paulista-SP, 

:.1  

Assinatura: 

Dirigente: Marcia Rodrigues de Lifilá Matos' 
• 

órgàe Municipal 	 Departamento de Assistência .Spéià.1 

, 
O plano  Op  trabalho e os documentos .comprobatários: apresentados pelo roponente,- :previstos na• 
legislação que regula a materie foram analisados por técnicos:deSte::‘órgão muniOlpal, integrantes da 
Comissão de.-  MonitOrárnentb e Aveliação,, e .pelo Prgão de AssUnt4 Jurídicos de Prefeitura, •conforme 
pareceres técnico e juridità anexos, que.manifestararn-pela: 

• 

( X 	) Api•oyação 

, 
( 	)Aprovação  con"  Ressalvas 

) Reprovação 

-.... • 
1 ' 	- 	 , ,- - 	 . 
, a) AaProvação do piano de,.trabalho,hão-geprá direito á celebração da  parceria. • 	. , 	 . 

b.)- Nas ,hipóteses previstas nos artigos 40 e 41 do Decreto Municipal n° é.09.01.2017, 'fios casos de 
dispensa ou inexigibilidade do chamamento público, o referido parecer jurídico  sera,  precedido de 
manifestação do Sórgão de Controle  Intern's:), 	 i , 
C) No 	de AProVaçáo com Ressalvas deverá ó administrador púbrico sanar às aspectos ressalvados 
perante a entidade Proponente Ou, mediante ato formal, Justificar e preservação desses aspectos ou Sua 

• exclusão: ' 



r#e tu a Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Solicitação de Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 	. 16 e 17,:  
LRF) 

MEMORANDO n°, 6019-DAS 
DE: Departamento de Assistencia Social 
PARA: Unidade Contábil-UC 
OBJETO: Análise e 'deliberação acerca da criação ou aurnento de despesa, para atendimento do  art  
16 ou  art  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF), 
JUSTIFICATIVA: A  asp  oferece Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade para 
pessoas com deficiência, idosos e suas  families,  sendo a (mica prestadora do serviço no Município_ 

Tabela 1 — Ti 'o, Descri  ão,  Quantitativo, Especificação e Valor. Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação 
X Criação ,-Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental  (Art  16) 

Despesa Obrigaiõria de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superior a dois exercícios  (Art.  17 

Descrição Recurso proveniente da Emende Parlamentar 019/18, Reserve 61, 

Data de inicio Prevista Junho/19 
Qúant_ . Especificação da Despesa Pré-operacional' Valor (RS) 

(a) Subtotal . 
QUabt. Especificação da Despesa Operacionaiz Valor (R$) 

1 Custeio' 	 - 	 • 5_801,0- 

(c) Total (+b 

Tabela 2:-  Estimative  Trienal da Nova Despesas  
[Exercic o Atual] (RS) »1 	{Exercicio (R$) 	[Exercício 3] (R$)  

0,00  
Mês 

Janeiro 
Fevereirà 
Março 
Abril 
Maio  
Junho 
Julho 
Agosto  
Setembro 
Outubrd 
NOvembro 
DékernbrO. 

0,00 ,  
0,00 
0,00 

- 0,00' 
5,801,00 

0,00 
0,00 
0,06 
0.00 
0,00 
0,00 

Táta1(R$) 
Obsentações: 

Despesas com ocorrencla no(e) primeiro(os} méS(es) pare ImPlernentaçãe da ação governamental  Ex.:  Despesas de 
aquisição de mobiliário e equipamentos; 

2  Despesas mensais  relatives  à manutenção da ação.  Ex.:  despesa de pesseal, locação de equipamentos água e energia 
elétrica devem ser quantificadas e projetadas para cada rnèS do exercido em que a mesma entrár cm-vigor e para Os dois 

• exercidos subsequentes; 	 - 
•-‘ A atualização dos valores  tie  bens e serviços para os periodos Seguintes,  Sam  como o aumento dos gastos  corn  pessoal 

. 	deconente da revisão gepJ  an  ual devem sempre ser conszderodos utilizando um indiCe de correção.  Ex.:  IPCA do IBGE. 

Paraguaçu Paul!SP, 	jde 	 de 2019 

5,801,00 

MARCIA ODRIGUES DE'LIMA IVIATOS 
Diretora da Assistência Social 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo, 

ANEXO 11— AnáIlse o Deliberação.sobre a Criaçáo ou Aumento de Despesa 

MEMORANDO n°. 31/2019-DEAF/CONT 
DE: Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA: Depto de Assistência 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da cria9ão ou aumento de despesa, para atendimento doart. 
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n°'101/2000 (LRF), 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  (arts,  16 17, 19, 20, 21e 22, IRE) 

Tabela 1 - Estimativa -Nana] clo Irripaob da Nova Despesa  (art.  16,1, LRF) 
— 	

_ 
Especificação .2019 2020 :2021 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercicio Anterior (= Balan9Lz), -9.229.272,46 -4.900.000.00 900.000,00 

b) Receita Prevista (-- LOA atual) 184.222.780,00 187,470.000,00 199.769.000.00 
0) Disponibilidade Financeira (a+b) 154.222.780 00 ,, , 182.570.000 00 200..889.000 00 
d) Despesa (= valor informado UR) 5.,00 801 0,00 000 ,  

, e) Impacto Orçamentario% Kd/b)*1001 0,00% 
Impacto Financeiro% [(d/c)*1001 0,00% 

Premisaas  (art.  16, § 

Silperavi ou Deria Firianceiro:do Exercicio Anterior: 

li - Receita Prevista ria LOA auial: RS 102222.780,00  
ii! -  Valor da Neva Despesa: Emenda Impositiva n° 019P18 -  Luciano  Moraès 
IV -• Inicio de Vigência da Nova Despesa 06!201 Metodologia da Cálculo  (art.  16, § 2°)-: 

j. - Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exerticio anterior. 
H - Receita Prevista... Valor obtido na LOA v4ente; 
7.1H 	Disponibilidade Financeira : Superavit ou Deficit Financeitu sornada à Receita Prevista na LOA atual 

IV 	Impacto Orçamentárica: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100, 

V - Impacto Financeiro%: Valor Despeaa.dividido  pale  Disonibilldade Financeira multiplicado por 100. 

riabela 2 — Estimativa do Impacto. da Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrénte L[quida  
arts.  'I9 20, 21 e 22, LRF)1  

' 
Especificação 

(A) Acurnulada nos »r 
últimos 12 meses 

{R$) 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

meses (R$)  

(B —A) impacto 

Ka)  Despesa Total com Pessoal (DTP)2  
(b) Reõeita Corrente Liquida (RCL)3  
(c) % 1:Jespesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)100] 	'' 
(d) Limite  Maximo (art  20,  Ills  'b 	LRF) — 

1 	64,00% =1(b*54)/1001 
(e) Limite Prudencial  (art.  22, parágrafo 
' 	único, LRF) — 51,30% = [(b*51,3)/100] 	. 	- 
Premissas e Metodologia de Cálculo: 

Tabela 2 a ser preenchida quando da criaçéo, ou aumento de despesa com pessoal, 
z  DTP  acumulada 12 mesas e ROL aOumuladá è estimada 12 mesas: obter informaçées no Setor de Contabilidade.  

DTP  estimada 12 meses w,  DTP  acumulada 12 Mesas + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 mesas (valor inforrnad9 pela  
UR) 

tabala 3 — Estimativa do Impacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2° a 5°, 
LRF)  

Es'pecifica0o 	 
a) Resultado'Primário (Anexo de Metas 

'Fiscais da  LDO)  
Resultado Nominal (Anexo de Metas 

' 	Fiscais da LDO1 

2019 	2020 



ert-ffs450,  

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paragu çu Paulista 
Estado de São Paulo  

(d) Impacto do(s) mecanismo(s) de;  
compensação 	nos 	periedos 

d.1) aumento permanente da receital :  

	

(d,2) redução.permanente da despese I 	 
e) Resultadp Primário com o impacto 

,da despesa criada ou aumentada 
	[(a-c)id.,1] ou 1(a-c)+d.21.  
f) Resultado Nominal com o impacto da 

criada ou aumentada ((b-c)i-d.1] ou 
[(b-c)+cL21  

Premissas: 
I Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a Considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de aliguotaS, ampliação .da base de ceicuto, matoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art,  17, § 3,LRF). 
Anexar cópia do Anexo de RiSCOS Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo Ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b. 
Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa) : A despesa de que trata o  art.  17 da LRF no 
será executada antes da implementação das medidas referidas no § V do  art.  17 da LRF, as quais integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar  (art.  17, §§ 2°e 

Vabela 4 — Mecanismo de Compensação. dos Efeitos Financeiras da Nova Despesa1  nos  Pe  lados] 
- eguintes  (art.  17, §§ 2° ao 5°, LRF)  

Mecanismo de Compensação 	EspecifiCaçãO 	1 	2018 	2019 	 
a) aumento permanente da receitai  

(b) redução  permanente da despesa'  
Premissas e Metodologia de Cálculo: 
' Anexo, o comprovante do rnecanisrno de aumento permanente da receita. 
2  O montante de despesa Criada ou aumentada será compenseda.com  a redução permanente da despesa geral do Municípió. 

observadas as disposiçbes da LDO e devida rnenle impactadas nos orçamentos dos exercícios seguintes, conforme copia 
anexa de Anexo de Riscos Fiscais da LIDO atual - Margem Liquioa de Expansão de DOCO; bu. Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município.  

-Isabela  6— Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos  art;  16, II, e  
art  17, § 1°, LRF) 
FRI . 	Dotação' Natureza da Despesa' Valor (RS) 
01 	Subvenção Social ' 	3.3.50.43 R$ 5.801,00 

, 

(a) Saldo Atual da Dotação-  R$71-68.460,00 
,(b) Dotação Prevista na LOA R$ 168.460,00- 

(C) Despesa realizada até o momento (b-a) R$ 0,06 
(d) Despesa a realizar I R$ 0,00 

(.e_) Nova Despesa (Tàbala 1, d) R$ 5.801,00 
(f) Saldo Estimado da Dotação [a-(d+e)) R$ 162.659 00 

(g) Receita Corrente Liquida (RCL) últimos 12 meses R$ 125.959.320,64 
(h) % Nova Despesa / RCL [(e/g)*1001 0,00% 

Situação ( X ) Adequada 
(se f > R$ 0,00) 

( ) inadequada 
(se f •e.-  R$ .0,cv 

i 

Há dotação especifica e suficiente (ou abrangida 	por crédito 
'gel-lei-1c°) para atendimento de todas as despesas da mesca  
espécie, realizadas ,e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
conforme os limites estabelecidos para o exercicib. ' 

(X) Irrelevante 
(Se h <2%) 

Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF a despesa cujo valor não , 
ultrapasse, 	para. bens e serviços, 	o -limite de 2% da Receita 

orrente Liquida, considerada irrelevante nos termos da lei dei 

Impact()  da despesa ' criada ou 
aumentada sobre as despesas 
ffscais do exercicio atual 	Tabela  
id) 	  

seguintes:  



Paraguaçu  Paulista-SP, 0 de Maid de 2019, 

Denis Roberto ',Act° in  
Contador  

iiva 

àrg 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paula 	- 

Prernissas; 
FR (Fonte de Recursos}: 01 Tesouro; 02 Transferências e Convertias Estaduais — VínctIlados; 03 Recursos Prõprios de 
Fundos Especiais de Despesa Vinculados ; 04 Recursos Próprios da Administração  Ind  ireta ; 05 Transferências e Convénios 
Federais—Vinculados; e 06 Outras Fontes de Recursos. 
Dotação: Toda e qualquer Verba prevista corno despesa em orçamentos pOblicos destinado a fins especitioos que possui 
codificação espectfica presente na LOA. 
Natureza da Despesa: conjunto de informações que formam >o código é conhecido corno claasificação por natureza de 
despesa e informa a categoria econoMica, o grupo aqUe pertence a deRpesa, a modalidade de aplicaçâo e seu elemento 

abela 6-. Com  atibilidade com o PPA e  corn  a LDO  (art,  16, II, LRF)  
Instrumento  Programa 1 Funcional Programátical  Said°  Disponfvel(R$11  Nova  DespesaiRS) 

	

PPA 2019 	0022 	08.224,0022.2083.0000 	168.460,00 . 	.. 	5.801,00 .._ 

	

L LDO 2019 	0022 	'08,224.0022.2063.0000 	168,460,00 	 5.801,00 	 -- 

X ) Corripative12 	A despesa está conforme  corn  as diretrizes, objetivos, 
Situação 

	

	 prioridades e metes previstos no PPA e LDO e não infringe 
) Não Compatível qualquer de sues disposiçi5es.  

Observações: 
Funcional Prograrnalica: classificação da despesa  cue  combine a classificação funcional com a classificação programetica. 

= Compativel  cam  o PPA e  WO:  a despesa faz parte de  urn  dos programas inseridos no PPA -e não contraria nenhuma das 
disposições da LIDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados riscas2 

2 DELIBERAÇÃO 

Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 

(X) 	 ) NÃO 'TEM.., 	adequação orçamentária e financeira  corn  a LOA. 

(X) L.. 	,,, , . ...,( ) NÃO É 	 cornpativel com o pPAe LDO, 
(-) NÃO AFETARÁ,..(---) AFETARÁ .. 	.....as metes de resultados fiscais previstas no Anexo de 

• Metas Ficais  dã  LDO. 
( X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se por 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 

) 	RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentária 
e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(S) seguinte(s) medida(s): 
( 	) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 
( ) suplementar dotação  corn  recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 
( 	suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior; 

) abrir crédito especial, Pois, o(a) projeto/atividade não astáprevisto(a) na LOA'. 
) RETORNAR à Unidade Requisitante, Pois„ será necessário' compatibilizar a despesa com o PPA 

e com a  LOG,  por meio da inclusão previa do projeto/atividade nas peças de:planejamento. 

	 diretrizés orçamentáriaLDO 2017, art. 14) 



NSk:9 

u Paulista Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua 
,Estado  Op  São Paulo 

3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

-Considerando a(s) deliberaçãO(6es) da Unidade ‘Contabil, Declaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordanador de Despesa Para deliberação final 

( ).AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas, 
( 	) NÃO AUTORIZO a Unidade, Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo, 

Pareguaçu Paulista-SP, 20 de Maio de 2019. 

Marcia ROdrigues de Matos Lima 
Depto de Assistência Social 



,Almira Ribas Garms 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal da  Estâncla Turística de Parag.uaçú Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO  III—  Declaração do Ordenador de Despesa  (art.  16, 11) 

DECLARAÇÂO DO ORDENA R DE DESPESA  (art.  16, II) 

• 

Nos termos do  art.  16, Inciso II, da Lei Complementar Federal n°101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Coritabil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de Ordenador "de 
Despesa, DECLARO que a criaçãO ou aumento da despesa: 

(X) TEM 	) NÃO TEM 	adequação orçamentária e financeira com a LOA. 
(X) E...... .... 	( ) NÃO É.,,.„, 	_compatível com o PPAe LDO. - 
(-) NÃO AFETARA 	( ) AFETARA..., 	.as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de, 

Metas Fiscais da LDO, • 
(X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos terrnos da LDO, 

Encaminha-se à Unidade cornPetente para as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-S1' 20 de Maio de 2019. 
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P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA  
AVENIDA  SIOLIEIRA  CAMPOS,  1430 

445417305)0001-93 - 
	

Exerc10; 2019 

vp`vY) 

Data 	Histórico 

em 20/0512019 1615  

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha N 	464 	PiDçessa No 

Unidade 	021101 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS 
Funcional 	08.244.0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES  

Cat  Econ. 	3.3.60.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Códígo de Aplicação: 510 000 	Fonte Recurso: O OBOO 

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saido Atual 
468.460,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 168.460,00 

18/01/2019 RESERVA ORÇAMENTÁRIA: SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE - EMENDA INIPOSITIVA N° 019 
/2018 - VEREADORA LUCIANA MORAES DOS SANTOS. 

VALOR,DA RESERVA 5.801,00 
RESERVA 3Á UTILIZADA 0,00 

RESERVA ANULADA 0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 5,801,00 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 87.599,00 



lima. ,Sra.. 
Arnira Ribas  Gams  
Prefei ta Mitnicipal 

1g  

Paraguaçu Paulista, 18 abril de 2019.  

Jima. Sra,  

Considerando o Decreto  rip  6.090,de 16 de fevereiro de 2017, que Regulamenta o regime  

juridic()  das parcerias voluntárias entre a Administração Pública. Municipal e as Organizações da 

Sociedade Civil, nos teimes da lei Federal a' 13.01%2014, alterada pela Lei federa1.1.1° 13.204/2015. 

Vimos ?atrav(és do ,presente solicitar a celebraç'ão do Termo de Fomento entre a Prefeitura 

Municipal de Pai aguaç,u Paulista, .èttraN.,es do Departamento de Assistência Social. e a Associação de , 

Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE Páraguaçu Paulista, referente ao recurso da Emenda 

Parlamentar  if  024/2018, reserva  tic'  90, ficha 464 no valor de RS 11.549,00,00 (onze mil, 

quinhentos e quarenta e nove reais) do Vereador  Cicero  Ribeiro da Silva. 

Sendo s6 para o momentoreiteiurno,s, VOtOS'k.,,e).0mda estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MARÇ1A RODRIGUES DE LIMA MA'fOS 
Diretora da Assistênc:ia Social 

Av.  Siqueíra Campos, n° 124—Centro — CEP 19700-000 Tel. (18) 3361 67-2013361 677 
assistênçiageP araQUaC SP • gOV br - 



3EÇRETA1.4„1A DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 

Sra.  
Arnim  Ribas Cianns 
Prefeita Municipal 

Av. Síqueira Campos, n° 12.4—Centro CEP 16700-000.Tel. (18) 3361 
assistênci4eparaguacu.sp,gov.br 

72013361 6770 

Oficio d128 /2019 

‘Paraguaçu paulista,  18 de abril de 2019. 

Ilma. Sra 

Vimos através .40 .presente encaminhar Processo da Associação de Pais e, 

.Amigos dos Excepcionais APAE Paraguaçu Páulista, conforme o Decreto n° 6,090, de 16 

de fevereiro de 2017, que regulamenta a regime  juridic°  das parcerias entre a Administração 

--Pública Municipal e 	OrganizaçCjes da Sociedade Civil, para análise do pedido de 

Dispensa do Chamamento Publico conforme o  art  24, § 7" ,'Os termos de colaboração ou de 

fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares as leis orçamentarias 

anuais, serão celebrados sem chamamento_ público aplicando-se os demais requisites 

previstos neste decreto". 

Senda só para o mapentpreiterarnos votos de elevada estima e consideração 

Atenciosa enté; 



Hermes Rog o V„ Silva 
R 22-A 1154,9 
esidente  da  APAE 

	

 	Associíç:ão de Pais  e Arr~los Excepdgnais,de Paragunm 
Paulista 

Fundação: 27/08/1975 
Inscrição no C.N.P.J. N.9  47581491/0001-75 
CEP: 19.700-000— ParaguaçU Paulista —5P 

kua Santos  Dumont,  2022—Vila  Gammon—  Fane: (I83361-109Z  
e-mail;  oae  p ot 	otiiiailcom,J apaei"neionne,com,br  

114141_11U.10_011ar1 	 P~L,_,:!,41_2"JE,C1_11~ " 

0c9-) 

Oficio n°26/2019 

Paraguaçu Paulista, 5 de Abril de 2019, 

lima Senhora 

Márcia Rodrigues de Lima Iviatos 

Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

Vimos através do presente solicitar a celebração do Termo de fomento referente 

a reserva 907  II' d emenda 024/2018, valor 11.549,00, objeto subvenção social, para 

Manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas  corn  deficiência. 

Segue  ern  anexo o Plano de Trabalho e Planilha, 

Atenciosamente,  

Berme  ogério Vieira Silva 

Presidente da AME 



APALE 	 cle.,..Pai ,e4ntigOs  dos 	PvqiçjisPij  
Fundação:  27/08i 11.575 

Insor40 no.C.N.P.1. N.° 47581491/1.I00 -75 
LI,P:W.  Lei 1045 de 0-6/05/1976 	Lei 3524 &la/OW.1:9,82 

apaoppitrãlisfrtrniL.coin InVe.à uelorlite_corit,br 

site: v(i.vw,aphparagnacupattlisia.org;bz 
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ANEXO 1 	 PLANÕOF tRABALHO 	- 

, 
-I DADOS CADASTRAIS 

1.1, Entidade Proponente 
1 

is:, Entitbdv Fit:;r:r.riente.: a,ipi 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPOQNAIS DE PARAGIOÇUPAULISTA 475814,910001-75 
Er4LY..:12,  (RAV t1rm:1 

Rua Santos Durnorkl., 2022 
munirApk.., , 

Pa.ragnava Paulista 

L.staclo 

Sp 19.700-000 

DE:,Wretei  or  

18 3361-1092 

F, 

,F2neu 

Brasil 

holikrnta  Gam  Cum; E-unii 

apae 	t 	1,1o1:mall.com  

Herrnes Rogério Vieira Silva . 	 '249,501.778,9 

err:  

•  
RC  Owào Lxr1 

220E11.854-9 SSP/SP  

C.rÇO 	 ' 

President•  
E-rwol 

Er:•:,.--:.r"',,, {Rljr.jAV .seo:i 

Avenida G.aldino, 11.73 lordim Paulista. 

CEP 

19.700-000 

Jeniffer  Caroline  Santos Pel'andré 

1,:xiii:c peb P1 ,̀,•* ..W; 

Mel r2 

-9::. 

490.443.428,011 
'Rt::,..,:),:2 7.:•1 

,48.789.324-45SP1SP 

Oarlr. 

Assisterne Social 

E-Imil 

enifferce 	linedsPotitlook.   corn  

Etrism;or,RuidA rw'rnc:wri:%)  

Vereador Jose Ricardo Pelizzef, 120 Fercon. 	 I1970D00O 
ArW, de2 AtjjEy;tte4 fAWF.;Mr›,11:a ,*'42. E.c5.,, ad,k1Fezni.i.nuIrki. 

Ass'istancia:Sorial 

i r,.. 	tk'-an  nn  Cai-,o tkiun4,1A -;;N' :' 0.31-3; 

02/05 	I  
CH 	r  

W4: 
'-,CErti4cAr 	ic` 	1401wk knoent,..7-:: fAssInninr.c Anuni Cenv,...v ,snl.s.,; 

	

CNEAS 	Í 	 jOutro: 

1.2 E nticiade EX.Qtu.ttora  

Ent  cco.: Em.",..;0,,  

ASSPCiaÇâo de  Nils  e Amigos dos Excepcionais de Paragi. a çu  Pan  listi 47.609,4B2/0001-45 
,P 	fA 

Rua Santos  Dumont,  P22 	 ' 

COEV , 	lur CrK 

18331-1092 
— 

Hermes Rogé no. Vieira,SH 249.501.7B-93 
RO ; CirW3C EXP  

22,061.854-9 SSP/SP PrOsi enste . 
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	Assocb%)çy cic Nis e Amigos dos..ExpciO,flais. 	 •ii-agana Paulistâ- 
. 	FirndaÇile: .27/R8/ 
LasedOa no C. 	47581.491/0Q01,-75 

UP M1.,eí 1045 -de 05/05/1976 	U PE Lei 35-24 de 30109/1982 
gpoepptakijtolinail.colii  

site: www.a0epitraguactipati1ista Org:br 
JAWYJ&cJA Illat .E.$„„0  O LA  tr40,~4,13  Es ilog,r: L :`.!AIEJLE-CÁ 	UML:- 

1.3 Entidade de Controle Social  
entwec.:  Ile:  Comnle 8,..-cat  :Cf..:fiv...M.•,,,, 

 
Conselho Mun de Direites da Criança e Adolescente 44.547.3 510001-9.3  

er7-.1:51.1:-.1.0N., 	':°.'ndii 1 l 

Av. Sique.ira Campos, 124 

o1x.3 f'è1t,  i zirir 

1.8 3361-6770 
1.24.1gent2  

MARCIA R0DRW3U ES DE LIMA MATOS 
:,(4.N)rgga Ex'.5 	 _ ,Cutuu 	 I 1..:4xuail 

SECRETARIA 	 tericiasõciparagüacu.sp.gov.br  
%,,,,,,Iltiro de Liodede R-Q.:,,,gimmr,  all  hutorn 	...,,.2É t,.;.:t  Id  f1:4 1:3iret  in di  EnM».C.:9rr.,?. Soz..À,z1,  

, 
E'...:.irn 	 I 	I rstâo 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi chada em 27 de agosto de 1975, desde então atende 

pessoas  corn  deficiOncia de forma ininterrupte, ê uma associação civil beneficente,  corn  

atuaçâo e experiência nas áreas de assistência social e eduoação, sem  finatifcrativcs ou 

de fins não econômices, de duração indeterminada. A entidade faz Parte da Federação 

Nacional das APAES, ê inscrita nos Conselhos  Municipals  da Assistêndia Social, dos 

Direitos da Criança e Adolescente.s, de Direitos do Idoso e de Direitos da-  Pessoa  corn  

deficiência, A APAE está referenciada aos CRAS I (Centro da Referência da Assistência 

Social) e existe urna parceria de trabalho  corn  o CREAS (Centro de Referencia 

Especializado do Assistência Social). Essa OSC realize UM trabalho em parceria  corn  a 

Saúde, educaçâo, esporte, cultOra e assistência social do municipio„. A releVãneid desta 

0$C e de extrema importância para município, pois é a ânica que atende pessoascom 

deficiência, oferecendo atividad$s  due  desenvolve Witegralmentés$ pes;so. 

da Entidade Proponente 	 utiHA(> 

O serviço busca garantir os direitos  fundamentals,  necessidades básicas e condições 

dignas de• vida. O inurticipio conta corrt urna pepulaçâo aproximadamente de 45_600 

habitantes, sendo que grande parte reside na periferia da cidade enfrentando poblemáticas 

que acarretam a desefruturação familiar. Assim,multas pessoas com aigum  tip  de 

deficiência visual auditiva, motora  oil  intelectual é 10,102 (113.E), sendo aproximadamente 

23,35% da populaçãe As  families  dos usuários da APAE, em sua maioria  :possum-it  

insuficiên.cia de renda devido à situação de desemprego ou inserção precária no  pierced°  

de tranalho, e tarribem estão em situação do risco pessoal e sOdai devido fragilidades é 

diversas barreiras impostas pela sociedade devido a deficiência de  urn  do seus membres, 

Ainda  temps  afgtins familiares em prevalência de fatores de risco  quo  levam  ad  uso 

indevido 011 abusivo de substâncias psiccalivas. e também de usftiários possuem familiares 

e• 
A. 0, 

bl! 

- 



7 Asi...d,ç#O -dej")Aii  c, Aini£,QI•i-...d.os Excçps.ionp.,is  
FiinclaçãO; 27/0811975 

tuscri0o ito C N P 1 N 47.581.49110001-75. 
1,_1:,,P.Mj. Lei 1045 	06,1b5/1,97 	1.1P,17. : Lei 3524 de 30/19 109 -82 

ilipt§p'Aixtonne,çsatir 

site: 	apacparagnacupaulisin.org.br  

!41  O 	coul 	Eouziwilo 4 ».§. 1:LIAL -4P-A-E-PARA-P 4124"2:::  

egressos do sisterne prisional, sendo um dos agravantes - para a vulnerabiltdade social. A 

APAE funciona  ern  prédio próprio composto de  Predict  Escolar  corn  05  sales,  01 sela 

secretaria, 01 direção, 0.1 administracão. Cezinha, ReleitóriO, sanitânos adapiados>  urn  

amplo pátio coberto., No segunclo Prédi0 possuí Salas de atendimento de Psicologia, 

Fisioterapia e  Service  Socieli;  Laboratório de Informatica, 02 banheiros e 01 Sala de 

bordado, orideC desenvolvida a Oficina Clube de Mães e  Voluntaries.  No terceiro 

prédio  ex tern  04 salasde oficinas o a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas 

as oriOinas de ,oullnária. A APAÉ de Paraguaçu Paulista tem joorno plisso promover a 

men-16de da qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus 

farniliares em .situacãe de risco t")1,1 abandono, através de atividades socioaducativas a 

fim de contribuir para o desenvolvimento da cidadania. 
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- 	paçediüs.p Antig,..sjos Ekocpcidnais 	rag' taco_ 	It qa 

Itundação: 27/0811975' 	• 
Inscrieflo 	N.''4758149110001-13 

[045 dc 06.103/1973 	tl.P.E,:t.ci 35.24 dc 30109/1982 
c-mail iinacppia'('llotinaíl;cóni /apaC(0icionact„eani_br 

site: wwiv..apseparaguactipaillista.org.br  
0114~,REILL1RÁ E ft.....E.R,~It 	 Ç AR_ Lap E.C..40J JA 

JETO DA, PARCERIA 	 • 	 - 

UISJ 0.:J W. ..;0cm..,s.-Jb,r:liwricv"z4  qí  'r  r: rAro de hltâIl'in k•s•Lw .irci;51cILlitict 

Serviços de utilidades publica (Agua, Energia e Telefone) e tambern -AcIequação do telhado  

para melhoria ria qualidade do S Serviços Prestados para Pessoas  corn  Deficiência: 

, 

4 PÚBLICO-ALVO 
inoicEv,...,;iu Fl~n^P.it,C. 	 • 

Pessoas com Deticiência, atualmente esta sendo atendidos 94, sendo 53(oinquenta e tres) no 

aSSiStend31?41(quarenta e  urn)  na educação. 

5 JUSTIFICATIVA 
 

1 -k-scriç,:-=-_,  dG. pw biwz., 	se,  rovizin 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista  tern  necessidade de 

utilizar o recurso 	para adequação do telhado devido as chuvas fortes e ma condiçoes de 

conservaçá6, visando complementar o piano de trabalho da emenda. parlamentar [-V' 01412018. 
, 	. 

O íeCt1S0  sera  ttillilado tarnbem para serviços da utilidades publica '(Agua, Energia e Telefone);  

para assim dor continuidade das atividades previstas  des  serviços prestados, ofertando 

atendimentos especializados para aS famílias e Para os nossos usuálios- contando  corn  equipe 

especifica e habilitada para desenvolver o Serviço de Proteção Social Especial para PessoaS  

corn  Deficiência, idosos e Silas farnilias. 

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

K-G,„,w,t,,,.,..,(znkcirro  di!  .'30 iritg04' 
— 

rratz 	rii:ir.. 	, 	. rizli:  Fin  1= Iiiii•i ,,.1 4P. V..eae4 

4 MeS,LS ' JUNI-1012019 EZEIVIER0/2019„ 

7-,VALOR GLOBAL- CONCEOENTE MUNICIPAL 	- 	 ' 
v.(. -..•Orl 'iG V.'Sb' GluUi (... Tc51 RS Crurlui  if  ro,3 I- 100›,/ UTILIZAR O REM:II/UNTO DE AFL10A4k1NNANOEIRA. SE HOUVE 

11, 49,00 

8 -OBJETIVOS 

Descrição do Objetivo Goral 
r. 

• A APAE  tern  corno objetive geral promover o bem estar fisico e SOCIai das PeSÊOW WM defidiènoia 
_ 

intelectual e / ou múltipla, proporcionando a integracão social da PesSea com deficiência, bem 

COMO seu deserwolvimente global-  dentre de suas potenrialidade,s et ou l'imitacp'es, contribuindo 

assim  corn  a Inclusão social, 

Descrição dos Objefivos E 	ecificas 

Promover a autonomia e melhoria de -qualidade de vida de pessoes  corn  de iciência e Idosas  

corn 	dependência, 	seus 	cuidadores 	e 	sua 	fernflias; 	bem 	come 	clasenvolver 	açõeS 

especializadas parã a SUpCraÇê0. das situações violadoras -de direito que contribuem para a 

intensificação da dependência, promovendo apoio ás famílias na tarefa de cuidar. diminuindo 

sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar a ,cuidar que visem á autonomia 

dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção. 
- 	lieftlie'S RO. : 

Rg: 22.0d .854,9 
pi~iitArito •rkt ANig 



APAE 	 gfto  de 'Ws Amigos do„.E.N-o, i>eiona.isidel)araguacul)aniiita. 
Fundação: 27/08/1975 

inscrição 	 N.'" 47581491/0001-75 
1,1.p.m.: Lei 1045 de 0610511976 	U.P.E.: Lei :3:524 de 30/D9/1982  
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site:  %,,,wm.,.apaeparaguaçupaulista.org.br 
mg jaig,i4E 	rtAilLEZ C  P a.  SI E 	 E 	 PP,  waliaa» " 

k.14.4i, 	iWtZ 

A avaliação é efetua da apariir do atondímento e funcionamento intogra I deste serviço 

especifiws,executados nesta • instiuição com avallação quadrimestral, anual quditativa 

ouantitava de indicadores de resultados esperados, sendo estas avaliagões comparticipagão 

dos usuarios familiares, Diretoria o FuncionáriosProporcionando,  a humanização no 

atendimento aios trsuarios e familiares dos mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, 

possibilitando diversas formas de habilitação e reabilitação de PespOs,ç.Qtrk Deficiência e sus 

faritiliares ao convivio social, garantindo autonomia, inclusálo, social .e .0 idiv.gração dos nos 

usuários. 

4 
Hermes Ro909 V. Silva 

Rg: 22:061.8544  
Mete da APA5 
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16 Declaração 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, pare os efeitos e sob as 

penas da lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos minimos para o seu enquadramento corno beneficiária de aluste  corn  

oMunicipiodeEstânciaTuristicadeParaguaçuPaulista,conformeexigidopelaLeideDiretrizos 

Circarn e riasvig ente; 

informará. ao  MuniCípio, a qualquer tempo, -  as ações desenvolvidas Para viabilizar o 

monitoramento e controle das etapas (ações) a serem executadás no ãrnbito destePlano _ 	, 

á) prestará contas  des  acões realizadas  Corn  recursos transferidos pelo Municídi0 destinados à 

execução do objeto 	Piano deTrabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos  on  conta 

bancária específico deparceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade deparcerie  corn  ergãos pfiblicos e que, 

portanto, não se Submete as vedações previstas no  art  3 da Lei Federal ne 13.011,2014 e 

alterações; 

1) possui estrutura é capacidade técnica e operacional  pore  o desenvelvimento dos atividades e 

cumprimento dos metas estabelecidas no objeto da parceira,  ?stand°  ciente da obrigação de 

seguiras normasiegaiS-, - 

q) não possui entre  SQL's  dirigentes nenhum membro de Pbder Ou do Ministério Público, -ou 

dirigente de orgão ou entidade da AdminiStracão Ktblice Municipal, estendendo-se .a vedação 

aos respectivos cOnjuges ou companheiros, bem como parentes  OM Mho  reta, cOlateral ou par 

afinidade, 'até o segundo grau, sendo.conskieracios membros do Poder ExeCutivo, o Chefe do 

Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do 

Poder Legislativor_os Vereadores; ou membros do Ministério Publico, como Procuradores e 

promotores; 

ti) rientium dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas rias ationas "a% "b" e"c" 

do inciso VII do  art.  39 da Lei Federal riG 13.019/2014 ealteracõesZ 

não contratará ou remunerará a qualquer  Milo, corn  os recursos repassados, servidor ou 

empregado público,, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança e 

.ÓfgãO ou entidade da Administração Pública Municipal, bem corno seus respectivos cõnjug s. 

Companheiros ou parentes, até o segundo grau,  ern Hite  reta, odlateral'ou porafinidade; 

herm,ts_Ragkio IL Silva 
Rg: 22.061.854-9 

PresIdente da•APAE 



Assinatura: 

Dirigente: • 

Proponente: Hermes Rogério Vieíra.Silva 
Hermes Rogen Silva 

Rg:
d
2

E
2
1;1

0er.'854-9 
Presi e da APAE 

Excmpio0;11.541gRaraftaa.9)  Pau4S,1a  
rundac.fiG: :2.7/0S1 97' 	 - 

Ihscriçào no (:,N.,1U, 1'42') ,175.8.149/It'ffl01.-75 
U PM Lei 11345 de 0610.5/1976 	11.13.E.: I .(2i 3524 de 30/0911982 

c-mad:  oaeppia•aliouliait ,e.dm / atiac..41.1etonne.ecin.  br  

site-  wvok.apaeparaguRclipaulista.orikktr 

E..1) 23-,ILJ:k1k.;.U__do LIL-R,LX  U CAW-1111_£  SP ECIAt "`ELPitE Pdarit 

j) não contratará emprese(s) pertencepte(s) parentes ate 2a  grau, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder eu do Ministério Público, dirigente de 

órgão oi:r entidade da Admirlistraça'd FUOlica Municipal ou respectivo cónjuge ou cornpanheiro, 

i3elil como parente  ern Willa  reta, colateral ou porafinidaele., 

li nãoempregarnenordeciezoitoanoserntrabalhonoturno,perigasoõuinsalubreenãoemprega 

ITIeflOf de dezesseis anos, salvo na condição deaprendiz: 

n1) está ciente do inteiro teor da iegisla9ão que  rage  a  'mated& ern  espeial de Lei Federal rIc' 

13,019/2014 e cio Decreto Municipal nc' 609012017, tendo as condiçtkes legais de firmar 

parceria  coin  a actininistração públicamunicipal_ 

Par guagu•Paulista-SP, 	15 	05 	2019  

•dia • 	m a. 	ano 



ANEXO 1— Platio,de Trabalho' 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

O piano  Oa  trabalho e  õs  .-dbaumeptos dprOrot)atóridapr,as,enta4pa  pets  l'rppCnante, previstos na 
leQisiaçãp  clue  regula, ,e matéria, foram analisados pór técnicos deste arg4ofmuniciPel, integrantes da 
Comissão da Monitoramentb e Avaiias4a,, .pelo" Órgão da'AssuntaS Jurídicos da. Prefeitura, 'conforme 
pareceres.técnico,ejürídiCo, anexos, que frianifesterarn 

'( X )ApiavaçãO.:., 
• • 

)Aprovação  Corti  Ressalvas 

).Reprovação 

a) A aprovação do. piano de,trabalho hA,Zge0  re  .direita cgiebr'4.§ts:.cfã,ppre,r.ia• 
b) Nas hipóteses .previstas 'n9S artigos 40 e 41 do: Decreto Munióipal 	6:090f,?01 7., nos.;  caws  de 
dispensa ou inexigibilidede dó chamamento pública, o referido perecer jurídico' sere precedido de 
manifestaçãódb argão dé Controle:Internd,: 	•, 

C) Nci;oà6:: de Aprovação com Ressalvas deverá o,edrnintstredor publico  saner  oS aspectos ressalvados 
perante kérttidede Proponente Ou mediante .ato formal, justificar a preservação desses aspedtos. 011sua 
exçiãão: 	 • 

, 

Paráguaçu Paulista-SP, 

.Ássinaítirát... 

Dirigente: - 

Órgão:MúniciPat 
• ; 

Marpiá Rodrigues de Lima-  Matos: 

Qeparternento de Assistência Social 
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OBRA: REFORMA PREDIO DA APAE 	 PONTE:- SINAPI ';°2/2°19'.-S" Paulo' '. 	'' 	• -„, 
LOCAL: APAEPPTA 	So  
BAIRRO: •CENTRO 	 :SFDBCE -- B013/2/26B1199;,$!cpa,..a:uulloo  ' ,. 
DATA: 	61 	• , 	..  
PONTES: NÃObESNERADAS 

ITEM 
• 	

, , CODIGO - 	. 	... 	. 
. 	, • 	. 
''.'F.0 

f.- 	 ,. 	, 
SERVIÇO ' • '  . 

UNID. 	CIUAINIT, 	• • .4"Iiiri'S14,..—.' .P.O.. COM  Bpi  t 	:- TOTAL : 

- 	- ' - 
' 1 I 	- 

" -:---: 20 
i" -I- 	----;  ...... 

- 3,2 	-L07 
---5*.i'm  

°II 

3.1 50.050  

7::',2,7-2:2 ,2;,,'`,M,~4:7..a., 7,.-:.-~......--. 9 

' 	' 
• • . 	— " 	-16-  

	

60'0056-  ''',. 	SI3C 
• - - 	. 	', 	,._5,v,tç-.9.,,s 

	

1-6'áè.--04 - 	FOE  

	

< 	FOE-  -  
60,056; 	FIDE.  

I • 	13541,11 SINAPI 

..''..--""'--- 

• , , 	 _  	. 
SERVI 	1tCNIC06., 	:. 	. 	.. • _ ,.,_ 	 . 	. . 	. 

' --' ..... 	3.1.1-11:f" 	-E-RVICOS .-1-É'è-KIICOS , ROJET...; , AS: 	., 	_ 	, .. 	, 	
U 	 1 ,(X1,  RS 5 600,00 

- 	 NARES 	' pR6LIMI 	, • 	_. 	 . 	 _ - • 	 -warg~eittooks 
.1:déAps:ci -1;.4-61i:b-É CO1:4tAINER 6,00M CO!yl 	,. , .. , 	, 	 ., 

	....& 	
12 7) RS 60,0a  
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...-..-, 	: 	[•,- 	-- 	- 	: 	- 	, 	,.,.,:_,„: „,¡:„..., s,..... 	, 	-- •----- 	--- 	• 	...: 	- 	, 

.. DISPKOF-ETYDg • ' ' -', • .•::- 	.• 	ma 	926,59' RS ,2v 	• IRETIRADA DE TELHAS DE BA 	 *. 3._ 

R$6.160.00 

' R$ 66.00 • 
£‹,..-4,- 	• 	, 	,r. 

.572 • R$ .. 	._ . 1 

,
R$ 1_,S5 

9;24 
. 

RS:0.44 
,,R$ 3,45 	' 

	

41 69 	-48,s. 

_ 	. 
R$ 6.160.00 	

, 

RS 840,77 
~-t-~.... .. 

.. 	.0 	,.. 	%. AO t,T7,k~  
RS 5.300,04 	. =- 
RS 2131,2S 	• 
RS 545,16. •••: 

F4:44'40 
R$ 352,35 	 • 

RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESF1GOES DE BARRO - SiREAP
. 
	ROV ' 	. 	-------M. 	1._ 	170;48„...„.:RA 1 .5.9., , 

› REMOCiv5 DE iltki OU CA
.,..
LHA.,.:LIETA,,,LICA 

7 
	:••• 	

, 
	, ,. 

4.. ?.,, 	* 
'''. 	' 	' 	>''''>• 	' - 	 - 	

kitkil:f.:251._"x.Q.....:.:.._ › 

I 	55,00,,R5 8,40: 	.R$ 
?", --- 	-7 	..' . . . _ . ,...._ 

	

 119;90R5 BAB 	, 

— 	*•1111:661,:ki: 3.16 
. 	tie 	: ouTILR$ 	00: 	..R$ 

4.2 	-1:-137.80.001 
1 07.60.m6 ,  .  FOE  

' 	FOE  

---<-4- iRE11RADA DE RIPAS _ 	_ .,.... , . 
IRIPAS DE X 1,5 CM G1-C6 	 ...---- 

. ---7" Y.:6W 4 3 	r  o 	. 
4-.4 	-- I 08.12B16  
45 	1•67.80.-0-32  

' -..1--  ' '  _.. 	I 	9537  - 	-4-  	. 
-

i 
--- 

_ ., 
FIDE  

E ESPIGÃO
50  

Fne 9.TELHA CERAMICA TIPO ROMANA 35:731.,,04 

FOE  .1CUMEEIRA 

• • 	
---:::......Lm AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24- CORTE 0,..56g !.......cALHA otl -.:_--. 	; 	— --- -- ---- - • - - • • - - ..... •--arkAjjaK 	• PARA TELHAS  

'b ,.EMBOCADOS 
+ 	59,00LR$  86,00

__ 
	

. m 	1 	170,48ffl$ 25.99,  
'..' !,, '7' 	

,''' ::,--a:•;: k''. • 	fr' 
926,59,R$ 3,99 	4  

9
.....
3,
,
512 	

.113
13

$
$ 

RS 27,50 

.17',..‘c  '2U  
_ . 

,...9 

• 
5
4
.5
.688

16,
2
5:  

1R$ 4.066.80 	. 

1441t.i»PISIII 

''''  « 	LIMPEZA FINAL DA OBRA 	 SINAPI_ i 
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_ .. .......i_ - 	. 	 . 	 . ________. 	 _ .. 	------ 	• 

• • 	.. 	 . 	 ----7-. 	 ‘'Z''''  

rl 	• • . 	
. 	• 	
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.. 	• 

• • 	• 	 I.-Mil 	1 i, 	i 	F.9 r 
- 	 •  

•  - • 	- 	- 	 t ., .0; - 	.9410S 	' .. . 	 . 	 . ‹•.1,10N 	, 	1 ,, ,:,,Auk3 	, . 	• • 	
91(*' 

• 
• 	' 	1.tAkiei lel  .._:,im-:;,  - CO tstvi 	- 

TOTAL COM BDI 	 t _ 
• ;.;k:,..-,',. -4t,,.., 

- % 	\ 



66:S80,57 100,00% 0;39  
FINANCEIRO NO MÉS1r R$) 

1° M S 
RECURSOS  DA UN O  
CONTRAPARTIDA 
OUTRAS FONTES 

TOTAL 	 -Ét$ 68.560;57 

;0.:i`í- 	Ai 	tft 

I f‘ 
RS"' $.9 R$ 0:601, 

A.0 CONSTRUTORA & 
EMPREENDIMENTOS EREL1 -EPP  

Rod  MiguEI Wibar-ador, s(N SALA 3 

SP 	421,KM 	i6 - Brr6 Rural - tEP 19_70(40 
PARA(.4UACII PAUT:13 W.:SP 

1,1!L4vd !OW I 
SF 	F 
ruz4F41.3.-14,111gr (Er ̂;4.74-3,01 

•( 	 1j1UM355 riM4.%41 
1•F,í4.44,›I • 

• hik 	, 

rHF,H  0 .0 ybit-11,11„: 

• 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA' FISK° 'FINANCEIRO 

tilWRIA'PREDIO APAE :p.~GuAçk,} PAWSTA:. „ 	, 
LOCJL ;'APÁEPPTA 

DATA: 	0419 	 ,  

BAIRRQ CENTRO 

DESCRIÇÃO 

SER VIÇOS TÉCNICOS 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
DEMOUÇÕES E RETIRADAS 
COBERTURA 
LIMPEZA DE OBRA 

PIR100 PIR~RO (RM:%):  
VMS  

NO MÊS ACUMULADO 

50 00 
	

272,11 
10,00 
	

607,80 
50,00 
	

24.524,07 

• r  IVIES  
NO MÊS ACUMULADO 
100,00 	6,225.63 
50,00 	272,11 
90,00 	5.470,16 
50,00 	24.624,01 
100,03 	3194,07 

PESO 
VALOR (R$) I  INCIDICÉ 

	

6.160,00 	9,58% 

	

840,77 	0,84% 

	

6.126,49 	9,35% 
49.366.50 79,45% 

	

4.050.80 	4,78% 

3M  ES 
NO MÊS ACUMLI LADO 

MES 
NO MÊS ACUMULADO 

4 
5  

-0•;$ 

ES • 3" MS 4° MIES  APLICA AO DOS RECURSOS 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO 

TOTAL  



Paraguaçu Paulista — SP 
CEP: 19700-000 

R$78.275,09 TOTAL  svrEN•CA  OITO  NIL  DI,J7.~0S SETEM'A E CINCO REAIS  NOVE CENTAVOS  

WA  LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
EIRELI EPP 
CN 	25.048.523/000 1-39 
Rua Salvador Norcia n.255,  
Bairn);  Jardim  Teals  Clube 
TeWfbne: 1899750-6355 

NOME: W.A LOCAÇÃO DE  MAC)  DE OBRA E SERVIÇOS EIREL1 
CPF/CNRI: 25,048.523/00W -39 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR NORCIA 	N": 255 
BAIRRO : JARDIM  AMERICA  
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA 	 Estado: SP 
FONE: (18) 99750-6355 

R$ 60,50 

RS 	RS d,250,00 
2,250,00 

R$ 8.250,00: 

R$ i79,71 

SEM 
BOI 

Q,UANT. 

SÇTENICQS 

PROJETO 'AS ÚLJILT" SERVIÇOS T 

. 	• - 
LOCAÇÂO MENSAL DE CONTAINER,6,00M COM 
JANELAS DE VENTILAÇÃO. 
6"Viii.0:04>ER0.10;j!kEyAS 

RETIRADA DE TE'LHA5.6. - BARRO 

RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESP13OES DE BARRO - 
S/REAPROV ' 
REMÓCAOOE RUFO OU CALHA METÁLICA 

CO8E4T.PRÀ,  , 
RETIRADA DE RIPAS 

RIPAS DE 5 X 1,5 CM G1,C6 

TELHA CERAMIC/N. TIPO ROMANA 

CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - 
CORTE 0,50M 
CUMEEIRA E  ESP  IGAO EMBOCADOS PARA TELHAS 
CERÂMICA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

.„ 

	

5R,C10 	$ 13,20 	R$ 77M0 
R$ 7:/04.8;  

R$ (05 	= R$ 6'13,5Ó 

R$ 4,40 	$484,00  

R$4,50 R$45865,71 

	

59,00 	8$ 104,50 R$6.165,50 

	

1.7c,48 	 R$ 4,313,14 

R$ 	R$ 5,09.6,25 

SORVIO 

926,58 
170,48 

R 6,60 

,R 2,20 

R$ 6.115,43 

R$ 

25.048.523/0001-fP 

liecAç O DE WIÃO-DE-OBRA 
E SERVI a5 EIRELI - EPP 

'2 95 • J•atüln 131159.`011441  

EL PP 
•12 

' cr.  
WA  LOCAÇÃO  DE 

CINTPJ• 8 523/0001.39 

PP 

CEP: 19700-000 



ITEM  SERVIÇO 

10 	SERVIÇOS TÉCNICOS 

1.1 	PROJETO "AS  BUILT"  Sgi4.».rços TÉCNICOS 	UN  
: 

Iv 2  

ES DE MORAIS 
38.204.158-66 

GINALDO GOMES SERVIÇOS 

GIN112.1: 24.192.426/Q001-52 
Rua Antonio Fernandes, 61.  
Bairro:  CJ Humberto Soricini‘ 

Paraguaçu Paulista - SP 
CEP: 19700-000, 

a5-)n 

NOME: GINALDO GOMES DE MORAIS 18- 
99631-7729 	, 
CPF/ CNPJ: 24.192.426i 0001-52 
ENDEREÇO:  ANTONIO  FERNANDES N°: 
61 
BAIRRO: C.J HUMBERTO SONCINI 
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA 
Estado: SP CEP: 19700-000 

f 
M, 

2.0 	gERVIÇOS PRELIMINARES 
LOCAÇÃO MENSAL DE  CONTAINER  6,00M 	M2  
COM JANELAS DE VENTILAÇÃO. 

3:0 	DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
3.1 	RETIRADA DE TELHAS DE BARRO 

'''' RETIRADA DE CUMEEIRAS E ESPIGOES De 
BARRO SikEAPROV 
REMdCAO DL RUFO OU CALHA METÁLICA 

- COBERTURA 
	 „ ... 

4.1 	RETIRADA DE  WAS  
42. 	RIPAS  DES  -*"1„5-CM G-C6 

4.3 	TELHA CER.AMICA  TWO  ROMANA 

4.4 	CAI HA OU AGUA FURTADA EM CHAPA 
GALV. N 24 - CORTE 0,50M 

4.5 	CUMEEIRA E ESPIGAO EMBOCADOS PARA 
TELHAS CERAIv1ICA 

5:-CTILIMPEZA DE OBRA 

5.1 -:. LIMPEZA FINAL DA OBRA  

13.200,00 
- 	RS 13.200,00,  

12,739.' RS 70 OÓ 	RS 891,73 ï 

• R$891,73 
926,581,R$ 656 	1' R602277 _ 	 
170,44 ; g$ 3,00 	RS 5 I1,44 

0-;"Õg. [Rs 15,00 	RS 885,00 

RS 7.419,21 
RS 165,0-0 

110,00 R$ 4,50 	R.S.495,tio 
926,58 RS 55,00 	jR$50.961,90 

59,00 'RS 110,00 1R-16.490,00 

3, 170,48 RS 35,00 	966,80 - 

R$ 64.078,70 ,   . 
926,59 R$ 6,00 	R$ 5,559,54 

. 	Bpi 	• 10°4- 	-. R$ S...55.9,54 

R$ 91.149,18 



Maio 
Junho 
Julho 

abela 2 - Estimativa Trienal  da Nova Despesa3  
ktlês 	[Exercicio Atuall (R$)  	(Ex  cloio  21 (RS) 

Janeiro 
	

o,00l 
Fevereiro 
Março  

brfi 

lExercício 3 RS)  

Agosto 	 
Setembro 
Outubro 	 0,00  

, Novembro 	 000/  
Dezembro,  
ITotal (R$)  
Observações: 
' Despesas  corn  ocorrência no(s) primeiro(os) mé 	y s,lesPara implementação da ação governamental  Ex.:  Despesas de 

aquisição de mobillátioè equipamentos. 
' Despesas mensais relativas à manutenção 'da açãO,  Ex.:  despesa de pessoal, locação de eqUipamentos,  ague  e energia 

elétnca devem ser quantificadas e projetadas para cada més do exercício em que a mesnla entrar em vigor e para os dois 
exercicãos subsequentes: 

3  A atualização dos valores de bens .e 'serviços para (as periodos seguintes bem como o aumento dos gestos com pessoal 
decorrente da revisão geral ual devem sempre ser considerados utilizandcibm índice de correção x ipc,a: do IBGE. 

Pa raguaçu Paulis 	I de 	 • de 2019. 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 

	0,00  
11.549,00! 

	0,00 l  
o,00l  
0,001  

• 0,001  
11, 49,00i  

0,00' 
oxio  
0,001  

situra Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Solicitação de Analise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa  (arts.  1 .e 17i  
"LRF) 

MEMORANDO n°. 65/19-DAS 
DE: Departamento de Assistência Social 
PARA Unidade Contabil-UC 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 
JUSTIFICATIVA: A 08C oferece Serviço de Proteção Social Especial de Media Cornplexidede para 
pessoas corri deficiência, idosos e sues  families,  sendo a única .prestadora do serviço no MuniciPio 

ITabela 1 — Ti .3,  Des= 	ci. Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação 
X Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental  (Art.  15) 

Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superior a dois exerciciós  (Art.  17) 

Descrição Recurso proveniente da Emenda Parlamentar 024/18, Reserve 90. 

Data de Inicio Prevista Junho/19 
Quant Especificação da Despesa Pré-operacionall Valor R$ 

(a) Subtotal 
Quant Es ecificação da Despesa Operacional 2  Valor (RS) 

usteio 115490O 

(c)Total a b 



UR) 

Tabela 3 — Estirriativa do ImPacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 
LRF) 
	opecificação 

a) Resultado Primário (Anexo de Metas 
	Fiscais da LDO)  
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 

Fiscais da-L00)  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO II —Apalise e Deliberação-sobre a Criação ou Aurnento de Deajlesa 

MEMORANDO n°. -32/2019-DEAFICONT 
DE Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA Depto de Assistência 
OBJETO : Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19, 20,21 e 22, LRF) 

lfabela 1 - Estirnativa Trienal do Impactoda Nova Despesa (art."16, I LR-F) 
Especificação 2019 1  2020 2021 

Xa) Superavit ou Deficit Financeiro do 
; 	Exercitio Anterior (= Balanço) -9.229.272,46 , , -4.900.000,00 900.000,00 
(b) Receita Pr-evista (= LOA atual) 164.222.780,00 187:470.000,01 D . 
(e) Disponibilidade Financeira (a+b) 154.222.780,00 182.570.000,0,0 200,669,000,00 
:(d) Despesa 	valor informadoUR) 11.549,00 0,00 0,00 
(e) Impacto Orçamentario%'[(cl/b)*100) 0,01% 
kf) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] - 	0,01% 
,Premissas  (art.  16, § 

- Superavit  au  Deficit Financeiro do Exercitio Anterori 

- Réceita Prevista na LOA  eta  I: R$ 162.222180,00  

ill  - Valor da Nova Despesa : Emenda irnpositiva n? 024118-  Otero  

.IV 	Inicio de Vigência da Neva Despesa 06/2019;Metodologia de Caloulo  (art.  16, § 

- Superavit  au  Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercitio anterior, 

Receita Prevista: Valor oblido, na LOA Vigente, 

Disponibitidade Financeira : Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA aival, 

IV - Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dlviid Pala Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 

Impacto FinanceiroW Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100. 

abela 2 — Estimativa do Impacto da' Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente LiquiOa! 
L arts. 19, 20, 21 e 22, LRFy 	 . 

• Especificação 
' 

(A) Acumulada nos !! (B) Estimada para 	 , B —A) Impacto l  
illtimos 12 meses 	: 	os próximos 12 

(R$) , 	meses (RS) 
Despesa Total  corn  Pessoal (DTP)2.  - 

L b Receita Corrente Líquida (RCL)5  ,.. . 	 - 
'c) % Despesa Total  corn.  Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)*100] . 

d) Limite  Maximo (art  20,  lit  b, LRF) — 
54,00% =[(b•54)/1001 

e) Limite Prudencial  (art  22, paragrafo 
Onico, LRF) —.51,30% = [(1)*51,3)/100] _ - 	 - 

Premissas e Metodologia de Calcula: 
Tabela 2 a ser preenchida querido da criação ou aumento de despesa  corn  pessoal. 

2  DTP  acumulada 12 meses e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter Informações no Setor de Contabilidade.  
DTP  esfimada 12 meses zi  DTP  acumulada 12 mesas -I- Valor Mensal 'da Nova Despesa x 12 mesas (valor  informed  



f) Resultado Nominal  corn  o  impact°  dal 
Criada ou aumentada j(b-c)d.11ou 
Kb-c)4d.21 	 

Prefeitura Municipal da Estância Turística, de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

) Impacto da despesa criada ou 
-aumentada sobre as despesas 
fiscais do exercicio atual 	Tabela 

d)  
). impacto do(s) rnecanismo(s) de: 

compensação nos períodos 
seguintes: 	•  

'(d, 1) alitnentó permanente da receita"' 
d.2) reducão permanente da idespesa2  

(e) Resultado Primário com o impacto 
da despesa criada ou aumentada: 
[(a-c)4-c1.1j ou' [(a.c)-Ed .2]  

Premissas: 
Anexar comprovante do mecanismo de aumemo permanente da receita e preencher a Tabela 4 a, Considera-se aumento 
permanente de Tceita o proveniente da arevação de aliquotas, arnpliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art.  17, § 3°, LRF) 

2 Anexar per:ilia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual- Margem Liquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b. 

3 Mecanismo(s) de compensação (aumento  au  reclução pennaneme de despesa) A despesa de que trata o  art,  17 da LRF não 
será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2° do  art.  17 da LRF, as quais integrarão o instrumento 
que a criar otr aumentar  (art  17, §§ 	e 5°, 1..R.F)_ 

Tabela 4 — Mecanismo de Çompensação dos Efeitos. Financeilte da Nova Despesa: nos Feriódos 
Seguintes  (art.  17;  §§ 2°  ao  5°, LRF)  

Mécanismo de ComPensaçãO 	EspecifiCapão 	2018 	2019.  
(a) aumento permanente  tia receital  
b redução permanente da despesa 	  

Premissa s e Metodologia de Cálculo: 	, 
t Anexo, a comprovante do mecanisrno de aumento permanente da receita. 

arhontante de despesa criada ou aumentada será compensada ccrn a redução permanente da despesa geral do Municipio, 
observadas as disposições da LDO e devidomente impactadas nos orçamentos dos exerciolQ6 seguintss, conforme capia 
anexa de Anexo de Riscos Fiscais de LDO atual - Margarn  Liquids  de Expansão de DOCO; ou i  Anexo, o comprovante do 

mecanismo de redução permanente da despesa geral do Mun4pio. 

abela. 5 .... Aciequação Orçamentária eFinanceira .00m .a LOA e Origem dos RecurSoS  (art.'  
rt. 1:7, §1°, LRF) 	' 
FR' , Dotaçãoz 	',- Natureza da Despese Valor (R$) ' 
01 Subvenção Social 	 3,150,43 R$ 11,549,00 . 	. 

.— 	 . 
(a) Saldo Atual da Dotaçâo R$ 168,480 00 

(b) Dotação Prevista na LOA'' R$168,480,00 
(c) Despesa realizada ate o momento (1O-a). R$ 0,00 

(d) Despesa a realizar R$ Q 00 
' (e) Nova Déspesa (Tabela 1, d) R$ '11 549,00 

(f) Saldo Estimado da Dotação (a-.(d+e)) R$ 156811,00 
(g) Receita Corrente Liquida (CL) últimos 12 Mesas R$ 125.959320,6 

. 	 (h) % Nova Despesa tRCL [(e/g)*1001 0,01'90-  
. Situação ( X ) Adequada ,,, 	,.. 

(se E  > R$ 0,00) 

se f < R$ 0' 00) 
( ) 

 

Inadequada ' 

Há 	dotação 	especifica e suficiente 	(ou 	abrangida 	por crédito 
genérico) para atendimento de todas as despesasda • mes 	a: 
espécie, realizadas e á realizar, previstas no programa de trabalhp, 
iconforme os limites estabelecidos para o exercício. 

X) Irrelevante 
se li <2%) 

Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF a despesa cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% da Receita 
ÇOrrente Liquida, considerade irrélevante nos termos da lei de 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  $ão  Paulo 

kfiretrizeS OfçarrientárlaS. (LDO 2017,  art  1.4) 	  
Premiss  as: 

• FR (Fonte de Recursos): 01 Tesouro; 02 Transferencies e Convénios Estaduais — Vinculados; 03 Recursos Próprios de 
Fundos Especiais de Despesa —Vinculados; 04 Recursos Próprios da Administração Inditora; OS Transferencias e Convênios 
Federais — Vinculados; e 06 Outras Fontes de Recursos. 

2  Dotação: Toda e qualquer  verbs  prevista corno despesa CM OrOrnentos púbricos destinado a fins esPecifiCOS que possui 
pedificação especifica presente  tie  LOA. 

• 3  Natureza da Despesa: conjunto de informações que foanam o código é conhecido corno classificação por natureza de 
desposa e triforma a calegoria econ&hica, o  grog'  a que pertence a despesa, a modalidade cle aplicaçâo e seu eiemento. 

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de Maio de 2019.  

Denis Rob 	icto:  
Contador  

no, a Silva 

Tabela 6 -Com atibilidade com o PPA e corn .ã LDO  (art.  16, II, LRF) 	 . 
Instrumento P o ama Funcional Programátical 	Saldo Disponlvel(R$) I Nova Despesa (R6) 
PPA 2D19 0022 08.2240022.2063.0000 	1 	168.460,00 	I 	11.549,00 
Lb-Ó-2019 0022 • 08,224,0022.2063.0000 	I 	168,460,00 	11,549,00 

[ 

Situação 
X ) Compativel2  

Não Compativel 

A 	despesa 	esta 	conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 
prioridades, e metas previstos no PPA e LDO e não infringe 
qualquer de sues disposições, 

Observagões: 
' Funcional  Program  atica: classificação•da despesa que combine a classificação funcional  cam  a classificação programatica. 

Compatível com o PPoke LDO: a despesa faz parte de um dos programas Inseridos no PPA e não contraria nenhuma das 
disposições daLDO especialmente Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

2 DELIBERAÇÃO 

Considerando a análise realizada, informa-seque, a criação ou aumento da despesa: 

`(X) TEM 	 ( ) NÃO TEM . 	adequação orçamentaria e financeira  corn  a LOA_ 
(X) 	,, , ,,,, „..T4 ) NÃO E. ,, . ,, 	compatiVel com .o PPAe LDO. 
(-) NÃO 	 AFETARA,,„,, 	. „ . as metes de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 

X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, considerado irrelevante nos termos da LDO. 

E delibera-se por: 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final 
( ) 	RETORNAR áUnidade Requisitante, pois, será necessária promover á adequação orçamentária 

e financeira da despes a  corn  a LOA vigente, par meio cia(s) seguinte(s) medida(s): . 
( 	) reduzir outra(s) despesa(s) , (anexar comprovante); 
( 	supiementar dotação com recursos clecorrentesde  excess°  de arrecada,ção do corrente ano; 
( ) Suplementar dotação corrifecursos provenientes de superavit do exerciálo anterior; 
( ) abrir crédito especial, pois, o(a) projetoiatividade não está previsto(a) na LOA'. , 

) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA 
e com a LDO", por meio da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento. 



\?)c) 

9'‘\  
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Estado de São Paulo 

'3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberaçÉio(ões) da Unidade Contábil,  Dacia-a, para os devidos fins, que estou 
ciente dás medidas a serem tomadas no seguinte caso e; 

(' X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação final, 
)AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas. 
).NÃO AUTORIZO a Unidade  Cantabile  promover as medidas sugeridas earquivo o processo. 

Parágu u Paulista-$P, 20 de Maio de 2019. 

MarciaRodrigues de Matos LiMa 
Depto de Assistência Social 



~Ira Riba 
Prefeita 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
estado de São Pauip • 

ANEXO 1— Declaração do Ordenador de Despes  art.  16, II) 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  (art.  16,'H) 

, 
Nos .termos do  art,  16, Inciso li, da 'Le 	Federal n° 101, de 4 de maio -de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na oualidade, de Ordenaclor de 
Despesa, DECLARO que a criação  au  aurnento da despesa: ' 

.. 

(X) TEM.,..,„,—. •••••• 	( ) NÃO TEM 	adequação orçamentária e financeira com a LOA, 

(X) É 	„. 	 • . 	( ) NÃO E,...„ .„, _,, .2... compatível com o PPA e LDO. 	 . 
,(-} NÃO AFETARA., 	(.-, )AFETARA,..,;., .„..as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 
(X) Ressalva se do disposto no  art',  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da L00. 

Encaminha-se ã Unidade competente para as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de Maio de 2019_ 

... 	REFERÉaCla.11: . 	 • 	 .. 	• 	• • 	 . 	 . 
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P.M. EST, TURISt DE PARAGUAÇU PTA  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS,  1430 

4454730510001-93 	 ExercicIÓ;, »16. 

- em 20/05/2019 16:18  

NOTA  OE RESERVACRÇAMENTARJA  

Ficha No : 	464 	Processo No :  

Unidade : 	021101 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS 	ENCIA SOCIAL DEAS 
Funcional : 08.244.0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES  

Cat.  •Econ. : 33.50.43.00 
	

SUBVENÇÕES SOCIAIS 
código de Aplicação: 510 000 

	
Fonte Recurso: 0 0800 

	

Saldo Inicial 	Aiteração (-0 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

168,460,00 	 9,00 	 0,00 	 0,00 	 168.460,00 

Data 	Histórico 

18/01/2019 RESERVA ORÇAMENTÁRIA: SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE - EMENDA IMPOSITIVA No 024 
/18 - VEREADOR CICERO RIBEIRO DA SILVA 

	

VALOR DA RESERVA 	11.549,00 

	

RESERVA Jik UTILIZADA 	 0,00 

	

RESERVA ANULADA 	 0,00 

•:SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA  

SA  DO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

11.519,00 

A8.623,00 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

Departamento de Administração e Finanças 

Divisão de Contabilidade 

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS À LOA 2019 — LEI ORÇAMENTÁRIA N2  3.245, DE 04/12/2019 — DATA ATUALIZAÇÃO: 22/04/2019 

. EMENDA - RESERVA FICHA ÓRGÃO LOCAL VEREADOR SUGESTÃO/OBJETO ELEMENTO VALOR 

014/2018.  37 416 SAÚDE 02.10.01 	, 
RICARDO IBRAIM VALARELLI AQUIS. DE INSUMOS E INSULINAS 339032 57.746,00 

014/2018' 38 464 „ 	ASSIST.  02.11.01 • RICARDO IBRAIM VALARELLI SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 335043 57.746,00 

115.492,00 

015/2018 39 402 SAÚDE 02.10.01 JOSIMAR RODRIGUES DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 449052 60.603,00 

015/2018 40 113 OBRAS 02.04.02 JOSIMAR RODRIGUES AQUIS. DE 01 TRATOR ROÇADEIRA 	. 449052 21.644,00 

015/2018 41 563  ASSIST.  02.11.03 JOSIMAR RODRIGUES AQUIS. MATERIAL DE CONSUMO PARA O FUNDO SOC. SOLIDARIEDADE 339030 12.986,00 

015/2018 LI:2 319 SAÚDE 02.10.01 JOSIMAR RODRIGUES SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOC. COMBATE AO CÂNCER 335043 20.259,00 

115.492,00 

017/2018 45 416 SAÚDE 02.10.01 VITOR BINI TEODORO AQUIS. DE MEDICAMENfos DE ALTO CUSTO 339032 57.746,00 

017/2018 46, 54 GABINETE 02.02.04 VITOR BINI TEODORO AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 25.973,00 

017/2018 47 250 TURISMO 02.08.01 VITOR BINI TEODORO REFORMA, PINTURA E BENFEITORIAS ESTAÇÕES TRAJETO MARIA FUMAÇA 449051 17.315,00 

017/2018 48 568  ASSIST.  02.11.03 VITOR BINI TEODORO CONSTRUÇÃO UNIDADE EXPOSITORA PRODUTOS PADARIA VINC. AO  F.S.S. . 449052 14.458,00 

115.492,00- 

018/2018 49, 402 SAÚDE 02.10.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 449052 57.746,00 

018/2018 50 278 ESPORTES 02.09.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA CALÇAMENTO AO REDOR DO CAMPO LOCALIZADO NA VILA NOVA 449051 17.316,00 

018/2018 51 54 GABINETE 02.02.04 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 
_ 

449052 8.657,00 

018/2018 52 464  ASSIST.  02.11.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 335043 8.657,00 

018/2018 53 464  ASSIST.  02.11.01 ' SÉRGIO DONIZETE FERREIRA SUBVENÇÃO SOCIAL À ACIPP 335043 8.657,00 

018/2018 54 297 ESPORTES 02.09.01 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA AQUIS. DE BOLAS DE FUTEBOL, BASQUETE -E HANDEBOL 339030 5.801,00 

018/2018 55 563  ASSIST.  02.11.03 SÉRGIO DONIZETE FERREIRA AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 8.658,00 

115.492,00 

019/2018 56 402 SAÚDE 02.10.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS-  DIGITÁLIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 	' 449052 8.658,00 

019/2018 57 402 SAÚDE 02.10.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS AQUIS. EQUIPAM. FISIOTERAPIA NO CENTRO ESPECIALIDADES MÉDICAS 449052 17.315,00 

019/2018 58 308 SAÚDE 02.10.01 ,LUCIANA MORAES DOS SANTOS ADEQUAÇÃO E ACESSIBILIDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE 449051 31,773,00 

019/2018 59 54 GABINETE 02.02.04 LUCIANA MORAES DOS SANTOS AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 8.657,00 
_ 

019/2018 60, 250 TURISMO 02.08.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS - REFORMA DOS SANITÁRIOS DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ 449051 43.288,00 

019/2018 61 464  ASSIST.  02.11.01 LUCIANA MORAES DOS SANTOS SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 335043 5.801,00 

115.492,00 

020/2018 62 416 SAÚDE 92.10.01 MÁRCIO JOSÉ BARBOSA AQUIS. DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO 339032 57.746,00 



EMENDA RESERVA FICHA ÓRGÃO LOCAL VEREADOR 
, 

SUGESTÃO/OBJETO ELEMENTO VALOR 

020/2018 63 54 GABINETE 02.02.04 MÁRCIOJOSÉ BARBOSA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 12.986,00' 

020/2018 64 210 EDUCAÇÃO 02.06.03 MÁRCIO JOSÉ BARBOSA AQUIS. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA . 449052 44.760,00 _ 
115.492,00 

_ 
021/2018 65 402 SAÚDE 02.10.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO - AQUIS. DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 449052 34.630,00 

021/2018 66 416 SAÚDE 02.10.01 IN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO AQUIS. DE. ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  339032 - 	23.116,00 

021/2018 67 466  ASSIST.  02.11.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO SUBVENÇÃO À CASA LAR - AQUIS. DE VEÍCULO PARA PROJETO CARA 445042 43.288,00 

021/2018 68 663 MEIO-AMB. 02.15.01  IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO 	• DESPESAS COM CASTRAÇÃO DE ANIMAIS 339039 - 	14.458,00 

115.492,00 

022/2018 69 310 SAÚDE 02.10.01 REINALDO MORAES DOS SANTOS CONSTRUÇÃO UNIDADE BÁSICA SAÚDE CONJUNTO  HABIT.  LINA LEUZZI 449051 57.746,00 

022/2018 70 , 278 ESPORTES 02.09.01 REINALDO MORAES DOS SANTOS REFORMA CAMPO E ALAMBRADO DISTRITO DE CONC.MONTE ALEGRE 449051 	• 9.523,00 

022/2018 , 71 54 GABINETE 02.02.04 REINALDO MORAES DOS SANTOS AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS _ 449052 8.657,00 

022/2018 72 	, 563  ASSIST.  02.11.03 REINALDO MORAES DOS SANTOS AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 	- 4.329,00 

022/2018 73 103 OBRAS 02.04.02 REINALDO MORAES DOS SANTOS REFORMA DO VELÓRIO DO DISTRITO DA ROSETA _ 449051 _ 	25.973,00 

022/2018 74 278 ESPORTES 02.09.01 REINALDO MORAES DOS SANTOS REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DO PLIMEC - ÁREA DE LAZER 449051 	- 9.26'4,00 

5. 

 

, 115.492,00 

023/2018 75 . 416 SAÚDE 02.10.01 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR AQUIS. DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO 339032 	- 57.746,00 

- 023/2018 79 563  ASSIST.  02.11.03 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 8.658,00 

023/2018 80 250 TURISMO 02.08.01 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR INFRAESTRUTURA NKÁREA DE TURISMO 449051 25.973,00 

023/2018 83 54  GABINETE 02.02.04 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS . 	449052 12.986,00 

023/2018 84 464_,  ASSIST. 	, 02.11.01 - JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR _ SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILAC 335043 4.329,00 

023/2018 85 319 SAÚDE 02.10.01 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR SUBVENÇÃO AO GRUPO DE APOIO HUMANITÁRIO 335043 5.800,00 

. 115.492,00 

024/2018 86 325 SAÚDE 02.10.01 CíCERO RIBEIRO DA SILVA _ , AQUIS. 1 VEÍCULO P/UNIDADE SAÚDE ROSETA P/TRANSPORTAR PACIENTES 449052 57.746,00 

. 024/2018 87 54 GABINETE 02.02.04 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR-P/CORPO BOMBEIROS 449052 11.549,00 

024/2018 88 464  ASSIST.  02.11.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA _ SUBVENÇÃO SOCIAL AO LAR DOS IDOSOS 335043 . 11.549,00 

024/2018 89 464  ASSIST.  02.11.01 CíCERO RIBEIRO DA SILVA SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILAC 335043 11.549,00 

024/2018 90 464  ASSIST.  02.11.01 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA 	, _ SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE 335043 -  11.549,00  

024/2018 91 464  ASSIST.  02.11.01 CíCERO RIBEIRO DA SILVA SUBVENÇÃO SOCIAL À ACIPP 	5 335043 11.550,00 
_ 

115.492,00 
_ 

025/2018 92 308 SAÚDE 02.10.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO REFORMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE 449051 57.746,00 
_ 

025/2018 • 93 54 GABINETE 02.02.04 - MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 8.657,00 
_ 

025/2018 94 250 TURISMO 02.08.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO INFRAESTRUTURA NA PISTA DE  KART  449051 21.644,00 
_ 

025/2018 95 319 SAÚDE 02.10.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO SUBVENÇÃO À ASSOC. DE COMBATE AO CÂNCER 335043 8.657,00i  

4.329,00 	: 025/2018 96 563 	'  ASSIST.  02.11.03 MÁRIO CESAR GARMS THIMÓTEO AQUIS, MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 



EMENDA RESERVA FICHA ÓRGÃO LOCAL VEREADOR SUGESTÃO/OBJETO ELEMENTO VALOR 

025/2018 97 654 MEIO-AMB. 02.15.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMóTE0 INFRAESTRUTURA NO MEIO-AMBIENTE 449052 8.658,00 

025/2018 98 464 ,  ASSIST.  02.11.01 MÁRIO CESAR GARMS THIMÚTE0 SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILAC 335043 5.801,00 

115.492,00 

026/2018 99 402 SAÚDE 02.10.01 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA DIGITALIZAÇÃO DO MAMÓGRAFO 449052 57.746,00 
_ 

026/2018 100 54. GABINETE 02.02.04 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA AQUIS. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 8.657,00 
_ 

026/2018 101 464  ASSIST.  02.11.01 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA , 	SUVENÇÃO SOCIAL À Acipp 	. 335043 8.657,00 
_ 

026/2018 102 563.  ASSIST.  02.11.03 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA OFICINA PROFISSIONALIZ. GERAÇÃO RENDA- F.S.S.- MATERIAL CONSUMO 339030 12.986,00 

026/2018 103 278 ESPORTES 02.09.01 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA PINTURA NO GINÁSIO DE ESPORTES ZÉ DO PITO NA VILA NOVA 449051 9.264,00 
_ 

026/2018 104 195 EDUCAÇÃO 02.06.03 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA . 	CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NA ESCOLA HELENA WIRGUES 449051 , 	9.524,00 
_ 

026/2018 - 	105 187- EDUCAÇÃO 02.06.02 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA EMEI DONA COTA - CAPITAL 339030 4.329,00 

026/2018 106 187 EDUCAÇÃO 02.06.02 NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA MANUTEN. PRÉDIO EMEI  PROF.  MARIA ANTÔNIA GOBBI ALFREDO -.CAPITAL 339030 4.329,00 
_ 

.. 115.492,00 
_ 

027/2018 107 563  ASSIST.  02.11.03 PAULO ROBERTO PEREIRA AQUIS. MATERIAL CONSUMO P/FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 339030 4.329,00 
_ 

027/2018 108 278 ESPORTES 02.09.01 PAULO ROBERTO PEREIRA REFORMA AMPL. QUADRA POLIESPORT. CONJ.  HABIT.  HUMBERTO SONCINI 449051 44.760,00 

027/2018 109 54 . GABINETE 02.02.04 PAULO ROBERTO PEREIRA -AQUI,S. DE EQUIPAMENTO DESENCARCERADOR P/CORPO BOMBEIROS 449052 	' 8.657,00 

027/2018 110 308 SAÚDE 02.10.01 ‘ 	PAULO ROBERTO PEREIRA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO PLIMEC 449051 57.746,00- 

. _ 
115.492,00 

TOTAL 1.501.396,00 

BASE DE CÁLCULO: 	IRCL. OFICIAL DE 2018 = R$ 125.116.333,44 X 1,2% = R$ 1.501.396,00 / 13 = R$ 115.492,00 (SENDO R$ 57.746,00 PARA SAÚDE E R$ 57.746,00 PARA OUTRAS DESPESAS) 

, GABINETE 115.436 	- 7,68% 

s 

- 

SAÚDE 788.271 52,49% 

ASSISTÊNCIA 259.866 ' 17,29% 

OBRAS 47.617 3,17% 

TURISMO 108.220 7,18% 

ESPORTES 62.942 4,28% 

EDUCAÇÃO 95:928 6,38% 

MEIO AMBIENTE 	' 23.116 1,53% 

TOTAL 1.501.396 100,00% 

Base legal:  art.  297-A da Lei Orgânica do Município,  arts.  20 e seguintes da Lei Municipal na 3.211, de 17/07/2018 (LDO 2019) e Lei Municipal n2 3.245, de-04/12/2018 (LOA 2019). 
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l..13019c,ompilado 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019,  DE 31 DE JULHO DE 2014.  

Mensagem de veto 

,(jgência), 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse 
público e reciproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para 
a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil; 
e altera as Leis n 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e 9.790, de 23 de março de 1999. 	,(Redação 
dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art.  12  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 

, de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 	- 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  22  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: 	(Redação dada  pela Lei n°13.204,  de 2015), 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operácionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 	(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n2  9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social. 	,(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 	,(Incluído  pela Lei n°  
13.204,  de 2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 92  do  art.  37 da ConStituição Federal; , 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Iei/L13019compilado.htm 	 1/29 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°6.090,DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 
Regulamenta o regime jurídico das 

. parcerias voluntárias entre a 
Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, 
instituldo - pela 	Lei 	Fede-ral 	n° 
13.019/2014, e suas alterações, e 
estabelece regras específicas no 
âmbito do Município, e dá outras 
providências. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da, Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, Usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente e considerando o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de 
julho dê 2014, e suas alterações; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I — DA ABRANGÊNCIA ,  

Art,  1° Este decreto dispõe sobre o 'regime jurídico das parcerias 
celebradas -entre a Administração Pública Municipal, Direta e ,Indireta, e as 
Organizações da Sociedade 'Civil, de que trata a Lei Federal no 13.019, 'de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações, no âmbito do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. 

Seção 1—  Des  Definições Gerais  

Art.  20  Para fins deste decreto, considera-se: 

I - Administração Pública Municipal: a Administração Direta e Indireta do 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista; 

II - Organização da Sociedade Civil (OSC); 

a) entidade,  privada sem fins lucrativos que não distribua, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio,, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 'ou par 
meio daconstituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista -CNPJ n*. 44.547.306/0001-93 
Av. Siqueira Campos, 1.430 — Praça Jornalista Mario Pacheco - Centro - CEP 19.700-000 
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